
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, doMingo, 31 de dezembro de 2023b4

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABM7D51 279350NIC0035134 05/12/2023 50020

AGL6G44 279350NIC0035123 05/12/2023 50020

AHJ6488 279350NIC0035122 05/12/2023 50020

AJY6A18 279350NIC0035138 05/12/2023 50020

ALR3095 279350NIC0035127 05/12/2023 50020

ANP5923 279350NIC0035162 05/12/2023 50020

ANX2651 279350NIC0035143 05/12/2023 50020

AOH4360 279350NIC0035133 05/12/2023 50020

AUD4496 279350NIC0035175 08/12/2023 50020

AUE0D38 279350NIC0035144 05/12/2023 50020

AWI6606 279350NIC0035165 05/12/2023 50020

AXD3935 279350NIC0035128 05/12/2023 50020

AYT7401 279350NIC0035158 05/12/2023 50020

AZA6886 279350NIC0035169 05/12/2023 50020

AZI3E44 279350NIC0035130 05/12/2023 50020

AZJ7J27 279350NIC0035121 05/12/2023 50020

BAC2J31 279350NIC0035171 05/12/2023 50020

BAP7240 279350NIC0035135 05/12/2023 50020

BAS5829 279350NIC0035119 05/12/2023 50020

BBJ2H53 279350NIC0035124 05/12/2023 50020

BBV2F39 279350NIC0035166 05/12/2023 50020

BCO8734 279350NIC0035120 05/12/2023 50020

BDK7A79 279350NIC0035139 05/12/2023 50020

BDK9633 279350NIC0035132 05/12/2023 50020

BDT8D08 279350NIC0035151 05/12/2023 50020

BDV4C06 279350NIC0035142 05/12/2023 50020

BEF0J23 279350NIC0035172 05/12/2023 50020

BES2E37 279350NIC0035116 05/12/2023 50020

CKM5I25 279350NIC0035160 05/12/2023 50020

EVW4D33 279350NIC0035148 05/12/2023 50020

FGA1F38 279350NIC0035157 05/12/2023 50020

FSC5F07 279350NIC0035152 05/12/2023 50020

FYU4F32 279350NIC0035154 05/12/2023 50020

FZT6D02 279350NIC0035115 05/12/2023 50020

ITU8C39 279350NIC0035170 05/12/2023 50020

ITU8C39 279350NIC0035145 05/12/2023 50020

ITU8C39 279350NIC0035156 05/12/2023 50020

IUK2641 279350NIC0035168 05/12/2023 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 29/12/2023 12:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2MET3E83 279350NIC0035118 05/12/2023 50020

MFP5690 279350NIC0035117 05/12/2023 50020

MKX7I50 279350NIC0035125 05/12/2023 50020

MMK9I52 279350NIC0035163 05/12/2023 50020

ONG3F00 279350NIC0035150 05/12/2023 50020

PQN9I38 279350NIC0035155 05/12/2023 50020

PVN2856 279350NIC0035159 05/12/2023 50020

QAL4H07 279350NIC0035129 05/12/2023 50020

QAL4H07 279350NIC0035131 05/12/2023 50020

QIT3725 279350NIC0035136 05/12/2023 50020

QNU0I69 279350NIC0035147 05/12/2023 50020

QNZ7G10 279350NIC0035153 05/12/2023 50020

REW2B31 279350NIC0035140 05/12/2023 50020

RHK4A82 279350NIC0035146 05/12/2023 50020

RHS5E08 279350NIC0035161 05/12/2023 50020

RHS5G10 279350NIC0035137 05/12/2023 50020

RHT0I35 279350NIC0035149 05/12/2023 50020

RXU7B14 279350NIC0035126 05/12/2023 50020

SEH1I27 279350NIC0035141 05/12/2023 50020

SER5D68 279350NIC0035164 05/12/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAB4742 279350T000047723 20/12/2023 56222

AAY8B52 279350T000075816 23/12/2023 76332

AAY8B52 279350T000075817 23/12/2023 51851

ABO2111 279350T000077297 19/12/2023 51851

ACR1615 279350T000047703 18/12/2023 76251

ACS1114 279350T000071680 22/12/2023 51851

ADI3B13 279350T000078062 21/12/2023 76251

AFC6J74 279350T000075831 23/12/2023 66531

AFQ0H02 279350T000078039 19/12/2023 76331

AFQ2452 279350T000074397 21/12/2023 51851

AFR3H74 279350T000075782 21/12/2023 76331

AFS0H84 279350T000075822 23/12/2023 66531

AHI9933 279350T000047730 21/12/2023 58350

AHL2E47 279350T000056473 18/12/2023 55414

AIC2C27 279350T000047724 21/12/2023 76252

AIV9972 279350T000056500 20/12/2023 51851

AJA3A22 279350T000075814 23/12/2023 51851

AJU7D57 279350T000071683 22/12/2023 51851

AJU7D57 279350T000074407 22/12/2023 51851

AJY6405 279350T000075789 21/12/2023 58195

AJZ6519 279350T000077317 22/12/2023 60412

AKA5189 279350T000075802 23/12/2023 51851

AKB3658 279350T000075810 23/12/2023 51851

AKF1806 279350T000056485 20/12/2023 51851

AKI0E05 279350T000056483 20/12/2023 76332

AKL2373 279350T000056476 20/12/2023 51851

AKW6J60 279350T000078043 20/12/2023 66531

ALE9B66 279350T000077299 19/12/2023 66531

ALF7668 279350T000078041 19/12/2023 55417

ALY5J00 279350T000075770 19/12/2023 76331

AMA8119 279350T000075796 23/12/2023 66531

AMC7684 279350T000078054 20/12/2023 55414

AMD1E59 279350T000075809 23/12/2023 66531

AMF9E58 279350T000078046 20/12/2023 73400

AMF9E58 279350T000075790 21/12/2023 66371

AMF9E58 279350T000078045 20/12/2023 66371

AMI5A89 279350T000077283 18/12/2023 66531

AMZ2C26 279350T000056490 20/12/2023 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 29/12/2023 12:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 7ANC2850 279350T000056484 20/12/2023 51851

ANE2582 279350T000077284 18/12/2023 76332

ANM7F49 279350T000075780 21/12/2023 58191

ANN6I59 279350T000074411 22/12/2023 66531

ANP3625 279350T000071697 23/12/2023 51930

ANY3E96 279350T000075771 19/12/2023 51851

AOC0I70 279350T000056508 20/12/2023 66531

AOD8509 279350T000077287 19/12/2023 51851

AOD9905 279350T000069372 22/12/2023 76331

AON3I28 279350T000071686 22/12/2023 51851

AOQ4E52 279350T000056495 20/12/2023 51930

APP0888 279350T000074402 21/12/2023 51852

APQ0H79 279350T000068947 23/12/2023 55411

APR9G89 279350T000077288 19/12/2023 66531

APU2I53 279350T000077296 19/12/2023 51851

APU7695 279350T000056481 20/12/2023 51851

APW3I95 279350T000068935 18/12/2023 66531

APW3I95 279350T000047746 23/12/2023 66531

AQE2D16 279350T000071698 23/12/2023 51851

AQG0101 279350T000075772 19/12/2023 51851

AQN5F63 279350T000078044 20/12/2023 66531

AQQ6B40 279350T000075773 19/12/2023 51851

AQQ7B14 279350T000077301 19/12/2023 51851

AQT7I76 279350T000047718 19/12/2023 76251

AQZ7131 279350T000056499 20/12/2023 51851

AQZ7131 279350T000077303 19/12/2023 51851

ARI1I09 279350T000068938 18/12/2023 76332

ARJ6013 279350T000056497 20/12/2023 51851

ARK6888 279350T000056498 20/12/2023 51851

ARP6221 279350T000077275 18/12/2023 76331

ARP8621 279350T000071678 20/12/2023 66531

ARP8621 279350T000047720 20/12/2023 66531

ASG8007 279350T000068943 20/12/2023 55417

ASO3G64 279350T000077290 19/12/2023 66531

ASR9168 279350T000078055 21/12/2023 66531

ASW1213 279350T000077309 20/12/2023 55417

ATF8784 116100T000870662 21/12/2023 55920

ATO5D22 279350T000056478 20/12/2023 51851

ATV2904 279350T000077280 18/12/2023 73662

AUH5B99 279350T000075821 23/12/2023 55920

AUJ0G14 279350T000075832 23/12/2023 51851

AUP5G70 279350T000056477 20/12/2023 51851
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AUT6F76 279350T000077314 22/12/2023 59910

AUX8I47 279350T000075815 23/12/2023 51851

AVH9573 279350T000071696 23/12/2023 51852

AVL2D28 279350T000075776 21/12/2023 76331

AVM2869 279350T000056482 20/12/2023 51851

AVN9488 279350T000077292 19/12/2023 51930

AVO4D46 279350T000047708 18/12/2023 76252

AVX3170 279350T000075775 19/12/2023 76252

AWA3E81 279350T000074399 21/12/2023 73400

AWH6G20 279350T000078059 21/12/2023 51851

AWO1H70 279350T000078057 21/12/2023 76332

AWQ9035 279350T000077311 20/12/2023 55417

AWR7510 279350T000056489 20/12/2023 51851

AWZ1D14 279350T000078052 20/12/2023 76252

AWZ6F92 279350T000074413 22/12/2023 76251

AXE9813 279350T000047747 23/12/2023 76332

AXG6878 279350T000075808 23/12/2023 66531

AXT5F70 279350T000077304 19/12/2023 51851

AXX5557 279350T000074400 21/12/2023 51851

AYD8075 279350T000075779 21/12/2023 51851

AZC6487 279350T000077308 20/12/2023 55417

AZD7H84 279350T000077291 19/12/2023 66531

AZG1A65 279350T000078065 21/12/2023 55414

AZG3A95 279350T000075807 23/12/2023 61220

AZJ7B08 279350T000047705 18/12/2023 76251

AZV8I38 279350T000075795 23/12/2023 66531

AZY4157 279350T000047734 22/12/2023 60175

BAD8206 279350T000078056 21/12/2023 76332

BAF8951 279350T000047737 22/12/2023 76251

BAK1E85 279350T000074414 22/12/2023 66531

BAL8D03 279350T000078068 23/12/2023 60501

BAM8G14 279350T000056479 20/12/2023 51851

BAW8863 279350T000047731 21/12/2023 51930

BAX6D31 279350T000078061 21/12/2023 76251

BBG1I28 279350T000077315 22/12/2023 76332

BBO5J48 279350T000078040 19/12/2023 76332

BBP9D55 279350T000071701 23/12/2023 51851

BBS5D23 279350T000075781 21/12/2023 76331

BBW8I16 279350T000077313 20/12/2023 55417

BCD7H97 279350T000068944 20/12/2023 55417

BCK5C41 279350T000075777 21/12/2023 76332

BCS4D00 279350T000056511 21/12/2023 54600
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BCU4G45 279350T000075800 23/12/2023 51930

BCV7E64 279350T000071702 23/12/2023 55414

BDG7C15 279350T000071692 23/12/2023 51851

BDG8F33 279350T000075806 23/12/2023 55414

BDL8G28 279350T000071682 22/12/2023 51851

BDO5H98 279350T000069370 20/12/2023 76332

BDO5I90 279350T000074396 21/12/2023 73400

BDS5I52 279350T000074403 22/12/2023 73400

BDW7F28 279350T000068941 20/12/2023 55417

BDZ0D27 279350T000047735 22/12/2023 76252

BEI4B43 279350T000077286 18/12/2023 51851

BEJ3J96 279350T000047712 18/12/2023 58350

BEM8179 279350T000069373 23/12/2023 76332

BEO4I62 279350T000074392 21/12/2023 73400

BEP3D29 279350T000077289 19/12/2023 66531

BEP3D29 279350T000075833 23/12/2023 66371

BEP3D29 279350T000075834 23/12/2023 66531

BEP7B18 279350T000047714 19/12/2023 76251

BER8A46 279350T000047727 21/12/2023 52070

BES8C63 279350T000047738 22/12/2023 55680

BEU7D99 279350T000056488 20/12/2023 51851

BEX2I23 279350T000077294 19/12/2023 51851

BNB5D83 279350T000047706 18/12/2023 76252

BNX6I54 279350T000074404 22/12/2023 51851

BRB0G03 116100T000655813 21/12/2023 55411

BSH7999 279350T000068934 18/12/2023 51851

BSH7999 279350T000068933 18/12/2023 51930

BUE7320 279350T000047715 19/12/2023 76251

BYY1J69 116100T001413151 21/12/2023 54522

CDG6709 279350T000075803 23/12/2023 51930

CGQ4110 279350T000077276 18/12/2023 76332

CHB6B16 279350T000075792 21/12/2023 51930

CNI0D97 279350T000047739 23/12/2023 76331

CRY4814 279350T000074412 22/12/2023 54526

CXB9143 279350T000071687 22/12/2023 51851

CXZ5E18 279350T000075828 23/12/2023 51851

CXZ9I18 279350T000056475 19/12/2023 76332

CYT4D83 279350T000077298 19/12/2023 51851

DCJ6J36 279350T000077306 19/12/2023 51851

DCZ1J67 279350T000075812 23/12/2023 51851

DDV8712 279350T000075820 23/12/2023 51851

DEZ0134 279350T000075768 19/12/2023 51851
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DLA4927 279350T000056472 18/12/2023 51851

DQN6F85 279350T000056493 20/12/2023 51930

DQY6651 279350T000078042 19/12/2023 55680

DTD4G84 279350T000056486 20/12/2023 51851

DTD4G84 279350T000056501 20/12/2023 51851

DWE6161 279350T000047704 18/12/2023 76251

DXP5F96 279350T000075830 23/12/2023 51851

EAZ7160 279350T000071679 22/12/2023 51851

ECH4J66 279350T000056507 20/12/2023 73662

ECM4F58 279350T000071691 23/12/2023 55414

ECV6J43 279350T000056516 22/12/2023 66531

EDZ6365 279350T000078053 20/12/2023 55414

EFS7844 279350T000071685 22/12/2023 51851

EGS7983 279350T000056504 20/12/2023 51851

EIS7074 279350T000047745 23/12/2023 51851

ELA4071 279350T000047707 18/12/2023 58192

EPY0894 279350T000056480 20/12/2023 51851

EPY0894 279350T000077295 19/12/2023 51851

EPY2G39 279350T000075813 23/12/2023 51852

ESA6J95 279350T000075829 23/12/2023 51851

EVC8A39 279350T000078051 20/12/2023 76251

EYT2J16 279350T000071681 22/12/2023 51851

FAJ5B06 279350T000075823 23/12/2023 51930

FAJ5B06 279350T000075824 23/12/2023 51851

FAV7A60 279350T000075826 23/12/2023 66531

FBD1500 279350T000074401 21/12/2023 76331

FDK5136 279350T000071700 23/12/2023 51851

FEH3H52 279350T000077293 19/12/2023 51851

FND3583 279350T000068939 19/12/2023 60250

FUJ3D94 279350T000047741 23/12/2023 55414

FWL2A87 279350T000047740 23/12/2023 76251

GHA4H30 279350T000075788 21/12/2023 58195

GHA4H30 279350T000075784 21/12/2023 58191

GKD3C20 279350T000056470 18/12/2023 76251

GND2168 279350T000074410 22/12/2023 51852

GYM9H00 279350T000056491 20/12/2023 51851

HEO2D02 279350T000075801 23/12/2023 51851

HTI0C10 279350T000056494 20/12/2023 51851

IIZ4351 279350T000068937 18/12/2023 51930

IRG5F81 279350T000077278 18/12/2023 76332

ISN9E43 279350T000056487 20/12/2023 51851

IUK7C87 279350T000049831 19/12/2023 60502
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IYA3D90 279350T000047732 22/12/2023 76252

IYR4C27 279350T000047722 20/12/2023 56222

JAV4E67 279350T000074406 22/12/2023 73400

JEV7539 279350T000078058 21/12/2023 51851

JKA3C73 279350T000056471 18/12/2023 58433

JKR2E07 279350T000075805 23/12/2023 55414

JYP6B42 279350T000047729 21/12/2023 76252

LQK7A25 279350T000071693 23/12/2023 76332

LQK7A25 279350T000071694 23/12/2023 51851

LQT0236 279350T000056492 20/12/2023 51851

MBI8531 279350T000075797 23/12/2023 51930

MED9A84 279350T000075799 23/12/2023 66531

MET3E83 279350T000077277 18/12/2023 76331

MEV2E50 279350T000074415 23/12/2023 76251

MFS7C44 279350T000071688 22/12/2023 51852

MGA0B68 279350T000056469 18/12/2023 73400

MIB1880 279350T000074395 21/12/2023 51851

NRH0132 279350T000075798 23/12/2023 51851

NSR7980 279350T000078060 21/12/2023 66371

OBC3I51 279350T000047736 22/12/2023 76252

OLP7F27 279350T000075804 23/12/2023 55414

OLV9G06 279350T000056505 20/12/2023 76331

OZN3D37 279350T000047748 23/12/2023 76252

PBG4A70 279350T000078047 20/12/2023 60412

PDC8854 279350T000056512 21/12/2023 59910

QBG6228 279350T000077282 18/12/2023 76331

QCA8B56 279350T000056503 20/12/2023 51851

QNE0A46 279350T000056510 21/12/2023 51851

QNE0A46 279350T000056509 21/12/2023 76331

QOO0G65 279350T000056502 20/12/2023 51851

QPP3C00 279350T000047711 18/12/2023 76251

RAB9G98 279350T000075794 21/12/2023 51851

RFK9C79 279350T000047733 22/12/2023 76251

RHC2A85 279350T000074398 21/12/2023 73400

RHH4J25 279350T000077285 18/12/2023 66531

RHJ0C57 279350T000075783 21/12/2023 76332

RHQ0H36 279350T000074394 21/12/2023 73400

RHQ6D60 279350T000074405 22/12/2023 73400

RHQ6H94 279350T000047719 20/12/2023 76331

RHT2F68 279350T000047742 23/12/2023 55414

RHU3D17 279350T000047709 18/12/2023 76331

RHU5D05 279350T000075769 19/12/2023 76332
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RHY7H57 279350T000047728 21/12/2023 55414

RHZ1D91 279350T000071695 23/12/2023 76331

RML4D44 279350T000047725 21/12/2023 76252

RSV2I76 279350T000056513 21/12/2023 55411

RWE1G73 279350T000075774 19/12/2023 76251

SDP2B24 279350T000071690 22/12/2023 51851

SDU2G09 279350T000047721 20/12/2023 56222

SEC9D07 279350T000077281 18/12/2023 76332

SED0C00 279350T000068945 22/12/2023 76331

SED0C00 279350T000068946 22/12/2023 51851

SEE4J45 279350T000056519 22/12/2023 59670

SEE8I82 279350T000075766 19/12/2023 51930

SEM8B42 279350T000077279 18/12/2023 76331

SEP6I31 279350T000056514 21/12/2023 73400

SER2F51 279350T000071684 22/12/2023 51851

SEX1J02 279350T000069371 20/12/2023 76332

SEY4A84 279350T000077319 22/12/2023 76331

SFA4C23 279350T000047710 18/12/2023 76251
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/02/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AKP2383 279350S000182408 13/08/2023 60503 R$ 293,47

AYM5F11 279350T000069313 04/09/2023 76332 R$ 293,47

QGY1H00 279350S000182847 22/08/2023 60503 R$ 293,47

RHE6B60 279350S000187421 19/10/2023 60503 R$ 293,47

RHI9C40 279350S000186963 14/10/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 29/12/2023 12:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Município de pérola
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 407, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.
A Prefeita do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, disciplina sobre procedimentos de avaliação, 
reavaliação e depreciação dos bens móveis do ativo permanente do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola – FASPEL,
DECRETA:
Art. 1º. Fica a Comissão para avaliação, reavaliação e baixa de bens patrimoniais móveis do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
de Pérola – FASPEL, designada pela Portaria nº 002/2023, autorizada a proceder reavaliação dos bens patrimoniais para o exercício de 2023.
Art. 2º. Os bens de natureza mobiliária serão reavaliados considerando seu estado de conservação e utilidade para atividade fim.
Parágrafo Único. Para efeito de depreciação será utilizado o estado de conservação do bem patrimonial e como índice as taxas estabelecidas pelo 
anexo I.
Art. 3º. Os bens patrimoniais eletroeletrônicos serão reavaliados pela sua utilidade, obsolescência tecnológica, estado de conservação e utilidade.
Parágrafo Único. Para efeito de depreciação será utilizado o estado de conservação do bem patrimonial e como índice as taxas estabelecidas pelo 
anexo I.
Art. 4º. Tratando-se de bens patrimoniais de natureza de informática e tecnologia, os mesmos serão reavaliados pela sua obsolescência e tecnologia 
destinados à sua utilização nas atividades fins.
Parágrafo Único. A depreciação dos bens patrimoniais a que se refere o presente artigo será pela sua exaustão, obsolescência, tecnologia e utilidade, 
tendo como e como índice as taxas estabelecidas pelo anexo I.
Art. 5º. Para a reavaliação e depreciação dos bens patrimoniais, serão utilizados os índices e o prazo de vida útil, constantes no anexo I do presente 
decreto, elaborado com base nas tabelas de depreciação utilizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pela Secretaria do Tesouro Nacional 
e pela Receita Federal, levando em consideração a realidade e utilização dos bens pelo Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
de Pérola – FASPEL.
Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

ANEXO I
NÍVEL CONTÁBIL CONTA CONTÁBIL PRAZO VIDA ÚTIL VALOR RESIDUAL
1231101070000000000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 10 10
1231101180000000000 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E VIGILÂNCIA AMBIENTAL 10 10
1231101990000000000 OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 10 10
1231102010000000000 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 5 10
1231103010000000000 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 10 10
1231103020000000000 MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 10 10
1231103030000000000 MOBILIÁRIO EM GERAL 10 10
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  DECRETO Nº. 088/2023. 
    

 
Dispõe sobre nomeação e posse dos Conselheiros Tutelares 
Titular, junto ao Conselho Tutelar de Brasilândia do Sul, 
dando outras providências”.  
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município 

de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO, o Edital nº. 08/2023, datado de 02 de 

Outubro de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 161/2023, 
pag. 6, do dia 04 de Outubro de 2023. 

  
CONSIDERANDO, a Resolução nº. 028/2023, datado de 28 

de dezembro de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 
209/2023, pag. 1, do dia 27 de novembro de 2023. 

 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros Tutelares, sendo 
empossados a partir de 10 de Janeiro de 2024, para o mandato de 04 anos, sendo de 10 de 
Janeiro de 2024 a 10 de janeiro de 2028, conforme segue abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 

29 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

 Conselheiros (as) Tutelares  
5º Solene Ferreira Santos Bastos  
6º  Wesley da Silva Nogueira  

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 296/2023  

 
 

Dispõe sobre a dispensa das servidoras admitidas por 

Processo Seletivo Simplificado (PSS) Edital 019/2021, 

dando outras providências. 

 
 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO, as portarias nº 248/2023, 249/2023, 

250/2023, 251/2023, 253/2023, 256/2023 e 257/2023 de 10 de outubro de 2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Dispensar as servidoras abaixo, admitido (a) por 

Processo Seletivo Simplificado (PSS) de seus respectivos cargos a partir de 31 de 

dezembro de 2023. 

 

Cargo: Professor Pss – 20 horas 

91023 – Jaqueline Costa da Silva 

91025 – Luciane Cristina Pereira 

91026 – Carolina Yasmin Nascimento Cegatto 

91027 – Eliana Aparecida de Carvalho Borges 

91028 – Alessandra da Silva Torres 

 

Cargo: Professor de educação Infantil Pss – 40 horas 

91022 – Aline Vitória Zanella Barros de Souza 

91024 – Edna Correa Bezerra 

91030 – Daiane Cidele de Souza 

91031 – Jaqueline Favaro Pastori 

91032 – Naiara Aparecida Santos de Brito 
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II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 29 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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e-mail –  pmbrasul@hotmail.com 
 
 

  DECRETO Nº. 088/2023. 
    

 
Dispõe sobre nomeação e posse dos Conselheiros Tutelares 
Titular, junto ao Conselho Tutelar de Brasilândia do Sul, 
dando outras providências”.  
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município 

de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO, o Edital nº. 08/2023, datado de 02 de 

Outubro de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 161/2023, 
pag. 6, do dia 04 de Outubro de 2023. 

  
CONSIDERANDO, a Resolução nº. 028/2023, datado de 28 

de dezembro de 2023, publicado no diário oficial eletrônico do Município, edição nº. 
209/2023, pag. 1, do dia 27 de novembro de 2023. 

 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros Tutelares, sendo 
empossados a partir de 10 de Janeiro de 2024, para o mandato de 04 anos, sendo de 10 de 
Janeiro de 2024 a 10 de janeiro de 2028, conforme segue abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 

29 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

 Conselheiros (as) Tutelares  
5º Solene Ferreira Santos Bastos  
6º  Wesley da Silva Nogueira  
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II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 29 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 297/2023 

 
 

 
Exonera a pedido do Servidor Público Municipal, dando 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o requerimento com pedido de 

exoneração do cargo, com protocolo nº 717/2023 de 20/12/2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar a pedido do Servidor Público Municipal, o  

senhor José Augusto Trainotti, portador do cadastro de Pessoa Física nº 104.749.969-

65, Cargo de Provimento Efetivo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 

Viação Pública, no registro nº 90181, a partir de 01 de Janeiro de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 298/2023 

 
 

 
Exonera a pedido da Servidora Pública Municipal, dando 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o requerimento com pedido de 

exoneração do cargo, com protocolo nº 731/2023 de 28/12/2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar a pedido da Servidora Pública Municipal, a 

senhora Iremilce Pastori Tomadão, portadora do cadastro de Pessoa Física nº 

020.140.699-30, Cargo de Provimento de Comissão de Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no registro 

nº 89971, a partir de 03 de Janeiro de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 023/2023 

 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
009/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de  
Abertura do Concurso Público  nº 009/2023.  

 
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público aberto pelo Edital n.º 018/2023 de 19 de maio de 2023, conforme segue: 
 
Cargo: Professor  
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 

11º 77,96 654966 Luzia Aparecida dos Santos 

 
 

 Art. 2º Os candidatos acima convocados deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia e 
horário descrito na tabela abaixo, munidos dos seguintes documentos: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, 
certidão com averbação da separação ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes 
(se tiver); 
g) CPF dos dependentes 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última 
eleição ou justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
K) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino; 
l) Declaração de vacinação; 
m) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, conforme o 
cargo; 
n) Apresentar Declaração de bens; 
o) Certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro 
da Justiça Estadual do local de sua residência; 
p) 02 foto 3 x 4. 
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 Candidatos (as)  Dia  Horário  

01 Luzia Aparecida dos Santos 08/01/2024 09:00 

 
Art. 3º Os candidatos dos cargos de Professsor, deverão comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – 
Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, 
com documentos pessoais e a carteira de vacinação, para posterior avaliação médica, com 
data a ser definida após avaliação da documentação apresentada. A relação dos exames 
médicos que deverão ser apresentados (custo total pelo candidato), serão solicitados 
somente após a apresentação de todos os documentos descritos no Art. 2º. 

 
Art. 4º Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 08 de janeiro de 2024, as 09:00 
horas, munidos dos seguintes exames descritos na tabela abaixo: 
 Cargos Exames 

01 Professsor Carteira de Vacinação 

 
a) Assim que avaliado pelo médico, apresentar Exame Médico Admissional, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a 
aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, conforme solicitado. 

 
Art. 5º. O não comparecimento do candidato, no prazo acima determinado, 

importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido como desistente. 
 

Art. 6º. Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico 
desta municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasilândia do Sul, 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.431, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Desafeta bem dominical e autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de permissão/
concessão, mediante licitação, para futura doação à empresa do ramo de atividade econômica de 
confecção e/ou facção de peças de vestuário e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado e incorporado ao patrimônio disponível do Município, o imóvel urbano com 
as seguintes características:
 “Lote urbano n° 04/11/22/29-A, com a área de 1.257,16 m², da quadra n° 202R, localizado na Rua 
Santos Dumont, n. 218, no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola, PR, com as 
divisas, metragens e confrontações constantes na Matrícula n° 6.870, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Pérola, de propriedade do Município de Pérola/PR, contendo uma construção tipo 
galpão em alvenaria com a área de 560,00 m2, avaliado pela Comissão Municipal para Avaliação 
de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola (Laudo n. 026/2023), pelo valor de  
R$374.516,00 (trezentos e setenta e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais).
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de permissão/concessão, 
mediante licitação, para futura doação à empresa do ramo de atividade econômica de confecção e/
ou facção de peças de vestuário que não possua imóvel industrial em nome próprio e, cumprimento 
dos seguintes requisitos:
§ 1º Deverá no prazo de 300 (trezentos) dias averbar junto a matrícula do imóvel, a construção 
existente, caso ainda não tenha o feito.
§ 2º Efetivar procedimento de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos gerados, nos 
termos da legislação vigente, bem como aprovar plano específico da empresa junto à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.
Art. 3º A permissionária/concessionária deverá arcar com todos os tributos municipais, estaduais 
ou federais incidentes sobre a empresa a ser instalada.
Art. 4º Deverá, ainda, atender toda a legislação municipal constante no Plano Diretor do Município.
Art. 5º A empresa permissionária/concessionária fica obrigada, também, a comprovar o registro 
de, no mínimo, 50 (cinquenta) empregados registrados em CTPS, observada a seguinte regra de 
contratação gradativa:
I – Ter, no mínimo, 30 (trinta) empregados registrados dentro dos 12 (doze) meses, contados da 
contratação.
II – Ter, no mínimo, 40 (quarenta) empregados registrados dentro dos 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da contratação.
III – Ter, no mínimo, 50 (cinquenta) empregados registrados dentro dos 36 (trinta e seis) meses, 
contados da contratação.
Parágrafo único. A contratação deverá ser comprovada mediante apresentação de extrato do 
CAGED e realizada através da Agência do Trabalhador de Pérola, privilegiando empregados 
residentes no município de Pérola.
Art. 6º O imóvel reverter-se-á automaticamente e de pleno direito à posse e domínio do Município, 
com todas as benfeitorias e instalações nele introduzidas, sem qualquer direito à indenização ou 
compensação no caso de descumprimento de quaisquer das seguintes situações:
1. Falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta lei;
2. Falta de cumprimento dos pré-requisitos exigidos no processo licitatório.
3. Falta de cumprimento de Lei Municipal;
4. Modificação da finalidade da doação;
5. Extinção da beneficiária;
6. Ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n. 
8.666/1993;
7. Não contratação do número mínimo de empregados conforme artigo 5º.
Art. 7º Somente poderá participar da licitação empresa que não foi beneficiada nos últimos 10 
(anos).
Art. 8º A empresa beneficiária não poderá transferir, ceder, emprestar, alugar, dar em garantia sob 
qualquer título, o imóvel a terceiros sem prévia anuência do Município, através de lei.
Art. 9º Uma vez cumpridas às exigências consignadas na presente lei, o imóvel poderá ser 
consolidado em definitivo à empresa vencedora da licitação, após o transcurso de 07 (sete) anos 
da permissão/concessão.
Art. 10 A consolidação em definitivo prevista nesta Lei se efetivará por escritura pública de doação, 
lavrada no cartório competente, devendo, na ocasião, a donatária apresentar ao Tabelião todas as 
certidões negativas necessárias à respectiva lavratura.
Parágrafo único. No processo de licitação do imóvel poderá constar outras cláusulas e condições 
que forem necessárias ao resguardo do interesse público, cujo descumprimento acarretará a 
reversão da doação em favor do Município.
Art. 11 Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 29 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.432, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Revoga a lei n. 2.082, de 30 de dezembro de 2.014, que autorizou a doação de área 
de propriedade do Município a empresa PAUAMA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS 
LTDA-ME.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei n. 2.082, de 30 de dezembro de 2.014, que dispõe sobre a doação de 
área de propriedade do Município a empresa PAUAMA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS 
LTDA-ME, tendo em vista que a empresa não cumpriu com os encargos previstos na lei, com a 
consequente reversão do imóvel abaixo descrito para o patrimônio do Município:
“Lote urbano nº 10/11 (dez/onze), com a área de 1.000,00 m² (um mil metros quadrados), da 
quadra nº 82 (oitenta e dois), localizada no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola 
com as divisas, metragens e confrontações constantes na Matrícula nº 7.522, registrado junto ao 
Registro de Imóveis de Pérola”.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar todos os instrumentos jurídicos necessários 
para formalizar a revogação da alienação de que trata o artigo 1º desta lei e a consequente 
reversão do imóvel para o patrimônio do Município.
Art. 3º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola, PR, 29 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 3.433, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a autorização para suspensão de repasses, parcelamento e reparcelamento 
de valores devidos pelo Município de Pérola ao Regime Próprio de Previdência Social e da outras 
providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Pérola, através de sua administração direta, autárquica e fundacional, 
autorizados a realizar a suspensão do pagamento ao Regime Próprio dos Servidores do Município 
de Pérola gerido pelo FASPEL – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS, das contribuições devidas pelo ente federativo, observado o disposto no art. 14, da 
Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022.
Art. 2º A aplicação da suspensão de que trata o art. 1º compreenderá os valores devidos ao Regime 
Próprio de Previdência Social limitados aos aportes estabelecidos no plano de amortização de 
déficit atuarial, devidos pelo Município e não pagos, relativo às competências com vencimento 
entre 1º de setembro a 31 de dezembro de 2023.
Art. 3º Os valores mencionados no artigo 2º, que não forem repassados ao Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS do Município, serão parcelados em até 60 (sessenta) prestações 
mensais, iguais e consecutivas, cujo Termo de Acordo de Parcelamento deverá ser formalizados 
até o dia 31 de janeiro de 2024.
Parágrafo único: Em relação ao pagamento dos valores previstos no art. 2º em uma única parcela 
até o dia 31 de janeiro de 2024, hipótese em que os valores originais serão atualizados pelo INPC 
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, não incidindo juros de mora.
Art. 4º A opção pela forma de pagamento dentre as previstas na presente lei será definida por meio 
de decreto, podendo este prever outras alternativas, caso o Ministério da Economia estabeleça 
novas orientações aos Municípios.
Art. 5º Para apuração dos montantes devidos, os valores originais serão atualizados 
monetariamente pelo INCP e taxa de juros 4,9% ao ano, que comporão a meta atuarial do RPPS 
do Município, quando da formalização dos respectivos ajustes, os quais incidirão desde a data 
de vencimento até a data da assinatura do Termo de Acordo de Parcelamento, com dispensa da 
multa.
§ 1º O vencimento da primeira prestação do Termo de Acordo de Parcelamento ocorrerá no último 
dia útil do mês subsequente ao da data da assinatura do Termo.
§ 2º As parcelas vincendas serão atualizadas mensalmente pelo INCP e taxa de juros 0,40% 
ao mês, comporão a meta atuarial do RPPS do Município, os quais incidirão desde a data de 
consolidação dos montantes devidos nos Termos de Acordo de Parcelamento até o mês do 
pagamento.
§ 3º As parcelas vencidas após a assinatura do Termo de Acordo de Parcelamento e porventura 
não quitadas no vencimento serão atualizadas mensalmente pelo INCP e taxa de juros 0,40% 
ao mês que comporão a meta atuarial do RPPS do Município, acumulados desde a data de 
vencimento da parcela até o mês do efetivo pagamento, mais multa de 0,5% (meio por cento).
Art. 6º O atraso superior a 180 (cento e oitenta) dias implicará em vencimento antecipado da 
dívida e aplicação dos encargos previstos no § 3º do art. 5º desta Lei, podendo este valor total ser 
reparcelado uma única vez, vedada a inclusão.
Art. 7º Fica o Município autorizado a proceder o remanejamento de dotações orçamentárias 
correspondentes ao disposto nesta Lei.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 29 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeito Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2023
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA ME/EPP/MEI.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, 
observada as disposições contidas na Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços, para contratação de empresa para o fornecimento diário de 
combustível (Diesel comum, Diesel S-10, Etanol e Gasolina Comum), para os veículos da frota do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14h:00m do dia 19/01/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 14h:01m à 14h:05m do dia 19/01/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h:06m do dia 19/01/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior desconto.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.584.168,60 (Dois milhões, quinhentos e oitenta e quatro 
mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 29 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Município de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2022.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de 
março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 
2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais descartáveis para serem utilizados pelas 
diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min 
do dia 24/01/2024.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do 
dia 24/01/2024.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 808.066,99 (oitocentos e oito mil, sessenta e seis reais e 
noventa e nove centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 29 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Município de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2022.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de 
março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 
2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviço Telefônico Digital Fixo Comutado STFC, Central Telefônica, para atender as 
necessidades da Secretaria de Fazenda do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min 
do dia 17/01/2024.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do 
dia 17/01/2024.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 75.080,04 (setenta e cinco mil, oitenta reais e quatro 
centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 29 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Município de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 425/2023
Declaro a revogação do Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico nº 88/2023, por 
razões de interesse público.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de revogar os próprios 
atos, por motivo de conveniência e oportunidade e, com fundamento no art. 
49 “caput” da lei 8666/93 e suas alterações e, o teor das Súmulas 346 e 473 do 
Supremo Tribunal Federal.
CONSIDERANDO, as razões de interesse Público, levando em consideração a 
ocorrência de erros insanáveis na sessão de disputa do procedimento licitatório, 
impossibilitando, portanto, o prosseguimento do certame.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado por razões de interesse público da administração municipal, 
o procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 88/2023, que tinha como objeto o 
Registro de Preços, para contratação de empresa para o fornecimento diário de 
combustível (Diesel comum, Diesel S-10, Etanol e Gasolina Comum), para os 
veículos da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º - Determino a realização de todos os procedimentos necessários para 
cumprimento deste decreto.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 29 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Município de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 34/2023
Fundamentação: Tomada de Preços nº 02/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI-EPP.
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula 
Terceira o valor de R$ 126.246,43 (centa e vinte e seis mil, duzentos e quarenta 
e seis reais e quarenta e três centavos), referente ao acréscimo de materiais e 
serviços, passando o valor global contratual de R$ 607.555,99 (Seiscentos e sete 
mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos) para R$ 
733.802,42 (Setecentos e trinta e três mil, oitocentos e dois reais e quarenta e dois 
centavos), em conformidade com o artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93 e suas alterações, 
Parecer Técnico, Jurídico, e planilha anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/12/2023.

ATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023
Constitui Comissão Especial de Licitação ao Edital de

CONCORRÊNCIA nº 001/2023.

                          O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 

      R E S O L V E

1. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação para análise e julgamento das 
documentações e propostas apresentadas ao Edital de CONCORRÊNCIA             
nº 001/2023, que trata da: Contratação de empresa para execução global (material 
e mão de obra) dos serviços de construção do prédio do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde – CISA/AMERIOS/12ª R.S. localizado na Av: Ângelo Moreira da 
Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama/PR, Lote urbano nº 5,6,7 
quadra A2, conforme orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo 
e projeto anexos ao processo licitatório, com recursos oriundos do Termo de 
Convênio formalizado entre a Secretaria de Estado da Saúde - PR/Fundo Estadual 
de Saúde e o Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA Amerios 12ª R.S. Protocolo 
nº 20.806.527-0, em complementação aos contratos de Repasse - Ministério da 
Saúde/Caixa Econômica Federal: nº 825853 de 2015, nº 1044567- 02 de 2017, nº 
1063066-18 de 2018, com fiel observância das disposições da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94, integrada por:  

PRESIDENTE: ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
   

SECRETÁRIA: KEILA IRIODA SINHOCA

                       MEMBRO:      ROGÉRIO PEDRO DA SILVA

                       MEMBRO:     CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
        

      2. FIXAR a data de 19 de fevereiro de 2024, às 08:00 horas, para que a      
Comissão ora constituída se reúna no auditório do CISA.

                             3. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao CISA.

                               4. Este Ato Administrativo entre em vigor nesta data.

                                         Umuarama/PR, aos 26 de dezembro de 2023.

ALMIR DE ALMEIDA

1

AVISO DE PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2023

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra 
aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições, tipo marmitex, para os pacientes 
atendidos pelo CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas, conforme especificações 
constantes do termo de referência, que integra este Edital como Anexo I, pelo período de um ano, podendo 
ser prorrogado por igual período.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DA ABERTURA: 18/01/2024 – HORÁRIO: 14:00 HORAS

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.

Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo 
total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente 
nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da 
tecnologia da informática quando possível.

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU 
ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721 OU POR E-MAIL: 
licitacao@cisaamerios.com.br

UMUARAMA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

ALMIR DE ALMEIDA NILSON MANDUCA
Presidente Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023 - INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa TSS CLÍNICA 
MÉDICA LTDA - EPP, para prestação de serviços de plantões médicos de urgência e 
emergência, presenciais para o município de Francisco Alves/Pr, consorciado ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª R.S., conforme edital de chamamento público nº 
012/2023 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, 
com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
090/2023, anexo em 28 de dezembro de 2023.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2023 - INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa VIGOR -
SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA - ME, para prestação de serviços 
especializados de Capacitação de Educação Continuada em Pediatria para as Equipes de ESF 
– Equipes Saúde da Família para os municípios consorciados ao CISA, conforme edital de 
chamamento público nº 013/2023 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores 
constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
089/2023, anexo em 28 de dezembro de 2023.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente
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PORTARIA Nº    488/2023 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 
 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 

1 
ADILSON FRANCISCO 

DOS SANTOS 13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CIANORTE 01/01/24 a 30/01/24 

2 
ADRIANA APARECIDA 

DOS SANTOS 13/11/22 a 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 

02/01/24 a 31/01/24 

3 
ALEXANDRE VINICIUS 

MARQUES LEMES 02/07/22 a 01/07/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAFEZAL DO 
SUL 02/01/24 a 31/01/24 

4 ALISSON MARCELO 
GLATZ 13/11/22 a 12/11/23 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA 
CAMPO 

MOURAO 11/01/24 a 30/01/24 

5 
ANA CLAUDIA DOS 

SANTOS 22/05/22 a 21/05/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

IVAIPORA 05/01/24 a 24/01/24 

6 
BRUNO LEME DO 

NASCIMENTO 13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CIANORTE 03/01/24 a 01/02/24 

7 
CAMILA SABRINA 
ZANONI BARBOSA 

ALVES 
05/09/22 a 04/09/23 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

TERRA RICA 11/01/24 a 30/01/24 

8 
CRISTIANE ANDREIA 

SELLEGIM 16/02/22 a 15/02/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

BARBOSA 
FERRAZ 01/01/24 a 30/01/24 

9 
CRISTIANE SILVANA 

DE OLIVEIRA DA SILVA 13/11/22 a 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 02/01/24 a 21/01/24 

10 
DANIEL RAMOS 

13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 05/01/24 a 24/01/24 

11 
DIEGO GOMES DE 

CARVALHO 26/04/22 a 25/04/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

QUERENCIA DO 
NORTE 13/01/24 a 01/02/24 

12 
EDERVAL JOSE 

PACHECO 22/05/22 a 21/05/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

TERRA BOA 02/01/24 a 21/01/24 

13 ELIANE OLIVA 
SEBATINI BARRETO 02/02/22 a 01/02/23 ZELADORA 

ADMINISTRATIV
O CIUENP 03/01/24 a 27/01/24 

14 FABIO TROSTDORF 01/07/22 a 30/06/23 MEDICO 
INTERVENCIONISTA UMUARAMA 02/01/24 a 21/01/24 

15 
FRANQUISLAND 
OLIMPIO RAMOS 13/11/22 a 12/11/23 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 05/01/24 a 24/01/24 

16 
GABRIELI NATHANI DE 

SOUZA 10/05/22 a 09/05/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

ICARAIMA 01/01/24 a 20/01/24 

17 
JEDIEL VAGNE DA 

SILVA 14/01/22 a 13/01/23 
AUXILIAR DE 

ALMOXARIFADO E 
FROTA 

UMUARAMA 02/01/24 a 12/01/24 

18 
JESSICA CAMILA 

BARATELA RIBEIRO 
MELLO 

01/07/22 a 30/06/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

TERRA RICA 04/01/24 a 02/02/24 

19 
JOAO PAULO 

GABARDO 01/09/22 a 31/08/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

RONDON 12/01/24 a 31/01/24 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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20 
JOVIANO BERTOLEZA 

DE JESUS 10/05/22 a 09/05/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

IRETAMA 10/01/24 a 29/01/24 

21 KELY HATSUMI HORITA 13/11/22 a 12/11/23 ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA CIANORTE 12/01/24 a 31/01/24 

22 LARISSA LEONARDI 
PRIORI 13/11/22 a 12/11/23 ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA UMUARAMA 02/01/24 a 31/01/24 

23 
LEONARDO DA SILVA 

VARAGO 26/04/22 a 25/04/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

DOURADINA 11/01/24 a 30/01/24 

24 MAICON DIEGO DOS 
SANTOS 09/02/22 a 08/02/23 AUXILIAR DE TARM UMUARAMA 01/01/24 a 30/01/24 

25 
MARCELO CORDEIRO 

DA SILVA OLIVEIRA 13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

BARBOSA 
FERRAZ 03/01/24 a 22/01/24 

26 
MARCIO CHAVES DOS 

SANTOS 13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 02/01/24 a 31/01/24 

27 
MARCIO ROBERTO 

FERREIRA 18/01/22 a 17/01/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

MANOEL RIBAS 02/01/24 a 21/01/24 

28 
MARCOS MARTINS DO 

NASCIMENTO 21/02/22 a 20/02/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

NOVA 
LONDRINA 03/01/24 a 22/01/24 

29 
MARCOS ROBERTO 

SABAINI 13/11/22 a 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
SUL 02/01/24 a 31/01/24 

30 
MARIA DE FATIMA 
OLIVEIRA PERUCO 13/11/22 a 12/11/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UBIRATA 12/01/24 a 31/01/24 

31 
MARIA ISABEL 

FREITAS DA SILVA 18/05/22 a 17/05/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

SAO JOAO DO 
IVAI 09/01/24 a 28/01/24 

32 
MARIO CESAR JOAO 

JOBI 01/04/22 a 31/03/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CAFEZAL DO 
SUL 11/01/24 a 30/01/24 

33 MARLI DE ALMEIDA 
BELIATO 13/11/22 a 12/11/23 AUXILIAR DE TARM UMUARAMA 04/01/24 a 02/02/24 

34 
MARLUCI GOMES DA 

SILVA 13/11/22 a 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
OESTE 02/01/24 a 21/01/24 

35 MEIRIELE CORREA 
BARBOZA DE SOUZA 13/11/22 a 12/11/23 OPERADOR DE 

RÁDIO UMUARAMA 01/01/24 a 20/01/24 

36 
MIRIAM FERREIRA DE 

SOUZA 11/11/22 a 10/11/23 
ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA 
– 36 HRS 

GOIOERE 02/01/24 a 21/01/24 

37 NAYANE DILELI DOS 
SANTOS 01/06/22 a 31/05/23 ADVOGADO 

ADMINISTRATIV
O CIUENP 03/01/24 a 22/01/24 

38 
NEUCI DE FATIMA DE 

SOUZA 13/11/22 a 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 03/01/24 a 01/02/24 

39 PABLO ALVAREZ AUTH 01/11/22 a 31/10/23 MEDICO 
REGULADOR UMUARAMA 20/01/24 a 03/02/24 

40 
PEDRO AGNALDO DE 

MORAIS LIMA 01/04/22 a 31/03/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

ALTONIA 03/01/24 a 01/02/24 

41 POLINY ROMAN 
PIMENTEL DA SILVA 02/01/23 a 01/01/24 OPERADOR DE 

RÁDIO UMUARAMA 01/01/24 a 20/01/24 

42 RAFAELA MARIN 
DESTEFANO FECCHIO 01/12/22 a 30/11/23 MEDICO 

INTERVENCIONISTA CIANORTE 18/01/24 a 06/02/24 

43 
RALPH ANDRE 

RANGEL DE OLIVEIRA 13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 12/01/24 a 31/01/24 

44 
RAMON LIMA PEREIRA 

22/02/22 a 21/02/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

GOIOERE 10/01/24 a 29/01/24 

45 
RENATO CESAR DE 

OLIVEIRA 17/09/22 a 16/09/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

IVAIPORA 05/01/24 a 24/01/24 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

 

46 
ROBERTA GARCIA 

NAVARRO 01/07/22 a 30/06/23 
ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA 
– 36 HRS 

PARANAVAI 05/01/24 a 24/01/24 

47 
RODRIGO 

FRIEDRICHSEN 
SGORLON 

13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 01/01/24 a 20/01/24 

48 
ROZANA PIRES DA 

SILVA 01/11/22 a 31/10/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

ALTONIA 03/01/24 a 01/02/24 

49 
SERGIO DONIZETE 

PEREIRA 13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

ALTONIA 12/01/24 a 31/01/24 

50 TAMIRES PEREIRA 
DOS SANTOS 05/04/22 a 04/04/23 AUXILIAR DE TARM UMUARAMA 01/01/24 a 30/01/24 

51 
THAMIRES PIRES ELOY 

17/09/22 a 16/09/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

GOIOERE 01/01/24 a 30/01/24 

52 VERA RAMOS DOS 
SANTOS 01/04/22 a 31/03/23 AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
ADMINISTRATIV

O CIUENP 08/01/24 a 12/01/24 

53 VLADIMIR DE 
ANDRADE LACERDA 08/04/22 a 07/04/23 MEDICO 

INTERVENCIONISTA 
CAMPO 

MOURAO 03/01/24 a 01/02/24 

54 
WESLEY ALAN 

PETINELI 13/11/22 a 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
OESTE 02/01/24 a 31/01/24 

55 
WEYMAN FRANCISCO 
CANDIDO DA COSTA 03/07/22 a 02/07/23 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UBIRATA 02/01/24 a 31/01/24 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                               

                 Umuarama - PR, 29 de dezembro de 2023 

 

 

 

 
MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

  

 
DIGITAL HOME LTDA (51.204.249/0001-50) com os itens: 121, 122 no valor total de 
R$ 715,00 (setecentos e quinze reais).  
 
 
A. JACOMINI LTDA (42.307.909/0001-37) com os itens: 40 e 123 no valor total de R$ 
3.883,25 (três mil oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos).  
 
 
CAM MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA (20.002.151/0001-96) com o item: 124 no 
valor total de R$ 4.200,00 (quaro mil e duzentos reais).  
 
 
Declarar Deserto/Fracassado os itens: 29, 30, 31, 41, 42, 44, 45, 47, 48, 66, 108, 110, 
116, 117, 118, 119, 120. 
 
MARIA HELENA, 28 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

LEI N.º 821/2023      
 

Súmula: autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder ao 
cancelamento de créditos tributários, cujo último vencimento para 
pagamento em parcela única, tenha ocorrido há mais de 05 (cinco) 
anos, e dá outras providências. 
 

O povo do Munícipio de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, através de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder ao cancelamento de todos os créditos tributários, relativos a impostos, taxas, 
contribuição de melhoria, bem como multas de qualquer natureza, de competência do 
Município, inscritos ou não em dívida ativa, cujo último vencimento para pagamento 
em parcela única tenha ocorrido há mais de 05 (cinco) anos, sem que tenha ocorrido 
alguma hipótese de interrupção da prescrição. 

 

Parágrafo único. Na apuração do prazo de que trata este 
artigo será verificada a eventual ocorrência das situações interruptivas da prescrição, 
previstas no art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

 

Art. 2.º  - Fica a Secretaria Municipal de Finanças ou o 
órgão/departamento competente do Município, autorizado a expedir em favor do 
contribuinte certidão de regularidade em relação ao débito prescrito. 

  

Art. 3.º - Os efeitos da presente lei, não se aplicam, em 
hipótese alguma, a processos já ajuizados contra qualquer contribuinte. 

 

Art. 4.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 26 de 

dezembro de 2023. 
  
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 

                        Republicação devido problema de numeração 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.12.29 14:22:15 -03'00'

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2023
PREGÃO (PRESENCIAL) 053/2023
OBJETOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE “A” 
A “Z” SIMILARES, ÉTICOS E GENÉRICOS, CONSTANTES DAS TABELAS CMED/ANVISA 
VISANDO A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PACIENTES DE ACORDO COM PRESCRIÇÃO 
MÉDICA E DEMANDAS JUDICIAIS.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 01/02/2024 (PRIMEIRO DE FEVEREIRO DE 
DOIS MIL E VINTE E QUATRO).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$300.000,00 (trezentos mil reais).
Brasilândia do Sul - PR, 29 de dezembro de 2023.
Rosimeire Cristina Eggert
Pregoeira

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2023 – EXCLUSIVA PARA ME – EPP E MEI.
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 052/2023
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
NA ASSISTÊNCIA DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
  RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 29/01/2024 (vinte e nove de janeiro de 2024).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$936.135,18 (novecentos e trinta e seis mil cento e trinta e 
cinco reais e dezoito centavos).
OBS: O Pregão ocorrerá na plataforma BNC. Os interessados poderão retirar o Edital no site 
da Prefeitura Municipal https://brasilandiadosul.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes 
OU através do site: www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema.
Brasilândia do Sul - PR, 29 de dezembro de 2023.
ROSIMEIRE CRISTINA EGGERT
Pregoeira

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2023
PREGÃO (PRESENCIAL) 053/2023
OBJETOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE “A” 
A “Z” SIMILARES, ÉTICOS E GENÉRICOS, CONSTANTES DAS TABELAS CMED/ANVISA 
VISANDO A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PACIENTES DE ACORDO COM PRESCRIÇÃO 
MÉDICA E DEMANDAS JUDICIAIS.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 01/02/2024 (PRIMEIRO DE FEVEREIRO DE 
DOIS MIL E VINTE E QUATRO).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$300.000,00 (trezentos mil reais).
Brasilândia do Sul - PR, 29 de dezembro de 2023.
Rosimeire Cristina Eggert
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006
Ao Contrato Administrativo Nº 042/2022, firmado em 19 de abril de 2022.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA LONGUINI LTDA., CNPJ 
16.514.870/0001-19.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 3.995,05m², 
INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE, 
REVESTIMENTO, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO 
DE TRÂNSITO, DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLOGICOS, PLACA DE OBRA E DEMAIS 
ITENS E SERVIÇOS PREVISTOS EM PROJETO, A SER EXECUTADA EM VIAS DA SEDE NO 
MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR, PARA ATENDIMENTO AO CONVENIO N° 183/2022 
DO SEDU-PARANACIDADE.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 29/12/2023.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - CNPJ: 16.514.870/0001-19
29/12/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 26/2023, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023
Ementa: Concede férias a servidora efetiva.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora pública, KATSUE VANIA DA SILVA TINELLI, portadora do RG: 
98537449, lotada no cargo de Recepcionista, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO 
Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, 
correspondente ao período aquisitivo 01/05/2022 a 30/04/2023, a contar do dia 08/01/2024 a 
22/01/2024.
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 
(VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 27/2023, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023
Ementa: Concede férias regulamentares a servidores comissionados da Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Oeste-PR.
O PRESIDENTE DA MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, NO 
USO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ART. 29, DO REGIMENTO INTERNO DA CASA 
DE LEIS,
RESOLVE:
Art. 1º Concede férias regulamentares ao seguintes servidores e comissionados do Poder 
Legislativo Municipal:
I - CARLOS SEQUEIRA MARTINS, portador do CPF: 147.764.999-91, lotado no cargo de 
Assessor Jurídico, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 03/01/2023 a 02/01/2024, a contar do dia 
03/01/2024 a 01/02/2024.
II - LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL, portador do CPF: 569.953.699-04, lotado no cargo 
de Assessor Parlamentar, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 12/07/2022 a 11/07/2023, a contar 
do dia 03/01/2024 a 01/02/2024.
III - JEFERSON ROBERTO SANTOS, portador do CPF: 045.851.659-75, lotado no cargo de 
Assessor de Imprensa, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15 (quinze) dias de Férias 
Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/02/2022 a 31/01/2023, a contar do dia 
08/01/2024 a 22/01/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 
(VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 274/2023
28 DE DEZEMBRO DE 2023
Decreta Luto Oficial e Ponto Facultativo no Município de Douradina/PR em virtude do falecimento 
de Paulo Fernando de Oliveira.
O Prefeito do Município Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o falecimento de Paulo Fernando de Oliveira (“Paulinho”), na data de ontem 
(27/12/2023), um dos primeiros servidores do Município de Douradina/PR;
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à Administração Pública por longos anos, 
bem como à toda a comunidade douradinense, no decorrer de sua vida;
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade, o sentimento de solidariedade, dor e 
saudade que emerge pela perda deste ilustre cidadão exemplar, de conduta íntegra e respeitável;
CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público Municipal render justas homenagens 
àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar 
da coletividade,
DECRETA:
Art. 1º Luto Oficial, por 3 (três) dias, contados a partir desta data, no Município de Douradina/PR, 
em sinal de profundo pesar pelo falecimento de Paulo Fernando de Oliveira (“Paulinho”), que em 
vida, prestou inestimáveis serviços ao Município de Douradina e à comunidade.
Art. 2º Fica decretado ponto facultativo nesta Administração Pública Municipal, no dia 28 de 
dezembro de 2023, a partir das 10h00min.
Art. 3º Excluem-se da medida prevista no artigo anterior os órgãos que desempenham suas 
funções em regime de escala e as atividades essenciais e indispensáveis ao atendimento do 
interesse público.
Parágrafo único. O funcionamento dos serviços essenciais será disciplinado em escala e números 
suficientes, por cada órgão, relativamente aos seus servidores e serviços, para que não sofram 
interrupção.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à presente 
data.
Douradina/PR, 28 de dezembro de 2023.
Oberdam José De Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 147, 18 DE DEZEMBRO DE 2023.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro 
de 2019, o pagamento de diárias ao servidor RENAN DIEGO DA CRUZ DE NIGRO, portador 
da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.832.646-4, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no 
CPF sob nº 077.887.459-10, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 025/2023
OBJETIVO DA VIAGEM:  Congresso Futsal – Categoria Esporte
PERIODO DE AFASTAMENTO: 18/12/2023
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Foz do Iguaçu
DATA DA SAÍDA: 18/12/2023
DATA PREVISTA PARA RETORNO: 19/12/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS:  1
TIPO DE TRANSPORTE:  Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 300,00
II - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 18 de dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 148 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora PAULA AMANDA DE OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, portadora da Cédula 
Identidade nº 13.564.867.1 SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a 
partir de 07/12/2023 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que dispõem 
parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses 
ininterruptos, iniciando-se em 07/12/2023 encerrando-se em 03/06/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 
07/12/2023.
Francisco Alves, em 26 de dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 149, DE 29 DEZEMBRO DE 2023
EXONERA, SILVANIL CONSTÂNCIO.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que o Senhor SILVANIL CONSTÂNCIO, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, 
portador da Cédula Identidade nº 3.614.654-0 SSP/PR, aposentou-se, pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, conforme processo de benefício nº 2040725320.
RESOLVE:
Exonerar, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 
conforme processo de benefício nº 2040725320, o Senhor SILVANIL CONSTÂNCIO, brasileiro, 
funcionário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.614.654-0 expedida pela SSP/PR e CPF 
sob nº 524.177.359-20, no cargo efetivo de Pedreiro, do quadro único de pessoal deste município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 374/2023 de 28 de dezembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  37.691,38  (trinta  e  sete  mil  seiscentos  e  noventa  e  um  reais  e
trinta  e  oito  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

591 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

37.691,38216

37.691,38Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - exerc. ant. 37.691,383216 (216)

37.691,38Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de dezembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 375/2023 de 28 de dezembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  22.304,00  (vinte  e  dois  mil  trezentos  e  quatro  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

92 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

22.304,00216

22.304,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

22.304,00FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022216 (216)

22.304,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de dezembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 376/2023 de 28 de dezembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  33.000,00  (trinta  e  três  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

610 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 33.000,00211
33.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

91 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

33.000,00211

33.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de dezembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 377/2023 de 28 de dezembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  8.104,00  (oito  mil  cento  e  quatro  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

157 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

8.104,00219

8.104,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

8.104,00FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 219 (219)

8.104,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de dezembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 815/2023
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 155/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: GUAÍRA CARTÓRIO DO OFÍCIO DE NOTAS, CNPJ nº 19.443.765/0001-24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GUAÍRA CARTÓRIO DO OFÍCIO DE NOTAS, que 
será responsável pela execução de serviços de Reconhecimento de firmas, autenticação de papéis, 
documentos e fotocópias, lavratura de escrituras, procurações, inclusive substabelecimentos e 
certidões, a serem utilizados nos trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Administração 
e demais secretarias, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será a partir de 28 de dezembro de 2023 com 
término em 27 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 28 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 816/2023 - Concorrência Pública 
nº 019/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AVISERRA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº 04.886.943/0001-14
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na execução de obras de implantação 
Manta Geomembrana e serviços complementares – Segunda Célula – Aterro Sanitário de 
Guaíra-Paraná; que deverá ser executado em conformidade com termo de referência, planilha 
orçamentária e demais documentos e anexos do edital.
Valor Total: R$ 1.172.955,17 (um milhão, cento e setenta e dois mil, novecentos e cinquenta e 
cinco reais, dezessete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem início na data de assinatura e 
término em 29 de dezembro de 2024.
Prazo de Execução: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste 
Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 120 (cento e 
vinte) dias corridos. O início dos serviços deverá ocorrer até o 11° (décimo primeiro) dia corrido da 
data da ciência pela parte contratada, na Ordem de Serviços emitida pela secretaria competente.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.

PORTARIA Nº 598/2023
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 019/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 019/2023, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na execução de obras de implantação Manta Geomembrana e serviços 
complementares – Segunda Célula – Aterro Sanitário de Guaíra-Paraná; que deverá ser executado 
em conformidade com termo de referência, planilha orçamentária e demais documentos e anexos 
do edital, sendo a empresa vencedora:
AVISERRA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.886.943/0001-14, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 1.172.955,17 (um milhão, cento e setenta e dois 
mil, novecentos e cinquenta e cinco reais, dezessete centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALTONIA 
Estado do Paraná 

 

 
 
 

DECRETO Nº 243/2023 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a programação financeira do Poder 
Executivo com vista à compatibilização entre a realização da 
receita e a execução da despesa para o exercício financeiro de 
2024. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no caput dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. A movimentação das dotações orçamentárias dos 
Órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, constantes da Lei nº 1898 de 21 dezembro de 2023 
(Lei Orçamentária), ficam limitados aos valores constantes do Anexo I, II e III deste Decreto. 

 
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de 

movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos: 
 

I – Relativas aos grupos de despesa: 
a) Pessoal e Encargos sociais; 
b) Juros e Encargos da Dívida, e 
c) Amortização da Dívida. 

 
II – Destinadas aos pagamentos de: 

a) Despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas 
em julgado; 

b) Despesas decorrentes de auxílios, subvenções e 
transferências devidamente autorizadas por Lei 
específica; 

c) Despesas com fonte de recursos financeiros específicos e 
obrigatórios. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALTONIA 
Estado do Paraná 

 

 
 

Art. 2º. A realização de despesas, incluindo consignação de 
terceiros e restos a pagar farão parte do Cronograma e sua amortização ocorrerá mediante 
compatibilização do superávit financeiro do exercício de 2024, até o montante da efetiva 
arrecadação de receitas, constantes do anexo I deste Decreto, e observadas as exclusões do artigo 
1º. 

 
 

Art. 3º. Observadas as exclusões do § único do Art. 1º, a 
liberação de recursos orçamentários, terá por base os limites mensais de despesas fixados no anexo 
II em anexo a este decreto. 

 
Art. 4º. Fica o Prefeito Municipal, no âmbito de suas 

competências, autorizado a proceder o remanejamento total ou parcial dos saldos disponível em 
cada quota de despesa, de acordo com o fluxo financeiro apurado. 

 
Art. 5º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser 

abertos no exercício de 2024, bem como os créditos especiais reabertos, terá sua execução 
condicionada aos limites fixados a conta das fontes de recursos correspondentes. 

 
Art. 6º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 

orçamentários consignados ao Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, em conformidade com o disposto no artigo 29-A da Constituição Federal. 

 
Art. 7º - A Divisão de contabilidade da Prefeitura Municipal 

compete, proceder a limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, quando ao final de um bimestre, for verificado que a 
realização das receitas não poderá comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal. 

 
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro 

de 2024, revogando-se as disposições em contrario. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL PEDRO DE PAIVA, Estado do Paraná, 
27 de dezembro de 2023. 

 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 
 

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ALTONIA 

Estado do Paraná 
 
 
RESOLUÇÃO 035/2023 
 
 
SÚMULA:  Dispõe sobre a programação financeira do Fundo 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Altônia - FAPESPAL com vista à 
compatibilização entre a realização da receita e a execução da 
despesa para o exercício financeiro de 2024. 
 
O PRESIDENTE DO FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSOÕES DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE ALTONIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no caput dos artigos 8º e 13 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º . A movimentação das dotações orçamentárias dos 

Legislativo Municipal, constantes da Lei nº 1898 de 21 de Dezembro de 2023 (Lei Orçamentária 
Anual), ficam limitados aos valores constantes do Anexo I, desta Resolução. 

 
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de 

movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos de Pessoal e Encargos Sociais. 
 
Art. 2º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a 

ser abertos no exercício de 2024, terão sua execução condicionada aos limites fixados a conta das 
fontes de recursos correspondentes. 

 
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de 

janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrario. 
 
  

                                                         Altonia, 28 de Dezembro de 2023 
 
 
 
             MAXILIANO MAINA 
                        Presidente 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Paraná 

 
 
RESOLUÇÃO 022/2023 
 
 
SÚMULA:  Dispõe sobre a programação financeira do Poder 
Legislativo com vista à compatibilização entre a realização da 
receita e a execução da despesa para o exercício financeiro de 
2024. 
 
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
ALTONIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no caput dos artigos 8º e 13 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º . A movimentação das dotações orçamentárias do 

Legislativo Municipal, constantes da Lei nº 1898 de 21 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária 
Anual), ficam limitados aos valores constantes do Anexo I, desta Resolução. 

 
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de 

movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos de Pessoal e Encargos Sociais. 
 
Art. 2º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a 

ser abertos no exercício de 2024, terá sua execução condicionada aos limites fixados a conta das 
fontes de recursos correspondentes. 

 
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Art. 9º - Esta Resolução entrará a partir de 01 de Janeiro de 

2024 revogando-se as disposições em contrario. 
  

                                                         Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia 
“CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Dezembro de 2023. 

 
 
 

                                                                LAERCIO ESCOLA 
               Presidente 
 

DECRETO Nº 418/2023
Data: 29.12.2023
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 20 de 28 de dezembro de 
2023, da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Industria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos dispositivos dos Decretos Municipais 
sob os nºs 145/2005 de 08.07.2005, e suas respectivas alterações e 
298/2023 de 09.10.2023, e, considerando o memorando online sob o 
nº 3.276/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 20 de 28 de dezembro 
de 2023, da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Industria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, conforme a 
seguir:
I. Requerimento nº 218064/2023 – ANTÔNIO CARLOS 
ALVES, pessoa física, devidamente inscrita no CPF XXX.829.XXX-
XX, com endereço no Lote Rural 1128-A e 1129-A, 4ª Gleba CML, 
Estrada Guarani, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que atua 
com a Atividade de Culturas Sazonais e Bovinocultura, o qual solicita  
incentivo de 9,9 toneladas de calcário no valor total de R$ 1.975,05 
(mil novecentos e setenta e cinco reais e cinco centavos), conforme 
parágrafo único do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 e 
suas respectivas alterações, a ser utilizado na propriedade supra 
mencionada, para correção do solo, conforme parecer técnico da 
Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente através da 
Diretoria de Agropecuária. DEFERIDO.
II. Requerimento nº 218407/2023 – CLEUTON CARRARA, 
pessoa física, devidamente inscrita no CPF XXX.940.XXX-XX, com 
endereço no Lote Rural 482 e 483, 2ª Gleba CML, Estrada Taturi, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a Atividade de 
Culturas Sazonais, o qual solicita  incentivo de 10 toneladas de calcário 
no valor total de R$ 1.995,00 (mil novecentos e noventa e cinco 
reais), conforme parágrafo único do artigo 3º do Decreto Municipal nº 
145/2005 e suas respectivas alterações, a ser utilizado na propriedade 
supra mencionada, para correção do solo, conforme parecer técnico da 
Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente através da 
Diretoria de Agropecuária. DEFERIDO.
III. Requerimento nº 218400/2023 – IRIMAR SOARES DE 
OLIVEIRA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF XXX.283.XXX-
XX, com endereço no Lote Rural 586 e 587, 2ª Gleba CML, Estrada 
das Encruzilhadas, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que 
atua com a Atividade de Culturas Sazonais, o qual solicita  incentivo 
de 6 toneladas de calcário no valor total de R$ 1.197,00 (mil cento e 
noventa e sete reais), conforme parágrafo único do artigo 3º do Decreto 
Municipal nº 145/2005 e suas respectivas alterações, a ser utilizado 
na propriedade supra mencionada, para correção do solo, conforme 
parecer técnico da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente através da Diretoria de Agropecuária. DEFERIDO.
IV. Requerimento nº 218408/2023 – ITAMAR JOSÉ DE 
OLIVEIRA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF XXX.481.XXX-
XX, com endereço no Lote Rural 76, 4ª Gleba Jaragua, Estrada da 
Faixinha, Km 18, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que atua 
com a Atividade de Culturas Sazonais, o qual solicita  incentivo de 9,25 
toneladas de calcário no valor total de R$ 1.845,38 (mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos), conforme parágrafo 
único do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 e suas respectivas 
alterações, a ser utilizado na propriedade supra mencionada, 
para correção do solo, conforme parecer técnico da Secretaria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente através da Diretoria de 

Agropecuária. DEFERIDO.
V. Requerimento nº 218100/2023 – JOSÉ JULIÃO DO 
NASCIMENTO, pessoa física, devidamente inscrita no CPF XXX.383.
XXX-XX, com endereço no Lote Rural 526, 5ª Gleba Colônia CSM, 
Colônia Peres, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que atua 
com a Atividade de Culturas Sazonais, o qual solicita  incentivo de 
3,6 toneladas de calcário no valor total de R$ 718,20 (setecentos e 
dezoito reais e vinte centavos), conforme parágrafo único do artigo 3º 
do Decreto Municipal nº 145/2005 e suas respectivas alterações, a ser 
utilizado na propriedade supra mencionada, para correção do solo, 
conforme parecer técnico da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente através da Diretoria de Agropecuária. DEFERIDO.
VI. Requerimento nº 218512/2023 – MAURO LOPERA, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF XXX.776.XXX-XX, com endereço 
no Lote Rural 1140-A e 1141, 4ª Gleba CML, Estrada da Faixinha Km 15, 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a Atividade 
de Culturas Sazonais, o qual solicita  incentivo de 10 toneladas de 
calcário no valor total de R$ 1.995,00 (mil novecentos e noventa e cinco 
reais), conforme parágrafo único do artigo 3º do Decreto Municipal nº 
145/2005 e suas respectivas alterações, a ser utilizado na propriedade 
supra mencionada, para correção do solo, conforme parecer técnico da 
Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente através da 
Diretoria de Agropecuária. DEFERIDO.
VII. Requerimento nº 218512/2023 – NILDO APARECIO 
LOPERA MILANÊZ, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
XXX.970.XXX-XX, com endereço no Lote Rural 1140-A e 1141, 4ª Gleba 
CML, Estrada da Faixinha Km 15, no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, que atua com a Atividade de Culturas Sazonais, o qual solicita  
incentivo de 10 toneladas de calcário no valor total de R$ 1.995,00 (mil 
novecentos e noventa e cinco reais), conforme parágrafo único do artigo 
3º do Decreto Municipal nº 145/2005 e suas respectivas alterações, a 
ser utilizado na propriedade supra mencionada, para correção do solo, 
conforme parecer técnico da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente através da Diretoria de Agropecuária. DEFERIDO.
VIII. Requerimento nº 218426/2023 – SEBASTIÃO VELOSO 
DE OLIVEIRA PRIMO, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
XXX.456.XXX-XX, com endereço no Lote Rural 30, 5ª Gleba Jaraguá, 
Estrada Ouro Verde, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que 
atua com a Atividade de Culturas Sazonais, o qual solicita  incentivo 
de 2,7 toneladas calcário no valor total de R$ 538,65 (quinhentos e 
trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos), conforme parágrafo 
único do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 e suas respectivas 
alterações, a ser utilizado na propriedade supra mencionada, 
para correção do solo, conforme parecer técnico da Secretaria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente através da Diretoria de 
Agropecuária. DEFERIDO.
IX. Requerimento nº 218510/2023 – VANDERLEI LOPERA, 
pessoa física, devidamente inscrita no CPF XXX.975.XXX-XX, com 
endereço no Lote Rural 1140-A e 1141, 4ª Gleba CML, Estrada da 
Faixinha Km 15, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que atua 
com a Atividade de Culturas Sazonais, o qual solicita  incentivo de 10 
toneladas de calcário no valor total de R$ 1.995,00 (mil novecentos 
e noventa e cinco reais), conforme parágrafo único do artigo 3º do 
Decreto Municipal nº 145/2005 e suas respectivas alterações, a ser 
utilizado na propriedade supra mencionada, para correção do solo, 
conforme parecer técnico da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente através da Diretoria de Agropecuária. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 
de dezembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, doMingo, 31 de dezembro de 2023 c3

Página: 1
29/12/2023 11:54:14

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 53m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma

Unidade Gestora: FUNDO APOSENT.PENSOES SERV PUBL ALTONIA

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   11.059,52 

2   11.275,41 

3   11.536,18 

4   11.368,40 

5   12.562,88 

6   11.654,05 

7   11.798,32 

8   12.465,80 

9   11.644,04 

10   11.749,47 

11   11.628,87 

12   22.957,06 

4  INVESTIMENTOS 1   1.611,16 

2   1.642,63 

3   1.680,62 

4   1.656,17 

5   1.830,19 

6   1.697,79 

7   1.718,81 

8   1.816,05 

9   1.696,33 

10   1.711,69 

11   1.694,12 

12   3.344,44   173.800,00 

     Total da Fonte   173.800,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   1.293.623,16 
40  REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 53m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma

Unidade Gestora: FUNDO APOSENT.PENSOES SERV PUBL ALTONIA

2   1.318.873,15 

3   1.349.375,43 

4   1.329.750,35 

5   1.469.468,18 

6   1.363.162,68 

7   1.380.037,41 

8   1.458.111,89 

9   1.361.991,56 

10   1.374.323,78 

11   1.360.217,14 

12   2.685.265,27 

9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1   65.606,31 

2   66.886,87 

3   68.433,80 

4   67.438,51 

5   74.524,32 

6   69.133,02 

7   69.988,82 

8   73.948,38 

9   69.073,62 

10   69.699,05 

11   68.983,63 

12   136.183,67   18.644.100,00 

     Total da Fonte   18.644.100,00 

Total Geral   18.817.900,00 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 53m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Valor Soma

RESUMO

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados)   173.800,00 

  173.800,00 

40  REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL   18.644.100,00 

  18.644.100,00 

   Total Geral:   18.817.900,00 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 52m.

Estado do Parana Fixação Inicial - Orçamento x Cronograma de Desembolso Mensal

Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Orçado Liberado A Liberar

Unidade Gestora: LEGISLATIVO MUNICIPAL

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.371.700,00   1.371.700,00   -    

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   280.800,00   280.800,00   -    

4  INVESTIMENTOS   78.200,00   78.200,00   -    

Total Geral   1.730.700,00   1.730.700,00   -    
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 52m.

Estado do Parana Fixação Inicial - Orçamento x Cronograma de Desembolso Mensal

Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Orçado Liberado A Liberar

RESUMO

  1.730.700,00   1.730.700,00   -    

Total da Fonte de Recursos 0 - Recursos Ordinários (Livres)   1.730.700,00   1.730.700,00   -    

Total Geral   1.730.700,00   1.730.700,00   -    
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 55m.

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2024

RECEITAS CORRENTES (A)   9.302.656,71   9.127.576,44   9.590.243,25   10.398.886,87   10.518.934,46   8.650.410,01 

  9.316.375,73   8.136.143,77   7.537.947,67   9.391.651,47   10.355.860,12   10.428.113,50   112.754.800,00   112.754.800,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   968.641,83   946.950,91   990.414,73   1.056.319,06   1.106.210,35   888.056,47 

  995.206,25   822.574,45   832.798,81   996.363,63   975.578,16   1.238.585,35   11.817.700,00   11.817.700,00 

Impostos   785.414,61   763.543,57   789.595,37   851.554,07   878.836,55   713.046,55 

  793.437,85   656.377,10   659.411,60   739.840,54   766.775,40   996.966,79   9.394.800,00   9.394.800,00 

Taxas   180.301,18   180.562,79   197.877,75   201.592,55   224.099,72   172.353,49 

  198.812,48   163.752,04   170.930,59   253.766,84   205.946,17   237.904,40   2.387.900,00   2.387.900,00 

Contribuição de Melhoria   2.926,04   2.844,55   2.941,61   3.172,44   3.274,08   2.656,43 

  2.955,92   2.445,31   2.456,62   2.756,25   2.856,59   3.714,16   35.000,00   35.000,00 

Contribuições   404.290,70   398.151,29   417.164,48   488.784,04   423.363,27   389.296,57 

  353.107,09   382.326,91   238.031,49   316.594,64   588.448,10   207.441,42   4.607.000,00   4.607.000,00 

Contribuições Sociais   240.867,49   239.278,83   252.871,36   311.599,02   240.501,50   240.931,15 

  188.014,46   245.752,85   100.826,04   162.654,12   428.903,18   -      2.652.200,00   2.652.200,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   163.423,21   158.872,46   164.293,12   177.185,02   182.861,77   148.365,42 

  165.092,63   136.574,06   137.205,45   153.940,52   159.544,92   207.441,42   1.954.800,00   1.954.800,00 

Receita Patrimonial   219.941,69   217.812,48   230.805,07   266.883,84   235.923,02   213.638,78 

  196.597,82   210.686,69   135.121,13   192.855,03   325.416,92   117.917,53   2.563.600,00   2.563.600,00 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   4.430,87   4.307,46   4.454,43   4.803,97   4.957,88   4.022,59 

  4.476,12   3.702,89   3.720,03   4.173,76   4.325,70   5.624,30   53.000,00   53.000,00 

Valores Mobiliários   215.510,82   213.505,02   226.350,64   262.079,87   230.965,14   209.616,19 

  192.121,70   206.983,80   131.401,10   188.681,27   321.091,22   112.293,23   2.510.600,00   2.510.600,00 

Receita Agropecuária   944,69   918,38   949,72   1.024,24   1.057,06   857,65 

  954,34   789,49   793,14   889,88   922,27   1.199,14   11.300,00   11.300,00 

Receita Agropecuária   944,69   918,38   949,72   1.024,24   1.057,06   857,65 

  954,34   789,49   793,14   889,88   922,27   1.199,14   11.300,00   11.300,00 

Receita de Serviços   5.632,08   5.551,37   5.901,48   6.194,39   6.624,06   5.238,01 

  5.929,81   4.895,13   5.010,28   6.514,49   5.929,57   7.279,33   70.700,00   70.700,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   2.257,22   2.194,37   2.269,24   2.447,31   2.525,72   2.049,25 

  2.280,29   1.886,38   1.895,10   2.126,25   2.203,66   2.865,21   27.000,00   27.000,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   543,40   528,27   546,30   589,17   608,04   493,34 

  548,96   454,13   456,23   511,88   530,51   689,77   6.500,00   6.500,00 

Serviços e Atividades Referentes à Saúde   499,02   561,21   741,06   629,02   880,39   577,86 

  744,26   605,36   700,68   1.679,23   918,28   763,63   9.300,00   9.300,00 

Outros Serviços   2.332,44   2.267,52   2.344,88   2.528,89   2.609,91   2.117,56 

  2.356,30   1.949,26   1.958,27   2.197,13   2.277,12   2.960,72   27.900,00   27.900,00 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 55m.

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2024

Transferências Correntes   6.867.007,53   6.728.331,54   7.068.859,73   7.506.037,67   7.906.166,16   6.320.479,96 

  7.102.978,47   5.868.857,14   5.959.869,18   7.303.439,08   7.001.715,89   8.806.557,65   84.440.300,00   84.440.300,00 

Transferências da União e de suas Entidades   3.446.989,13   3.393.053,99   3.597.622,27   3.785.885,29   4.034.940,21   3.198.366,08 

  3.614.904,75   2.984.747,85   3.049.667,86   3.915.119,41   3.603.407,27   4.447.395,89   43.072.100,00   43.072.100,00 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   1.903.003,01   1.860.505,82   1.946.147,15   2.075.389,86   2.173.767,73   1.744.876,37 

  1.955.561,73   1.616.327,84   1.636.558,74   1.959.330,04   1.917.294,71   2.433.537,00   23.222.300,00   23.222.300,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   1.517.015,39   1.474.771,73   1.525.090,31   1.644.762,52   1.697.458,22   1.377.237,51 

  1.532.511,99   1.267.781,45   1.273.642,58   1.428.989,63   1.481.013,91   1.925.624,76   18.145.900,00   18.145.900,00 

Outras Receitas Correntes   836.198,19   829.860,47   876.148,04   1.073.643,63   839.590,54   832.842,57 

  661.601,95   846.013,96   366.323,64   574.994,72   1.457.849,21   49.133,08   9.244.200,00   9.244.200,00 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   25,07   24,38   25,21   27,19   28,06   22,77 

  25,34   20,96   21,06   23,63   24,49   31,84   300,00   300,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   36.073,75   35.069,29   36.265,86   39.111,60   40.364,66   32.750,01 

  36.442,34   30.147,19   30.286,58   33.980,66   35.217,73   45.790,33   431.500,00   431.500,00 

Demais Receitas Correntes   800.099,37   794.766,80   839.856,97   1.034.504,84   799.197,82   800.069,79 

  625.134,27   815.845,81   336.016,00   540.990,43   1.422.606,99   3.310,91   8.812.400,00   8.812.400,00 

DEDUÇÕES (B)   -991.120,04   -963.873,52   -997.505,24   -1.074.989,73   -1.110.502,31   -900.376,84 

  -1.002.357,62   -829.159,58   -833.421,68   -939.213,66   -969.597,10   -1.258.682,68   -11.870.800,00   -11.870.800,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)   541.901,90   538.327,75   568.908,12   701.033,18   541.078,49   542.045,14 

  422.993,53   552.892,96   226.837,68   365.938,04   964.943,21   -      5.966.900,00   5.966.900,00 

RECEITAS CAPITAL (D)   1.228.431,11   1.199.378,10   1.251.185,08   1.337.837,25   1.396.360,10   1.123.699,12 

  1.257.246,24   1.039.366,26   1.050.437,68   1.239.049,89   1.228.478,76   1.568.130,41   14.919.600,00   14.919.600,00 

RECEITA TOTAL (A-B+C+D)   10.081.869,68   9.901.408,77   10.412.831,21   11.362.767,57   11.345.870,74   9.415.777,43 

  9.994.257,88   8.899.243,41   7.981.801,35   10.057.425,74   11.579.684,99   10.737.561,23   121.770.500,00   121.770.500,00 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   685.260,88 
2   754.343,37 
3   823.696,67 
4   882.027,62 
5   863.150,01 
6   926.450,39 
7   802.464,57 
8   950.568,29 
9   800.099,66 
10   608.104,50 
11   1.203.030,10 
12   1.118.903,94 

2  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1   251.783,95 
2   277.166,76 
3   302.649,09 
4   324.081,50 
5   317.145,34 
6   340.403,66 
7   294.847,83 
8   349.265,25 
9   293.978,89 
10   223.434,52 
11   442.026,75 
12   411.116,46 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   858.528,05 
2   945.077,90 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

3   1.031.967,07 
4   1.105.046,85 
5   1.081.396,13 
6   1.160.701,86 
7   1.005.366,46 
8   1.190.917,99 
9   1.002.403,59 
10   761.862,74 
11   1.507.214,34 
12   1.401.817,02 

4  INVESTIMENTOS 1   91.514,16 
2   100.739,86 
3   110.001,75 
4   117.791,63 
5   115.270,60 
6   123.724,13 
7   107.166,26 
8   126.944,99 
9   106.850,46 
10   81.210,18 
11   160.660,36 
12   149.425,62   28.689.600,00 

     Total da Fonte   28.689.600,00 
101  FUNDEB 70% 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   634.225,35 

2   698.162,78 
3   762.350,90 
4   816.337,58 
5   798.865,91 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

6   857.451,92 
7   742.700,10 
8   879.773,61 
9   740.511,32 
10   562.815,21 
11   1.113.433,04 
12   1.035.572,28   9.642.200,00 

     Total da Fonte   9.642.200,00 
102  FUNDEF 30% 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   167.656,46 

2   184.558,20 
3   201.526,23 
4   215.797,52 
5   211.178,91 
6   226.666,03 
7   196.331,57 
8   232.566,73 
9   195.752,97 
10   148.779,29 
11   294.334,23 
12   273.751,86 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   17.746,36 
2   19.535,41 
3   21.331,47 
4   22.842,08 
5   22.353,20 
6   23.992,50 
7   20.781,61 
8   24.617,09 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

9   20.720,37 
10   15.748,23 
11   31.155,16 
12   28.976,52   2.818.700,00 

     Total da Fonte   2.818.700,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   8.004,93 

2   8.811,93 
3   9.622,09 
4   10.303,49 
5   10.082,97 
6   10.822,42 
7   9.374,06 
8   11.104,15 
9   9.346,44 
10   7.103,63 
11   14.053,31 
12   13.070,58 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   181.515,46 
2   199.814,36 
3   218.185,01 
4   233.636,01 
5   228.635,62 
6   245.402,95 
7   212.560,95 
8   251.791,42 
9   211.934,52 
10   161.077,85 
11   318.664,81 

103  EDUCAÇÃO - 5,00% S/TRANSF. 
CONSTITUCIONAIS
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

12   296.381,04 
4  INVESTIMENTOS 1   23.100,53 

2   25.429,34 
3   27.767,28 
4   29.733,65 
5   29.097,27 
6   31.231,16 
7   27.051,53 
8   32.044,19 
9   26.971,81 
10   20.499,54 
11   40.554,82 
12   37.718,88   3.232.500,00 

     Total da Fonte   3.232.500,00 

104  EDUCAÇÃO - 25% SOBRE IMPOSTOS 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   15.805,97 

2   17.399,40 
3   18.999,08 
4   20.344,52 
5   19.909,10 
6   21.369,16 
7   18.509,35 
8   21.925,45 
9   18.454,80 
10   14.026,31 
11   27.748,64 
12   25.808,22 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   96.769,65 
2   106.525,18 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

3   116.318,96 
4   124.556,21 
5   121.890,39 
6   130.829,40 
7   113.320,65 
8   134.235,23 
9   112.986,69 
10   85.873,94 
11   169.886,82 
12   158.006,88 

4  INVESTIMENTOS 1   58.566,94 
2   64.471,19 
3   70.398,59 
4   75.383,94 
5   73.770,53 
6   79.180,60 
7   68.583,95 
8   81.241,88 
9   68.381,83 
10   51.972,65 
11   102.818,94 
12   95.628,96   2.601.900,00 

     Total da Fonte   2.601.900,00 
107  SALARIO EDUCAÇÃO 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   55.791,21 

2   61.415,62 
3   67.062,08 
4   71.811,16 
5   70.274,22 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

6   75.427,88 
7   65.333,45 
8   77.391,46 
9   65.140,91 
10   49.509,43 
11   97.945,90 
12   91.096,68 

4  INVESTIMENTOS 1   1.203,71 
2   1.325,05 
3   1.446,87 
4   1.549,33 
5   1.516,17 
6   1.627,36 
7   1.409,58 
8   1.669,73 
9   1.405,42 
10   1.068,17 
11   2.113,19 
12   1.965,42   866.500,00 

     Total da Fonte   866.500,00 
110  MDE - MERENDA ESCOLAR 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   21.344,31 

2   23.496,07 
3   25.656,27 
4   27.473,14 
5   26.885,15 
6   28.856,81 
7   24.994,94 
8   29.608,03 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

9   24.921,28 
10   18.941,06 
11   37.471,64 
12   34.851,30   324.500,00 

     Total da Fonte   324.500,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   4.097,84 

2   4.510,96 
3   4.925,69 
4   5.274,50 
5   5.161,62 
6   5.540,15 
7   4.798,72 
8   5.684,38 
9   4.784,58 
10   3.636,45 
11   7.194,09 
12   6.691,02   62.300,00 

     Total da Fonte   62.300,00 
127  MDE - TRANSP ESCOLAR (SEED) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   18.588,29 

2   20.462,22 
3   22.343,49 
4   23.925,76 
5   23.413,69 
6   25.130,77 
7   21.767,55 
8   25.784,99 
9   21.703,40 
10   16.495,36 

124  CONVENIO - TRANSPORTE ESCOLAR 
- PNAT
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

11   32.633,24 
12   30.351,24   282.600,00 

     Total da Fonte   282.600,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   85,51 

2   94,13 
3   102,78 
4   110,06 
5   107,71 
6   115,61 
7   100,13 
8   118,61 
9   99,84 
10   75,88 
11   150,12 
12   139,62   1.300,00 

     Total da Fonte   1.300,00 
501  ALIENAÇÃO DE ATIVOS 4  INVESTIMENTOS 1   43.306,91 

2   47.672,77 
3   52.055,74 
4   55.742,12 
5   54.549,10 
6   58.549,54 
7   50.713,92 
8   60.073,73 
9   50.564,46 
10   38.430,81 
11   76.028,74 
12   70.712,16 

136  Programa Dinheiro Direto Escola - 
PDDE-136

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
     Total da Fonte   658.400,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   40.465,40 

2   44.544,79 
3   48.640,17 
4   52.084,68 
5   50.969,94 
6   54.707,89 
7   47.386,39 
8   56.132,07 
9   47.246,74 
10   35.909,23 
11   71.040,22 
12   66.072,48   615.200,00 

     Total da Fonte   615.200,00 

507  COSIP - Contribuiçao Iluminação Publica 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   2.512,66 

2   2.765,95 
3   3.020,24 
4   3.234,13 
5   3.164,91 
6   3.397,01 
7   2.942,39 
8   3.485,44 
9   2.933,72 
10   2.229,73 
11   4.411,14 
12   4.102,68 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   62.947,63 
2   69.293,50 

504  Royalties e Compensações Financeiras 
e Patrimoniais 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

3   75.664,25 
4   81.022,49 
5   79.288,41 
6   85.103,14 
7   73.713,88 
8   87.318,59 
9   73.496,64 
10   55.860,09 
11   110.509,58 
12   102.781,80 

4  INVESTIMENTOS 1   66.756,06 
2   73.485,86 
3   80.242,05 
4   85.924,48 
5   84.085,48 
6   90.252,01 
7   78.173,69 
8   92.601,51 
9   77.943,31 
10   59.239,71 
11   117.195,58 
12   109.000,26   2.010.100,00 

     Total da Fonte   2.010.100,00 
511  Taxas - Prestaçao de Serviços 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   109.346,02 

2   120.369,39 
3   131.435,99 
4   140.743,77 
5   137.731,50 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

6   147.832,25 
7   128.048,03 
8   151.680,70 
9   127.670,66 
10   97.034,29 
11   191.965,64 
12   178.541,76   1.662.400,00 

     Total da Fonte   1.662.400,00 
768  BARRACAO INDUSTRIAL 4  INVESTIMENTOS 1   39.465,60 

2   43.444,20 
3   47.438,40 
4   50.797,80 
5   49.710,60 
6   53.356,20 
7   46.215,60 
8   54.745,20 
9   46.079,40 
10   35.022,00 
11   69.285,00 
12   64.440,00   600.000,00 

     Total da Fonte   600.000,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   161.683,97 

2   177.983,65 
3   194.347,22 
4   208.110,12 
5   203.656,05 
6   218.591,46 
7   189.337,61 

818  ITAIPU BINACIONAL - ATIVIDADES 
CONSERVACIONISTAS
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

8   224.281,96 
9   188.779,62 
10   143.479,30 
11   283.849,10 
12   263.999,94 

4  INVESTIMENTOS 1   221.145,49 
2   243.439,57 
3   265.821,07 
4   284.645,47 
5   278.553,35 
6   298.981,47 
7   258.969,11 
8   306.764,73 
9   258.205,92 
10   196.245,78 
11   388.238,50 
12   361.089,54   5.820.200,00 

     Total da Fonte   5.820.200,00 

4  INVESTIMENTOS 1   855.088,00 

2   941.291,00 
3   1.027.832,00 
4   1.100.619,00 
5   1.077.063,00 
6   1.156.051,00 
7   1.001.338,00 
8   1.186.146,00 
9   998.387,00 
10   758.810,00 

848  PAVIMENTAÇÃO ESTRADA MESTRE 
A VILA YARA
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

11   1.501.175,00 
12   1.396.200,00   13.000.000,00 

     Total da Fonte   13.000.000,00 

4  INVESTIMENTOS 1   5.216,03 

2   5.741,88 
3   6.269,78 
4   6.713,78 
5   6.570,08 
6   7.051,91 
7   6.108,16 
8   7.235,49 
9   6.090,16 
10   4.628,74 
11   9.157,17 
12   8.516,82   79.300,00 

     Total da Fonte   79.300,00 

894  RENOVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 4  INVESTIMENTOS 1   7.189,31 

2   7.914,09 
3   8.641,70 
4   9.253,67 
5   9.055,61 
6   9.719,72 
7   8.418,94 
8   9.972,75 
9   8.394,13 
10   6.379,84 
11   12.621,42 
12   11.738,82 

863  MAQUINAS E IMPLEMENTOS E 
EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
     Total da Fonte   109.300,00 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   17.871,34 

2   19.672,98 
3   21.481,69 
4   23.002,94 
5   22.510,62 
6   24.161,47 
7   20.927,96 
8   24.790,45 
9   20.866,29 
10   15.859,13 
11   31.374,55 
12   29.180,58 

4  INVESTIMENTOS 1   3.058,59 
2   3.366,93 
3   3.676,47 
4   3.936,83 
5   3.852,57 
6   4.135,10 
7   3.581,71 
8   4.242,75 
9   3.571,15 
10   2.714,21 
11   5.369,59 
12   4.994,10   318.200,00 

     Total da Fonte   318.200,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   2.677,09 

2   2.946,96 

934  BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO 
SOCIAL BASICA(SUAS)

935  BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL(SUAS)

Página: 16
29/12/2023 11:45:43

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

3   3.217,90 
4   3.445,78 
5   3.372,04 
6   3.619,33 
7   3.134,96 
8   3.713,55 
9   3.125,72 
10   2.375,66 
11   4.699,83 
12   4.371,18 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   11.431,86 
2   12.584,33 
3   13.741,32 
4   14.714,43 
5   14.399,51 
6   15.455,52 
7   13.387,11 
8   15.857,86 
9   13.347,67 
10   10.144,71 
11   20.069,56 
12   18.666,12   214.500,00 

     Total da Fonte   214.500,00 
999  Reserva de Contingencia 9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1   71.031,51 

2   78.192,32 
3   85.381,21 
4   91.427,57 
5   89.470,79 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

6   96.032,27 
7   83.180,38 
8   98.532,24 
9   82.935,24 
10   63.033,76 
11   124.701,45 
12   115.981,26   1.079.900,00 

     Total da Fonte   1.079.900,00 
     Total da Unidade   74.689.600,00 
     Total do Órgão   74.689.600,00 

     Total da Unidade Gestora
  74.689.600,00 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: LEGISLATIVO MUNICIPAL
0  Recursos Ordinários (Livres) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   93.442,96 

2   98.190,40 
3   98.996,96 
4   95.805,01 
5   177.476,03 
6   117.907,22 
7   134.219,47 
8   107.250,48 
9   143.700,66 
10   94.844,82 
11   102.586,70 
12   107.279,29 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   19.128,63 
2   20.100,51 
3   20.265,62 
4   19.612,20 
5   36.331,03 
6   24.136,73 
7   27.476,00 
8   21.955,19 
9   29.416,89 
10   19.415,64 
11   21.000,47 
12   21.961,09 

4  INVESTIMENTOS 1   5.327,15 
2   5.597,79 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: LEGISLATIVO MUNICIPAL

3   5.643,77 
4   5.461,80 
5   10.117,83 
6   6.721,84 
7   7.651,79 
8   6.114,30 
9   8.192,31 
10   5.407,06 
11   5.848,42 
12   6.115,94   1.730.700,00 

     Total da Fonte   1.730.700,00 
     Total da Unidade   1.730.700,00 
     Total do Órgão   1.730.700,00 

     Total da Unidade Gestora
  1.730.700,00 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
0  Recursos Ordinários (Livres) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   13.596,06 

2   23.395,23 
3   25.958,34 
4   26.774,20 
5   34.190,68 
6   37.185,67 
7   28.364,47 
8   27.903,36 
9   28.424,95 
10   16.178,22 
11   38.387,89 
12   39.440,93 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   292.143,62 
2   502.701,39 
3   557.775,85 
4   575.306,51 
5   734.666,87 
6   799.021,41 
7   609.477,06 
8   599.569,06 
9   610.776,71 
10   347.626,96 
11   824.853,76 
12   847.480,80   7.641.200,00 

     Total da Fonte   7.641.200,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   417.433,20 303  SAUDE - PERCENTUAL S/RECEITA 
DE IMPOSTOS
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Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2   718.291,40 
3   796.985,25 
4   822.034,17 
5   1.049.738,27 
6   1.141.692,09 
7   870.859,19 
8   856.702,03 
9   872.716,21 
10   496.711,28 
11   1.178.602,99 
12   1.210.933,92 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   26.880,06 
2   46.253,43 
3   51.320,82 
4   52.933,81 
5   67.596,52 
6   73.517,76 
7   56.077,83 
8   55.166,20 
9   56.197,41 
10   31.985,07 
11   75.894,59 
12   77.976,50   11.104.500,00 

     Total da Fonte   11.104.500,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   102.678,79 

2   176.682,87 
3   196.039,72 
4   202.201,16 

494  Bloco de Custeio das Ações dos 
Serviços Publicos de Saúde
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

5   258.211,04 
6   280.829,53 
7   214.210,98 
8   210.728,65 
9   214.667,76 
10   122.179,35 
11   289.908,75 
12   297.861,40 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   131.571,46 
2   226.399,45 
3   251.203,11 
4   259.098,31 
5   330.868,75 
6   359.851,83 
7   274.487,55 
8   270.025,33 
9   275.072,87 
10   156.559,25 
11   371.485,82 
12   381.676,27   5.854.500,00 

     Total da Fonte   5.854.500,00 
495  Atençao Basica - Exercicio corrente 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   17.685,31 

2   30.431,70 
3   33.765,71 
4   34.826,95 
5   44.474,04 
6   48.369,83 
7   36.895,51 
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Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
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Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8   36.295,71 
9   36.974,18 
10   21.044,06 
11   49.933,62 
12   51.303,38 

4  INVESTIMENTOS 1   3.196,96 
2   5.501,12 
3   6.103,80 
4   6.295,64 
5   8.039,54 
6   8.743,78 
7   6.669,57 
8   6.561,15 
9   6.683,79 
10   3.804,12 
11   9.026,46 
12   9.274,07   521.900,00 

     Total da Fonte   521.900,00 
496  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 4  INVESTIMENTOS 1   716,22 

2   1.232,42 
3   1.367,43 
4   1.410,41 
5   1.801,10 
6   1.958,87 
7   1.494,18 
8   1.469,89 
9   1.497,37 
10   852,24 
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Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11   2.022,20 
12   2.077,67   17.900,00 

     Total da Fonte   17.900,00 
497  Vigilancia em Saude 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   4.021,18 

2   6.919,42 
3   7.677,50 
4   7.918,80 
5   10.112,31 
6   10.998,12 
7   8.389,14 
8   8.252,76 
9   8.407,03 
10   4.784,91 
11   11.353,69 
12   11.665,14 

4  INVESTIMENTOS 1   476,14 
2   819,32 
3   909,08 
4   937,65 
5   1.197,38 
6   1.302,26 
7   993,34 
8   977,19 
9   995,46 
10   566,57 
11   1.344,37 
12   1.381,24   112.400,00 

     Total da Fonte   112.400,00 

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
510  Taxas - Exercicio Poder de Policia 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   7.006,09 

2   12.055,64 
3   13.376,41 
4   13.796,83 
5   17.618,56 
6   19.161,89 
7   14.616,30 
8   14.378,69 
9   14.647,47 
10   8.336,69 
11   19.781,40 
12   20.324,03 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   17.549,25 
2   30.197,62 
3   33.505,97 
4   34.559,05 
5   44.131,94 
6   47.997,75 
7   36.611,69 
8   36.016,52 
9   36.689,77 
10   20.882,18 
11   49.549,52 
12   50.908,74   613.700,00 

     Total da Fonte   613.700,00 

4  INVESTIMENTOS 1   26.655,99 

2   45.867,87 
3   50.893,02 

518  Bloco de Investimentos na Rede 
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Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4   52.492,56 
5   67.033,04 
6   72.904,93 
7   55.610,38 
8   54.706,35 
9   55.728,96 
10   31.718,45 
11   75.261,95 
12   77.326,50   666.200,00 

     Total da Fonte   666.200,00 
     Total da Unidade   26.532.300,00 
     Total do Órgão   26.532.300,00 

     Total da Unidade Gestora
  26.532.300,00 
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Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: FUNDO APOSENT.PENSOES SERV PUBL ALTONIA

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1   11.059,52 

2   11.275,41 
3   11.536,18 
4   11.368,40 
5   12.562,88 
6   11.654,05 
7   11.798,32 
8   12.465,80 
9   11.644,04 
10   11.749,47 
11   11.628,87 
12   22.957,06 

4  INVESTIMENTOS 1   1.611,16 
2   1.642,63 
3   1.680,62 
4   1.656,17 
5   1.830,19 
6   1.697,79 
7   1.718,81 
8   1.816,05 
9   1.696,33 
10   1.711,69 
11   1.694,12 
12   3.344,44   173.800,00 

     Total da Fonte   173.800,00 

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1   1.293.623,16 40  REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL Página: 28
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Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma
Unidade Gestora: FUNDO APOSENT.PENSOES SERV PUBL ALTONIA

2   1.318.873,15 
3   1.349.375,43 
4   1.329.750,35 
5   1.469.468,18 
6   1.363.162,68 
7   1.380.037,41 
8   1.458.111,89 
9   1.361.991,56 
10   1.374.323,78 
11   1.360.217,14 
12   2.685.265,27 

9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1   65.606,31 
2   66.886,87 
3   68.433,80 
4   67.438,51 
5   74.524,32 
6   69.133,02 
7   69.988,82 
8   73.948,38 
9   69.073,62 
10   69.699,05 
11   68.983,63 
12   136.183,67   18.644.100,00 

     Total da Fonte   18.644.100,00 

     Total da Unidade Gestora   18.817.900,00 

Total Geral   121.770.500,00 
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Fonte de Recursos Valor Soma
RESUMO

  38.061.500,00 
  38.061.500,00 

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados)   173.800,00 
  173.800,00 

40  REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL   18.644.100,00 
  18.644.100,00 

101  FUNDEB 70%   9.642.200,00 
  9.642.200,00 

102  FUNDEF 30%   2.818.700,00 
  2.818.700,00 

103  EDUCAÇÃO - 5,00% S/TRANSF. CONSTITUCIONAIS   3.232.500,00 
  3.232.500,00 

104  EDUCAÇÃO - 25% SOBRE IMPOSTOS   2.601.900,00 
  2.601.900,00 

107  SALARIO EDUCAÇÃO   866.500,00 
  866.500,00 

110  MDE - MERENDA ESCOLAR   324.500,00 
  324.500,00 

124  CONVENIO - TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT   62.300,00 
  62.300,00 

127  MDE - TRANSP ESCOLAR (SEED)   282.600,00 
  282.600,00 

136  Programa Dinheiro Direto Escola - PDDE-136   1.300,00 
  1.300,00 

303  SAUDE - PERCENTUAL S/RECEITA DE IMPOSTOS   11.104.500,00 
  11.104.500,00 

494  Bloco de Custeio das Ações dos Serviços Publicos de Saúde   5.854.500,00 
  5.854.500,00 

495  Atençao Basica - Exercicio corrente   521.900,00 
Página: 30

29/12/2023 11:45:44

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 29/Dez/2023, 11h e 44m.

Estado do Parana Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Prefeitura Municipal de Altonia Janeiro 2024

Fonte de Recursos Valor Soma
RESUMO

  521.900,00 
496  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE   17.900,00 

  17.900,00 
497  Vigilancia em Saude   112.400,00 

  112.400,00 
501  ALIENAÇÃO DE ATIVOS   658.400,00 

  658.400,00 
504  Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais   615.200,00 

  615.200,00 
507  COSIP - Contribuiçao Iluminação Publica   2.010.100,00 

  2.010.100,00 
510  Taxas - Exercicio Poder de Policia   613.700,00 

  613.700,00 
511  Taxas - Prestaçao de Serviços   1.662.400,00 

  1.662.400,00 
518  Bloco de Investimentos na Rede Serviços Publicos de Saúde   666.200,00 

  666.200,00 
768  BARRACAO INDUSTRIAL   600.000,00 

  600.000,00 
818  ITAIPU BINACIONAL - ATIVIDADES CONSERVACIONISTAS   5.820.200,00 

  5.820.200,00 
848  PAVIMENTAÇÃO ESTRADA MESTRE A VILA YARA   13.000.000,00 

  13.000.000,00 
863  MAQUINAS E IMPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS   79.300,00 

  79.300,00 
894  RENOVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL   109.300,00 

  109.300,00 
934  BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA(SUAS)   318.200,00 

  318.200,00 
935  BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL(SUAS)   214.500,00 
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Fonte de Recursos Valor Soma
RESUMO

  214.500,00 
999  Reserva de Contingencia   1.079.900,00 

  1.079.900,00 

   Total Geral:   121.770.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 596/2023
Data: 29.12.2023
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 568/2023, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as 
disposições da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições, e, 
considerando o memorando online sob o nº 2.573/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 568/2023 de 13.12.2023, 
concernente as férias do Servidor Público Municipal Roberto Carlos de Lima, 
matrícula 3352-01, referente ao período aquisitivo de 2022/2023 e gozo 
de 02.01.2024 a 11.01.2024, cuja matéria foi publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná no dia 14.12.2023 - Edição nº 2919 e no Jornal 
Umuarama Ilustrado – Edição nº 12899 de 14.12.2023 – página C 8 – caderno 
de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 568/2023.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de 
dezembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 597/2023
Data: 29.12.2023
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Avaliação de Imóveis no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
instituída pela Portaria nº 515/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 
considerando o memorando online sob o nº 887/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Avaliação de Imóveis no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, instituída pela Portaria nº 515/2023, por mais 45 (quarenta e 
cinco) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 18 de dezembro de 2023.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 
de dezembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 600/2023
Data: 29.12.2023
Ementa: concede férias ao Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando online sob o n° 140/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias ao Servidor Públicos Municipal, mencionado a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Eric Koiti Kaneko 29850-01 2022/2023 15/01/2024 a 13/02/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15 de janeiro de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.964/2023 DATA: 29/12/2023
SÚMULA: Exonera a Sra. Tania Roberta Santos.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Tania Roberta Santos, portadora da RG n.º 6.862.368-5 
e do CPF nº 031.919.919-30, do cargo de Secretária Geral de Governo e Finanças, 
Símbolo 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, 29 de
Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 817/2023
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 156/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: GIRASSOL CURSOS E EDICAO LTDA, CNPJ nº 38.080.417/0001-84
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GIRASSOL CURSOS E EDICAO LTDA, 
para Aquisição da obra literária “Versos para brincar e aprender” da Autora Marta 
Chaves juntamente do Projeto de Desenvolvimento Educacional “Versos para Brincar e 
Aprender”, buscando atender toda a Educação Infantil de 0 a 5 anos da rede municipal 
de educação de Guaíra. 
Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será a partir de 29 de dezembro de 
2023 com término em 28 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

VALOR DATA
11.820,05    01/12/2023

4.717,05     06/12/2023
34.320,00    12/12/2023
58.252,29    12/12/2023
34.320,00    12/12/2023
2.449,00     13/12/2023

56,00          13/12/2023
199,44        13/12/2023

4.014,00     14/12/2023
1.561,00     14/12/2023

6.000,00     18/12/2023
9.675,00     18/12/2023
1.561,00     18/12/2023
2.993,69     18/12/2023

37.817,86    19/12/2023
6.000,00     22/12/2023

2.800,00     26/12/2023FNAS - BL GBF

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO P/ PROCEDIMENTO NO MAC

FNAS - BL PSB

MS/FNS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA
MS/FNS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

MS/FNS - TRANSF. AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO

MS/FNS - TRANSF. AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO

MS/FNS - IMPLENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA REDE CEGONHA
MS/FNS - IMPLENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA REDE CEGONHA

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
1.000,00     05/12/2023

E MUN. PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos Federais para o município.
 NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades Empresariais, com 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 1997,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

 NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades Empresariais, com 

DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

IVATÉ, 29 DE DEZEMBRO DE 2023

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS
MS/FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

MS/FNS - ORGANIZAÇÃO DOS SERV. DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS

7.524,00     13/12/2023
DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
MS/FNS - TRANSF. AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO

396,00        13/12/2023

396,00        26/12/2023
DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO
ME/FNDE - PROG. NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

1.373,33     18/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 251/2023
Designar ANDREIA APARECIDA ROMANO, para exercer a função de 
Diretora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 01 de janeiro de 2024, ANDREIA APARECIDA 
ROMANO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.675.057-0 
SSP-PR, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Nossa 
Senhora das Graças, conforme consta no art. 33 do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério (Lei Complementar Municipal 
nº 058, de 17 de janeiro de 2018) e de acordo com o Decreto Municipal 
nº 074/2023, que regulamenta o Processo de Consulta Pública à 
Comunidade Escolar para eleição de Direção.
II - Conceder a ora designada, gratificação pelo exercício de direção de 
unidades escolares correspondente a 40% (quarenta por cento).
III - Fica revogada, a partir de 01 de janeiro de 2024, a portaria nº 
001/2022.
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
conforme datas supramencionadas.
Maria Helena-PR, 29 de dezembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 252/2023
Designar MÁRCIA REGINA FREGNE GARCIA, para exercer a função 
de Diretora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 01 de janeiro de 2024, Márcia Regina Fregne 
Garcia, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.318.446-4 
SSP-PR, para exercer a função de Diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil Menino Jesus, conforme consta no art. 33 do Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério (Lei Complementar 
Municipal nº 058, de 17 de janeiro de 2018) e de acordo com o Decreto 
Municipal nº 074/2023, que regulamenta o Processo de Consulta 
Pública à Comunidade Escolar para eleição de Direção.
II - Conceder a ora designada, gratificação pelo exercício de direção de 
unidades escolares correspondente a 40% (quarenta por cento).
III - Fica revogada, a partir de 01 de janeiro de 2024, a portaria nº 
068/2021.
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
conforme datas supramencionadas.
Maria Helena-PR, 29 de dezembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 253/2023
Designar EDINÉIA APARECIDA RODRIGUES, para exercer a função 
de Diretora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE:
I - Designar, a partir de 01 de janeiro de 2024, Edinéia Aparecida 
Rodrigues, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.198.366-
4 SSP-PR, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal 
Governador Ney Aminthas de Barros Braga, conforme consta no art. 
33 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério (Lei 
Complementar Municipal nº 058, de 17 de janeiro de 2018) e de acordo 
com o Decreto Municipal nº 074/2023, que regulamenta o Processo 
de Consulta Pública à Comunidade Escolar para eleição de Direção.
II - Conceder a ora designada, gratificação pelo exercício de direção 
de unidades escolares correspondente a 40% (quarenta por cento).III 
- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
conforme datas supramencionadas.
Maria Helena-PR, 29 de dezembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 98/2023  
Processo de Inexigibilidade nº 35/2023. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr Rui Ferraz de carvalho, nº 4.322, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: GUSTAVO REGATIERI SERVIÇOS MEDIcOS LTDA, cNPJ nº 48.868.837/0001-
37, com endereço na Rua São João, n.º 81, Apto 602 Zona 07, cEP 87.030-200, na cidade 
de Maringá/PR. 
Objeto: credenciamento De Pessoas Jurídicas e Profissionais Liberais Autônomos, 
Prestadores De Serviços De Saúde Para Atendimento Dos Serviços De Urgência E 
Emergência, sendo profissionais da área da saúde: Médico Intervencionista destinados 
ao atendimento dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 
192, em bases descentralizadas cianorte e Paranavaí, visando suprir as necessidades do 
cIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. EDITAL DE cREDENcIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE - cHAMAMENTO N.º 02/2023. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 29 de Dezembro de 2023. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 141/2023 
Licitação N°         092/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

28/12/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição de materiais odontológicos para os 
consultórios odontológicos da secretaria de saúde, e 
materiais hospitalares, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital. 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
 
JULIANO DE COSTA LTDA (72.150.550/0001-06) com os itens: 07, 08, 09, 10, 11, 36, 
38, 39, 46, 49, 51, 52, 53,55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 68, 70, 71, 73, 74, 75, 79, 81, 83, 
84, 85, 86, 87, 88, 95, 97, 99, 102, 103, 104, 106, 111, 112 no valor total de 
R$23.522,49,00 (vinte e três mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e nove 
centavos).  
 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
(06.194.440/0001-03) com os itens: 01,  03, 04, 05, 06, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 21, 22, 
23, 25, 26, 27, 28, 34, 54, 62, 64, 69, 72, 78, 80, 91, 98, 105, 107, 109, 114 no valor 
total de R$ 9.436,91 (nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e um 
centavos).  
 
DENTAL MARIA LTDA (09.222.369/0001-13) com os itens: 18, 19, 20, 24, 32, 33, 37, 
43, 50, 65, 67, 76, 82, 89, 90, 96, 113, 115 no valor total de R$ 9.210,01 (nove mil 
duzentos e dez reais e um centavo).  
 
 
H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (21.153.043/0001-
87) com os itens: 02, 63, 77, 92, 93, 94 no valor total de R$ 1.226,96 (um mil duzentos 
e vinte e seis reais e noventa e seis centavos).  
 
 
BETANIAMED COMERCIAL LTDA (09.560.267/0001-08) com os itens: 35, 100, 101 
no valor total de R$ 10.980,00 (dez mil novecentos e oitenta reais).  
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 487/2023  

 
 

EXONERA A SERVIDORA 

ALEXANDRA SANTANA GUILHERME 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 26 de Dezembro de 

2023, a Sra. ALEXANDRA SANTANA GUILHERME portadora da Cédula de Identidade nº 

9.883.847-3 SESP-PR, admitido em 26 de Dezembro de 2022 ocupante do emprego público por prazo 

determinado de Técnica de Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação, 

situada no município de Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 428/2022 de 22 de 

Dezembro de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 29 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 96/2023 – Inexigibilidade nº 34/2023 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de carvalho nº 4.322, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, cNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua cuiabá, nº 187-B, Bairro 
Portuguesa, cEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar “OXYMAG”, 
marca “MAGNAMED”, serie 2703 que integra as Unidades de Suporte Avançado do 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as 
atividades do consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado – R$ 6.009,00 (Seis mil e nove reais). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 18 de Dezembro de 2023. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 95/2023 – Inexigibilidade nº 33/2023 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de carvalho nº 4.322, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, cNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua cuiabá, nº 187-B, Bairro 
Portuguesa, cEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar “OXYMAG”, 
marca “MAGNAMED”, serie 3247 que integra as Unidades de Suporte Avançado do 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as 
atividades do consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado – R$ 4.049,50 (Quatro mil quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 18 de Dezembro de 2023. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srta. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a 
Sra. CÍCERA ROSA DIAS RODRIGUES, portadora do RG nº 6.664.841-9, CPF nº 782.155.959-
87, residente na Avenida Joaquim Luiz de Souza, 1055, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná para a prestação de serviços nos termos abaixo relacionados, resolve firmar o presente 
Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº 001/2023, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, que neste ato terá seu primeiro termo aditivo, conforme 
segue:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência referente ao 
lote 01, item 03 ao contrato administrativo 004/2023, oriundo do Pregão Presencial Nº 001/2023, 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023, que findaria em 31 de 
dezembro de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 30 de junho de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
II, e §2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Segunda do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR, 29 de DEZEMBRO de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
CÍCERA ROSA DIAS RODRIGUES/Contratada
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO  HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57    CPF: 094.499.089-40

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srta. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a Sra. MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA DE LIMA, portadora do RG nº 1.813.980-4, CPF nº 
037.561.759-01, residente na Rua Brigadeiro Faria Lima, 1211, na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná para a prestação de serviços nos termos abaixo relacionados, resolve firmar 
o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº 001/2023, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, que neste ato terá seu primeiro termo aditivo, 
conforme segue:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência referente ao 
lote 01, item 04 ao contrato administrativo 005/2023, oriundo do Pregão Presencial Nº 001/2023, 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023, que findaria em 31 de 
dezembro de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 30 de junho de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
II, e §2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Segunda do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR, 29 de DEZEMBRO de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA DE LIMA/Contratada
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO  HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57    CPF: 094.499.089-40

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 007/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srta. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a Sr. IAGO ALEXANDRE COMANDOLI FILIPINI, portador do RG nº 13.839.867-6, CPF nº 
108.119.729-33, residente na Estrada Velha para Guaíra s/n, chácara São José, na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná para a prestação de serviços nos termos abaixo relacionados, 
resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº 
001/2023, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, que neste ato terá seu primeiro 
termo aditivo, conforme segue:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência referente ao 
lote 01, item 06 ao contrato administrativo 007/2023, oriundo do Pregão Presencial Nº 001/2023, 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023, que findaria em 31 de 
dezembro de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 30 de junho de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
II, e §2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Segunda do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR, 29 de DEZEMBRO de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
IAGO ALEXANDRE COMANDOLI FILIPINI/Contratada
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO  HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57    CPF: 094.499.089-40

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 008/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srta. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA 
a Sr. EZEQUIEL ALVES, portador do RG nº 8.727.266-4, CPF nº 037.941.469-48, residente na 
Estrada Pedreira s/n- Chácara Paraíso, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná para 
a prestação de serviços nos termos abaixo relacionados, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº 001/2023, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2023, que neste ato terá seu primeiro termo aditivo, conforme segue:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência referente ao 
lote 01, item 07 ao contrato administrativo 008/2023, oriundo do Pregão Presencial Nº 001/2023, 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023, que findaria em 31 de 
dezembro de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 30 de junho de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
II, e §2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Segunda do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves-PR, 29 de DEZEMBRO de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
EZEQUIEL ALVES/Contratada
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO  HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57    CPF: 094.499.089-40

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e 
domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000, município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA o Sr. JOSÉ CARLOS 
MOREIRA, portador do RG nº 4.063.301-4, CPF nº 618.439.709-53, residente na Rua Brigadeiro 
Faria Lima, n° 693, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná para a prestação de serviços 
nos termos abaixo relacionados, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com 
o aumento das quantidades inicialmente licitadas no percentual de 25% do ITEM 01 referente 
ao lote 01, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023, que findaria em 31 de 
dezembro de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 30 de junho de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa 
de R$ 91.250,00 (91.250,00 (noventa e um mil duzentos e cinquenta reais) para R$ 114.062,50 
(cento e quatorze mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos) considerando o acréscimo de R$ 
22.812,50 (vinte e dois mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) referente ao acréscimo 
de 25% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo:
GERAL ITEM QUANT. ESTIMADA EM KM RODADO QUANT
ADT
25% TRAJETOS/ITINERÁRIO UN VALOR UN VALOR TOTAL
TRANSPORTE DE ALUNOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL E PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS DIAS LETIVOS DO ANO DE 2022(IDA/VOLTA) E DEMAIS 
TRANSPORTES DE CONFORMIDADE COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 1 25.000 6.250 Km rodado de veículo Kombi/van com 
capacidade mínima de 09(Nove) passageiros no seguinte trajeto: estradas percorridas durante 
o dia são: Estrada Tapejara, Estrada Ouro Verde, Estrada Guairacá, Estrada Sete Gole, Estrada 
para o João XXXIII e Estrada do Meio; com objetivo de transportar alunos do Ensino Fundamental 
e Médio até o Distrito do Bairro Catarinense, sendo que tais trajetos são realizados nos sentidos 
de ida e volta nos períodos do manhã, meio dia, tarde e noite Km R$ 3,65 R $ 
114.062,50
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, 
e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Segunda e Cláusula Décima Terceira do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 29 de dezembro de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
JOSÉ CARLOS MOREIRA/Contratada
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57 CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e 
domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000, município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA o Sr. VALDIR TESTI, 
portador do RG nº 4.203.356-1, CPF nº 554.614.259-68, residente na Rua Irmãos Villas Boas, 
1327, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná para a prestação de serviços nos termos 
abaixo relacionados, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2023, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com 
o aumento das quantidades inicialmente licitadas no percentual de 25% do ITEM 02 referente 
ao lote 01, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023, que findaria em 31 de 
dezembro de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 30 de junho de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de 
R$ 127.750,00 (cento e vinte e sete mil e setecentos e cinquenta reais) para R$ 159.687,50 (cento 
e cinquenta e nove mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) considerando o 
acréscimo de R$ 31.937,50 (trinta e um mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) 
referente ao acréscimo de 25% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo:
GERAL ITEM QUANT. ESTIMADA EM KM RODADO QUANT
ADT
25% TRAJETOS/ITINERÁRIO UN VALOR UN VALOR TOTAL
TRANSPORTE DE ALUNOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL E PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS DIAS LETIVOS DO ANO DE 2022(IDA/VOLTA) E DEMAIS 
TRANSPORTES DE CONFORMIDADE COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 2 35.000 8.750 Km rodado de veículo Kombi/van com 
capacidade mínima de 09(Nove) passageiros no seguinte trajeto: Estrada Iara, Estrada da Água 
Azul, Estrada do Bagre, Estrada Fazenda Mattei, Estrada do Meio e Estrada Experimental; 
com objetivo de transportar alunos do Ensino Fundamental e Médio até o Colégio da cidade de 
Francisco Alves, sendo que tais trajetos são realizados nos sentidos de ida e volta nos períodos da 
manhã, meio dia, tarde e noite. Km R$ 3,65 R$ 159.687,50
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, 
e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Segunda e Cláusula Décima Terceira do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 29 de dezembro de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
VALDIR TESTI /Contratada
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57 CPF: 094.499.089-40

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente e 
domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000, município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a Sra. MAFALDA FURLAN, 
portadora do RG nº 5.723.369-9, CPF nº 490.702.669-20, residente na Avenida Padre José 
Stefanelo, 860, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná para a prestação de serviços 
nos termos abaixo relacionados, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com 
o aumento das quantidades inicialmente licitadas no percentual de 25% do ITEM 05 referente 
ao lote 01, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023, que findaria em 31 de 
dezembro de 2023, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 30 de junho de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa 
de R$ 91.250,00 (91.250,00 (noventa e um mil duzentos e cinquenta reais) para R$ 114.062,50 
(cento e quatorze mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos) considerando o acréscimo de R$ 
22.812,50 (vinte e dois mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) referente ao acréscimo 
de 25% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo:
GERAL ITEM QUANT. ESTIMADA EM KM RODADO QUANT
ADT
25% TRAJETOS/ITINERÁRIO UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL
TRANSPORTE DE ALUNOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL E PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS DIAS LETIVOS DO ANO DE 2022(IDA/VOLTA) E DEMAIS 
TRANSPORTES DE CONFORMIDADE COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 5 25.000 6.250 Km rodado de veículo Kombi/van com 
capacidade mínima de 09(Nove) passageiros no seguinte trajeto: Estrada Três Perobas, Estrada 
Bandeirantes, Estrada Batata e Estrada da Ursa; com objetivo de transportar alunos do Ensino 
Fundamental e Médio até o Colégio da cidade de Francisco Alves, sendo que tais trajetos são 
realizados nos sentidos de ida e volta nos períodos do meio dia , tarde e noite. Km R $ 
3,65 R$ 114.062,50
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, 
e no art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Segunda e Cláusula Décima Terceira do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 29 de dezembro de 2023.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
MAFALDA FURLAN/Contratada
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO   HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                CPF: 094.499.089-40

 
 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

 

PORTARIA Nº 599/2023 
Data: 29.12.2023 
Ementa: transfere de lotação a servidora pública municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando o memorando on-line sob o nº 3.278/2023, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal a seguir 

mencionada: 
 

Nome/ Cargo Matrícula nº Da  Para A partir de 
 

Alline Damiane Keunecke 
/Servente de Limpeza 

17434-01 Diretoria Proteção 
Social Especial 
Média/Alta 
Complexidade/Casa 
Lar - Efetivos 

Diretoria de Atividades 
Turísticas - Efetivos 

03/01/2024 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 

eficácia a partir de 03 de janeiro de 2024. 
 

    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.963/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 217.742,96 (duzentos e dezessete mil e setecentos e quarenta e 
dois reais e noventa e seis centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.30.00.00 68 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
3.3.90.39.00.00 72 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 117.742,96
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 217.742,96
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00 2 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.767,12
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 20.767,12
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.11.00.00 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.885,96
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 13.885,96
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.003 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.11.00.00 20 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 51.558,28
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 51.558,28
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.004 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.00 31 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 49.916,73
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 49.916,73
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.1.90.11.00.00 62 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 29.612,25
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 29.612,25
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.001 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.13.00.00 88 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 52.002,62
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 52.002,62
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do  mês de Dezembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 223/2021
INEXIGIBILIDADE 016/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-
8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSULFARMA 
INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 03.191.328/0001-20, 
com sede a Praça Pe. Cassemiro Chichon, n.º 407, Jardim Maria Luiza – Cidade de Cascavel - 
Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pela Sra. PAULA PRESTES MAGNUS, 
brasileira, empresária, portadora do RG nº 7.245.426, SDS/PE e devidamente inscrita no CPF sob 
o nº 009.796.014-44, doravante denominada CONTRADA como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Saúde, a vantajosidade para administração dos 
preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a 
consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, do 
contrato 223/2021, prorrogando-se para mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, 
totalizando 36 (trinta e seis) meses contados da data da assinatura do Contrato, com inicio em 
30/12/2021 e termino atual em 30/12/2024, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o 
art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços 
ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 2.721,31 (dois 
mil setecentos e vinte e um reais e trinta e um centavos) totalizando R$ 32.655,72 (trinta e dois mil 
seiscentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e dois centavos), com a aplicação do IPCA (IBGE) 
de 4,683537%, sendo da seguinte forma:
ITEM QDADE
UNID DESCRIÇÃO V. UNITARIO REAJUSTADO COM IPCA (4,683537%) V. TOTAL
1 12 MES SUPORTE TÉCNICO e MANUTENÇÃO MENSAL. R $ 
2.721,31 R$ 32.655,72
 VALOR TOTAL R$ 32.655,72
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de Dezembro de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 03.191.328/0001-20
Contratada
Testemunhas:
Nome: Susana Ferreira Graciano  Nome: José Carlos dos Santos Neto
RG: 6.130.527-0   RG: 13.874.832-4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI Nº1255
De 19 de dezembro de 2023
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais).
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2065Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
190/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL300.000,00
Fonte101
TOTAL............................................................................................................300.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
197/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL38.000,00
201/3.1.91.13.00
465/3.3.91.97.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
APORTE PARA COBERTURA DO DEFCIT ATUARIAL RPPS1.000,00
1.000,00
Fonte103
TOTAL............................................................................................................40.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
198/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL200.000,00
Fonte104
TOTAL............................................................................................................200.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
  103011300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
 224/3.1.90.11.00
467/3.3.91.97.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
APORTE PARA COBERTURA DO DEFCIT ATUARIAL RPPS163.502,77
39.000,00
226/3.1.90.13.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS20.378,77
266/3.3.71.70.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO27.118,46
Fonte303
TOTAL............................................................................................................250.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025Manutenção dos Serviços Rodoviários
123/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO60.000,00
Fonte504
TOTAL............................................................................................................60.000,00
TOTAL GERAL............................................................................................................850.000,00
 Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
                           Fonte 101.........................................................................................................R$       300.000,00
                           Fonte 103.........................................................................................................R$         40.000,00
                           Fonte 104.........................................................................................................R$       200.000,00
                           Fonte 303.........................................................................................................R$       250.000,00
                           Fonte 103.........................................................................................................R$         60.000,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.........................................................................................................R$       850.000,00
Art. 3. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1144 com vigência para 2023.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de dezembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº135/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando  outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1255 de 19 de dezembro de 2023, publicada em 20 de dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 850.000,00 (Oitocentos e cinqüenta mil reais).
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2065Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
190/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL300.000,00
Fonte101
TOTAL............................................................................................................300.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
197/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL38.000,00
201/3.1.91.13.00
465/3.3.91.97.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
APORTE PARA COBERTURA DO DEFCIT ATUARIAL RPPS1.000,00
1.000,00
Fonte103
TOTAL............................................................................................................40.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
198/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL200.000,00
Fonte104
TOTAL............................................................................................................200.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
  103011300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
 224/3.1.90.11.00
467/3.3.91.97.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
APORTE PARA COBERTURA DO DEFCIT ATUARIAL RPPS163.502,77
39.000,00
226/3.1.90.13.00OBRIGAÇÕE PATRONAIS20.378,77
266/3.3.71.70.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO27.118,46
Fonte303
TOTAL............................................................................................................250.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025Manutenção dos Serviços Rodoviários
123/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO60.000,00
Fonte504
TOTAL............................................................................................................60.000,00
TOTAL GERAL............................................................................................................850.000,00
 Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
                           Fonte 101.........................................................................................................R$       300.000,00
                           Fonte 103.........................................................................................................R$         40.000,00
                           Fonte 104.........................................................................................................R$       200.000,00
                           Fonte 303.........................................................................................................R$       250.000,00
                           Fonte 103.........................................................................................................R$         60.000,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.........................................................................................................R$       850.000,00
Art. 3. Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de dezembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 
                       

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 291/2023
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de DEZEMBRO 
de 2023, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, durante o 
período de 01/12/2023 a 31/12/2023, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 JOÃO BATISTA DOS SANTOS 06
002 DIEGO DE SOUZA PARRA 01
003 TAKETOSHI SAKURADA 05
004 GERSON HONORIO PEREIRA 04
005 CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA 04
006 ADEMIR BRUMATI 01
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 29 de dezembro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 423, de 29 de dezembro de 2023.
Súmula: Regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2024.
A Prefeita Municipal de Pérola, Estado do Paraná, VALDETE CUNHA, no uso de suas atribuições, que lhes são 
conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 87 parágrafo único da Lei Municipal nº 873/2001, alterada 
pelas leis 033/2013 e 78/2017, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2024.
DECRETA:
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei 
Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos Complementares 
que a modificaram, a Lei nº 873/2001, alterada pelas Leis nº 033/2013 e 78/2017, a aplicação do (Código Tributário 
do Município Pérola) e a Lei Municipal nº 1470/2009 (Planta Genérica de Valores Imobiliários), alterada pela Lei 
032/2013, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2024.
Art. 2º. As tabelas anexas ao presente regulamento deverão ser publicadas sempre que ocorrer alterações por motivo 
de decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.
Art. 3º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas acima 
mencionadas, podendo inclusive, proceder a conversão para índices de correção das Unidades de Referências, 
cabendo-lhe ainda promover, através dos órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação.
Art. 4º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que 
disponham de poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, 
arrecadação, recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do 
responsável pelo órgão Fazendário.
Art. 5º. Nos termos da Lei Municipal nº 873/01, alterada pelas leis 033/2013 e 78/2017, e art. 1.º da Lei Municipal 
n.º 1.651/2011 e suas alterações e observados os requisitos previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código 
Tributário Nacional, e da lei do Perímetro Urbano da cidade de Pérola.
Art. 6º. Quando a autoridade administrativa, a seu critério julgar insuficiente ou imprecisa as declarações prestadas, 
poderá convocar o contribuinte para complementá-las ou esclarecê-las.
§ 1º. A convocação do contribuinte será efetuada por quaisquer dos meios previstos no Código Tributário Nacional, 
e Municipal.
§ 2º. Feita a convocação do contribuinte, com prazo de 20 (vinte) dias para prestar os esclarecimentos solicitados, 
pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se proceda ao lançamento do ofício.
II – BASE DE CÁLCULO DO IPTU - IMPOSTO PREDIAL
E TERRITORIAL URBANO
Art. 7º. A base de cálculo das edificações para efeito de lançamento do Imposto Predial Urbano para o exercício 
de 2024 será a mesma do exercício de 2023, dispensada a atualização monetária na forma do art. 3º da Lei 
Complementar nº 136/2023.
Os valores do metro quadrado (m²) de edificações.
 Tipos de Edificações Valor em Reais
1 Casa de madeira R$               800,20
2 Casa de alvenaria R$            1.191,81
3 Apartamento R$            1.430,15
4 Telheiro R$               161,74
5 Galpão R$               405,21
6 Fábrica R$               970,48
7 Loja R$              953,44
8 Comércio R$              953,44
9 Especial R$           1.549,34
§ 1º. Tratando-se de imóvel considerado como zona rural localizado na zona de expansão urbana 01, o valor será 
de R$ 100.849,26 por hectare; como zona de expansão urbana 02 o valor será de R$ 61.458,74 por hectare, e os 
demais lotes rurais o valor por hectare fica estabelecido em R$ 47.562,57, para fins de cobrança do ITBI (Imposto 
sobre transmissão “Inter vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição).
§ 2º. Na hipótese do Fisco Municipal não acatar o valor declarado pelo contribuinte, será instaurado processo na forma 
do art. 148 do CTN para fins de estabelecer a base de cálculo do imposto.
§ 3º. A Zona de Expansão Urbana I está composta pelos seguintes lotes de terra, todos da Gleba Pérola: 001/015 – 
115/133 – 172/175 – 181/192 – 203/205 – 262/273 – 285/300 – 320/327 – 341/350 – 378/394 – 478/483 – 502/511 
– 546/562 – 606/609 – 627/636 e 599/831.
§ 4º. A zona de expansão Urbana II está composta pelos seguintes lotes de terra, localizados na Gleba Pérola: 016/026 
– 060/072 – 105/114 – 134/143 – 164/171 – 196/202 – 208/215 – 253/261 – 301/319 – 238/340 – 351/377 – 395/415 
– 426/429 – 466/477 – 484/501 – 512/545 – 563/580 – 591/605 – 610/625 e 637/645.
§ 5º. A zona de expansão urbana III está composta pelos demais lotes de terras não relacionados nos parágrafos 3º 
e 4º do presente artigo.
§ 6º. Para efeito de identificação, ficam instituídas as seguintes zonas fiscais da cidade de Pérola.
Art. 8º. Para efeito do lançamento do Imposto Territorial Urbano serão aplicados os seguintes redutores fiscais sobre 
os valores base de cálculo do exercício de 2023, dispensada a atualização monetária na forma do art. 3º da Lei 
Complementar nº 136/2023.
I. Zona Fiscal 01, redução de 10%;
II. Zona Fiscal 02, redução de 20%;
III. Zona Fiscal 03, redução de 35%;
IV. Zona Fiscal 04, redução de 35%.
Parágrafo Único: O redutor que trata o presente artigo aplica-se sobre o valor referente ao metro quadrado do terreno, 
base de cálculo dos imóveis edificados ou não.
Descrição das Zonas Fiscais Valor m² Valor Reduzido m²
Zona Fiscal nº 01  R$    204,31 R$    183,88
Zona Fiscal nº 02 R$    170,24 R$    136,19
Zona Fiscal nº 03  R$    136,22 R$      88,54
Zona Fiscal nº 04 R$    102,16 R$      66,40
Art. 9º. As tabelas constantes do presente decreto serão publicadas sempre que ocorrer alterações por motivo de 
níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.
Art. 10. Nos termos do artigo 35 do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado aplicando-se sobre o valor 
venal do imóvel as alíquotas abaixo informadas:
I. Terrenos considerados sem edificação nos três primeiros exercícios serão tributados com alíquota de 
0,60%;
II. No quarto exercício será tributado com alíquota de 0,75%
III. No quinto exercício a alíquota de tributação será de 1,0%
IV. No sexto exercício tributado como terreno sem edificação a alíquota será de 1,25%
V. Após o sexto exercício tributado como terreno vago a alíquota de tributação será de 1,50%
Os imóveis edificados serão tributados com as seguintes alíquotas:
 Valor venal de Valor Venal até Alíquotas
01-Imóveis com valor venal  R$ 0,01 R$ 60.000,00 0,24%
02-Imóveis com valor venal R$ 60.000,01 R$ 80.000,00 0,29%
03-Imóveis com valor venal  R$ 80.000,01 R$ 100.000,00 0,30%
04-Imóveis com valor venal  R$ 100.000,01 R$ 110.000,00 0,31%
05-Imóveis com valor venal  R$ 110.000,01 R$ 120.000,00 0.33%
06-Imóveis com valor venal R$ 120.000,01 R$ 130.000,00 0,34%
07-Imóveis com valor venal R$ 130.000,01 R$ 140.000,00 0,37%
08-Imóveis com valor venal R$ 140.000,01 R$ 150.000,00 0,38%
09-Imóveis com valor venal R$ 150.000,01 R$ 200.000,00 0,39%
10-Imóveis com valor venal R$ 200.000,01 R$ 300.000,00 0,40%
11-Imóveis com valor venal Acima de R$ 300.000,00 0,43%
Art. 11 O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
VVI = VVT + VVE
Onde:
VVI = valor venal do imóvel
VVT = valor venal do terreno
VVE = valor venal da edificação
Art. 12 O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVT = AT x VM²T
Onde:
VVT = valor venal do terreno
AT = área do terreno
VM²T = valor do metro quadrado do terreno
§ 1º O valor do metro quadrado do terreno (VM²T) será obtido através de pesquisas do mercado imobiliário local, 
informações contidas no Cadastro Técnico Imobiliário e avaliação expedida pela Comissão Especial de Avaliação para 
elaboração da Planta Genérica de Valores, estabelecendo o valor do m² do terreno por face de cada quadra e por zona 
fiscal. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de cada imóvel, levando-se em conta a 
situação, a pedologia ou solo e a topografia ou perfil de cada um “per si”.
VVT = VM²T x AT x S x P x T x valor do metro quadrado do terreno
AT = área do terreno
S = situação do terreno
P = pedologia do terreno ou solo
T = topografia do terreno ou perfil ficando igual ao:
VVT - valor venal do terreno
§ 2º. Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel conforme sua 
situação mais ou menos favorável, dentro da quadra.
O coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela:
Situação do terreno coeficiente Coeficiente
Esquina, mais de uma frente. 1,10
Uma frente 1,00
Viela 0,80
Encravado 0,70
Gleba 0,60
§ 3º. Coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela sigla “p”, consiste em um grau atribuído ao imóvel, 
conforme as características do solo.
O coeficiente de pedologia ou solo será obtido através da seguinte tabela:
Pedologia do Solo Coeficiente
 Firme 1,00
Inundável 0,80
Alagado 0,70
Combinação dos demais 0,60
§ 4º. Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel, 
conforme as características do relevo do solo.
O coeficiente de topografia ou perfil será obtido através da seguinte tabela:
Topografia ou Perfil Coeficiente
Plano 1,00
Aclive 0,90
Declive 0,80
Irregular 0,70
Art. 13. O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVE = AE x VM²E
Onde:
VVE = valor venal da edificação
AE = área da edificação
VM²E = valor do metro quadrado da edificação
§ 1º O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, apartamento, telheiro, galpão, 
fábrica, loja, construção precária e especial (entende-se por especial os prédios destinados às atividades específicas 
tais como: cinemas, bancos, templos, teatros, hospitais e shopping), será obtido tomando-se, por base o valor máximo 
do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o município ou para a região.
§ 2º. O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características de cada edificação 
levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e o subtipo, para sua correta aplicação no cálculo de 
valor da edificação.
§ 3º. O valor do metro quadrado da edificação referido no parágrafo 1º será obtido aplicando-se a fórmula:
VM²E = VM²E x CAT x C x ST/100
                         100
VM²E = valor do metro quadrado de edificação
VM²E = valor do metro quadrado do tipo de edificação
CAT/100
 Coeficiente corretivo de conservação da edificação
 C = coeficiente corretivo de conservação da edificação
 ST = coeficiente corretivo de subtipo de edificação
§ 4º. A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos ou pesos e equivale a um percentual do valor 
máximo de metro quadrado de edificação, conforme tabela de pontuação por categoria abaixo:
TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA
Estrutura Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Alvenaria 15 05 19 09 15 13 15 19
Madeira 09 03 15 06 13 12 13 16
Metálica 18 06 18 14 25 16 25 18
Concreto 19 20 20 17 20 20 20 20
Cobertura Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Palha/chapas metálicas 01 01 00 01 01 01 01 01
Amianto 05 02 08 07 10 10 10 09
Telha barro 09 03 10 10 08 15 08 10
Laje 08 03 11 12 10 20 09 11
Especial 11 10 12 13 12 25 10 12
Vedação Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Taipa 01 01 01 01 01 00 01 01
Alvenaria 04 02 03 03 04 00 04 04
Concreto 06 05 05 05 05 00 05 05
Madeira 03 02 01 04 03 00 03 03
Forro Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Madeira 05 02 05 05 06 05 06 05
Estuque/gesso/PVC 08 03 08 07 08 06 08 07
Laje 09 10 09 10 10 10 10 09
Chapas 07 02 07 08 09 08 09 08
Revestimento Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Reboco pintura 10 03 08 07 06 00 06 06
Cerâmico 12 04 10 09 08 00 08 08
Madeira 05 02 01 05 05 00 05 07
Especial 13 10 12 10 10 00 10 10
Sanitário Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Externo 03 01 00 03 03 03 03 02
Interno 05 02 10 05 05 04 05 05
Mais de um 10 03 11 10 10 05 08 08
Interno Completo 12 15 12 15 13 15 10 14
Instalações Elétricas Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Aparente 05 02 04 08 05 05 05 05
Embutida 10 10 10 10 10 10 10 10
Pisos Casa Construção Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro 
Fábrica Especial
Terra batida 00 00 00 00 00 00 00 00
Cimento/cacos cerâmicos 05 01 08 07 05 05 05 02
Cerâmico 15 05 15 10 10 10 10 08
Assoalho de madeira / carpete 10 03 18 09 06 06 06 05
Tacos ou lambri de madeira 16 05 16 11 11 11 11 13
Material Plástico 18 06 19 15 12 12 12 18
Especiais-granito, porcelanato. 20 20 20 20 20 20 20 20
§ 5º. Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “c”, consiste em um grau atribuído ao imóvel construído, 
conforme seu estado de conservação.
O coeficiente de conservação será obtido através da seguinte tabela:
Conservação da Edificação Coeficiente
Nova/ótima 1,00
Bom 0,90
Regular 0,70
Ruim 0,50
§ 6º. Coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção (FCC) consiste em um grau atribuído 
à edificação pelo produto das caracterizações, posição, situação ou localização e fachada ou alinhamento conforme 
segue:
Situação Ou Localização Coeficiente
Frente 1,00
Fundos 0,70
Posição Coeficiente
Isolada 1,00
Conjugado 0,90
Geminada 0,80
Fachada Coeficiente
 Recuada 1,00
Alinhada 0,90
Art. 14. Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculado a fração ideal e a testada 
ideal do terreno para cada unidade imobiliária.
§ 1º. Para cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula:
                Fração ideal = área do terreno x área da unidade
                                                   Área total edificada
§ 2º. Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula:
                Testada ideal = área da unidade x testada
                                              Área total edificada
Art. 15. A incidência de um imposto (imposto territorial urbano ou imposto predial urbano) exclui, automaticamente, 
a incidência do outro.
III - DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
Art. 16. O contribuinte será notificado do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios permitidos pela legislação 
pertinente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que for devido o primeiro pagamento, conforme 
Código Tributário Municipal.
Art. 17. O lançamento e arrecadação do IPTU será através de documento de arrecadação municipal (DAM), no qual 
estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos.
Art. 18. O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado em cota única, podendo o sujeito 
passivo optar pelo pagamento em 03 parcelas iguais nos seguintes vencimentos:
Cota única 10/04/2024;
1ª Parcela  10/04/2024;
2ª Parcela              10/05/2024;
3ª Parcela   10/06/2024;
§ 1º. O sujeito passivo que optar pelo pagamento à vista ou em 03 parcelas, poderá acessar o site da Prefeitura 
Municipal de Pérola para impressão do DAM (documento de arrecadação municipal) http://www.perola.pr.gov.br ou 
solicitar junto ao Departamento de Tributação e Cadastro no Paço Municipal sua impressão até a data do vencimento, 
ou ainda, pelo atendimento via mensagem pelo aplicativo do Whatsapp pelo número (44)9 9148-8956.
§ 2º. O sujeito passivo que optar pelo pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano até a data do vencimento da 
Cota Única, gozará do desconto de 20% sobre o valor do imposto.
Art. 19. O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU- e suas taxas agregadas, poderá ser lançado e arrecadado, em 
um único DAM (documento de arrecadação municipal), nas seguintes hipóteses:
I.     tratando-se de lançamento suplementar;
II.  se o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.

IV- DA TAXA DE SERVIÇO PÚBLICO
Art. 20. Taxa de coleta de lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou posto 
a sua disposição conforme previsto no artigo 247 do Código Tributário do Município de Pérola, tendo como base de 
cálculo o custo dos serviços, rateado entre as unidades atendidas pelo serviço público.
Parágrafo Único. A arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo, que trata o presente artigo, será efetuada de acordo 
com a Lei Complementar nº 120/2021, e convênio celebrado entre a Cia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e 
o Município de Pérola.
Art. 21. O serviço compreendido no artigo anterior é devido em função da prestação do serviço ao contribuinte, ou 
colocado à sua disposição, com custo fixo anual.
Parágrafo único. A base de cálculo das Taxas de Poder de Polícia e Serviços Públicos, será o mesmo valor do 
exercício de 2023, dispensada a atualização monetária na forma do art. 3º da Lei Complementar nº 136/2023.
V - CONTRIBUIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Art. 22. O valor da contribuição para manutenção do serviço de iluminação pública relativo aos lotes de terra sem 
cadastro junto à concessionária de energia fica estabelecido em R$ 168,71 (cento e sessenta e oito reais e cinquenta 
e setenta e um centavos) para o exercício de 2024, conforme Decreto nº 349 de 10 de novembro de 2023.
Art. 23. A O valor da Unidade Fiscal Municipal para o exercício de 2024 será de R$ 119,18 (cento e dezenove reais 
e dezoito centavos).
 VI - DAS ISENÇÕES
Art. 24. As isenções de que trata a legislação específica Municipal serão reconhecidas, anualmente mediante 
requerimento do interessado comprovando sua condição de beneficiário.
§1º. Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios necessários ao reconhecimento da 
isenção, inclusive apresentação de documentos quando exigidos pelo órgão fazendário.
§ 2º. O requerimento de renovação de benefício fiscal deverá ser apresentado antes do exercício fiscal para o qual 
foi requerido.
§ 3º. O pedido inicial da isenção, ou a renovação do benefício fiscal deverá ser feito até o dia 29 de novembro de 2023.
Art. 25. Quando as isenções forem concedidas por período de tempo certo, no caso de renovação, o interessado 
deverá dar entrada em novo requerimento até 20 (vinte) dias antes do término do prazo assinalado.
Art. 26. As isenções sem prazo certo, e as não condicionadas poderão ser revogadas a qualquer tempo, prevalecendo 
o princípio da anterioridade.
Art. 27. Quando não cumpridas às exigências determinadas na Lei de isenção condicionada a prazo, ou quaisquer 
outros encargos, a autoridade administrativa cancelará o despacho que efetiva o benefício fiscal.
Art. 28. Faz parte integrante do presente decreto os anexos I e II contendo a relação dos valores base de cálculo para 
fins de lançamento dos tributos municipais para o exercício de 2024.
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAS
 Art. 29. Fica vedada a comercialização de quaisquer produtos, e a permanência de vendedores ambulantes nos 
seguintes logradouros públicos:
a) Avenida Dona Pérola Byington;
b) Avenida Presidente Vargas;
c) Avenida Café Filho; e
d) Primeira Quadra das Ruas Perpendiculares.
Parágrafo único. Nas demais áreas, o comércio ambulante de quaisquer produtos, deverá manter distância mínima de 
200 metros dos estabelecimentos comerciais que comercializam produtos similares.
Art. 30. Todos os vendedores ambulantes estão obrigados ao cumprimento as normas estabelecidas pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária, na forma do Decreto Municipal nº 282/2023, e Resolução nº 57/2020(CGSIM) e suas alterações.
§ 1º. A aplicação da resolução constante do presente artigo será aplicada de acordo com as normas estabelecidas pela 
Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 2019, (Lei da Liberdade Econômica).
§ 2º. A falta de observância das normas sanitárias implicará na apreensão dos produtos comercializados em vias 
públicas.
Art. 31. Os vendedores ambulantes de artesanatos e hortifrutigranjeiros, produtores do Município de Pérola, ficam 
dispensados do pagamento da taxa, nos termos do artigo 243 inciso X da Lei Complementar nº 033/2013.
Art. 32. As taxas não constantes do presente decreto serão tratadas como Preço Público, atendidas as exigências 
constantes do artigo 407 da Lei nº 033/2013.
Art. 33. Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 29 de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIO DA CIDADE DE PÉROLA PARA O EXERCICIO DE 2024
LEI COMPLEMENTAR N 032/2013
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
VALOR DE TERRENOS POR M² (R$) E POR ZONA FISCAL
ANEXO I
1 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington  Centro  R$                 183,88
2 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
3 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
4 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro R$                 183,88
5 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
6 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
7 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac Centro  R$                 183,88
8 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac Centro  R$                 183,88
9 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac Centro R$                 183,88
10 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro R$                 183,88
11 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
12 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
13 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
14 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
15 Todos os lotes 1 Av.  Dona Pérola Byington Centro R$                 183,88
16 Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco. Centro R$                 183,88
17/A Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco. Centro  R$                 183,88
17/B Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco. Centro  R$                 183,88
18 Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco. Centro  R$                 183,88
19 Todos os lotes 1 Rua Antônio Gonzaga Centro  R$                 183,88
20 Lotes 1 e 13 1 Rua Bernardino de Campos Centro R$                 183,88
21 Lotes 1 e 13 -13/A 1 Rua Bernardino de Campos Centro  R$                 183,88
22 Lotes 01 e 13 ao 23 1 Av. Pres. Vargas Centro R$                 183,88
23 e 23A Todos os lotes 1 Av. Pres. Vargas Centro R$                 183,88
24 e 24A Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R $                 
183,88
25 e 25 A Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R $                 
183,88
26 e 26A Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R $                 
183,88
27 Lotes 01 ao 12 C 1 Rua Raposo Tavares Centro R$                 183,88
29 Lotes 01A 1B2 e 13/13A  1 Rua Raposo Tavares Centro R$                 183,88
30 Lotes 01 ao 13 1 Av. Pres. Vargas Centro  R$                 183,88
31 Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$                 183,88
32 Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$                 183,88
33 Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$                 183,88
34 Todos os lotes 1 Rua Padre Vieira Centro R$                 183,88
35 Todos os lotes 1 Rua do Rosário Centro  R$                 183,88
36 Todos os lotes 1 Rua do Rosário Centro R$                 183,88
37 Todos os lotes 1 Rua Joaquim Nabuco Centro  R$                 183,88
38 Todos os lotes 1 Rua Joaquim Nabuco Centro  R$                 183,88
40 Lotes 1/A /1B/1C 1 Rua Voluntário da Pátria Centro  R$                 183,88
41 Lotes 01 ao 08 1 Rua Voluntário da Pátria Centro  R$                 183,88
42 Lotes 01 08 1 Rua Voluntário da Pátria  Centro R$                 183,88
43 Lotes 01 ao 08 1 Rua Voluntário da Pátria Centro R$                 183,88
44 Lotes 01 ao 10 1 Rua Voluntário da Pátria  Centro  R$                 183,88
45 Lotes 01 ao 10 1 Rua Voluntário da Pátria Centro R$                 183,88
46 Lotes 01 ao 09/A -21/22 1 Rua Voluntário da Pátria Centro  R $                 
183,88
47 Lotes 01 ao 11 1 Rua Voluntário da Pátria Centro R$                 183,88
48 Lotes 01 ao 10 1 Rua Voluntário da Pátria Centro R$                 183,88
49 Lotes 18/A-18/B 1 Rua Felipe Camarão Centro  R$                 183,88
51 Lotes 12 ao 15 1 Rua Felipe Camarão Centro R$                 183,88
122 Lotes 15 ao 28 1 Rua Felipe Camarão Centro R$                 183,88
131 Lotes 01-2-3-4 e 12/B ao 24 1 Rua Bernardino de Campos Centro  R $                 
183,88
132 Todos os lotes 1 Rua Bernardino de Campos Centro R$                 183,88
133 Lotes 07 ao 15 1 Rua Bernardino de Campos Centro  R$                 183,88
137 Lotes 01/A/B e 18/A-18B 1 Rua Bernardino de Campos Centro R $                 
183,88
138 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac Centro  R$                 183,88
139 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac. Centro R$                 183,88
140 Todos os lotes 1 Rua Olavo Bilac Centro R$                 183,88
141 Lotes 01 e 08 ao 14 1 Av. Dona Pérola Byington  Centro R$                 183,88
142 Lotes 08 ao 13 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$                 183,88
143 Lotes 08 ao 13 e 24 ao 33 1 Av. Dona Pérola Byington Centro  R $                 
183,88
144 Lotes 18 ao 34 1 Av. Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
145 Lotes 18 ao 33 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$                 183,88
146 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$                 183,88
147 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
148 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$                 183,88
149 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$                 183,88
150 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro R$                 183,88
151 Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco Centro R$                 183,88
152 Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco Centro  R$                 183,88
153 Todos os lotes 1 Rua Pres. Castelo Branco Centro R$                 183,88
154 Lotes 01 ao 12/A-12-B 1 Rua Raposo Tavares Centro R$                 183,88
155 Lotes 01 ao 15 1 Rua Raposo Tavares Centro  R$                 183,88
156 Lotes de 01 ao 15/B 1 Rua Raposo Tavares Centro R$                 183,88
157 Lotes 01 a 12 1 Rua Raposo Tavares Centro R$                 183,88
160 Lotes 1/A e 1/B 1 Nestor Victor Centro R$                 183,88
161 Lotes 1 ao 17 e 29/B-29B1 1 Rua Pres. Castelo Branco Centro R $                 
183,88
162 Todos os lotes 1 Av. Dona Pérola Byington Centro  R$                 183,88
163 Todos os lotes 1 Av. Doma Pérola Byington Centro R$                 183,88
190 Lotes 01 ao 16  1 Rua Pres. Castelo Branco Centro R$                 183,88
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
20 Lotes 14 ao 24/A-24/B 2 Rua Jose de Alencar Centro  R$                 136,19
21 Lotes 02 ao 12 e 14 ao 24 2 Rua Antônio Peixoto Centro  R$                 136,19
22 Lotes 02 ao 12  2 Rua Ney Braga Centro  R$                 136,19
27 Lotes 29/A – 29/B  2 Rua Antônio Peixoto Centro R$                 136,19
28 Lotes 01-02-03-04 2 Rua Antônio Peixoto Centro R$                 136,19
29 Lotes 2/A ao 12 – 14 ao 24 2 Rua Emilio Gomes  Centro R$                 136,19
30 Lotes 14 ao 24 2 Rua Emilio Gomes Centro R$                 136,19
39 Lotes 01 e 16 2 Rua Voluntário da Pátria Centro R$                 136,19
40 Lotes 02 ao 16 2 Av. Pres. Vargas Centro R$                 136,19
41 Lotes 09 ao 13 2 Av. Pres. Vargas Centro R$                 136,19
46 Lotes 18-19 e 20 2 Av. Café Filho Centro R$                 136,19
47 Lotes 14/A-13-12-15B 2 Av. Café Filho Centro R$                 136,19
48 Lotes 01 2 Av. Pres. Vargas Centro R$                 136,19
49 Lotes 1A-1/B 2 Rua Felipe Camarão Centro R$                 136,19
50 Lotes 18/A-18/B-1/A-1/B 2 Rua Felipe Camarão Centro R$                 136,19
51 Lotes 01 ao 16 e 19 ao 29 2 Rua Felipe Camarão Centro R$                 136,19
58 Lotes 01 ao 16 2 Av. Café Filho Centro R$                 136,19
59 Lotes 01 ao 28 e 58 2 Av. Café Filho Centro R$                 136,19
69 Lotes 15 ao 19 2 Av. Café Filho Centro  R$                 136,19
80 Lotes 01 ao 11 2 Av. Café Filho Centro  R$                 136,19
81 Lotes 13 ao 32 2 Av. Café Filho Centro R$                 136,19
100 Lotes 02 ao 11 2 Av. Pres. Vargas Centro R$                 136,19
110 Lote 01 2 Rua Voluntário da Pátria Centro R$                 136,19
122 Lotes 01 ao 14 e 29 2 Rua Manoel Ribas Centro R$                 136,19
131 Lotes 05 ao 12/A 2 Rua Antônio Gomes Centro R$                 136,19
133 Lotes 1/16-2/3A -2/3C-4-5-6A -6B 2 Rua Souza Naves Centro R $                 
136,19
134 Todos os lotes 2 Rua Bernardino de Campos Centro R$                 136,19
134A Todos os lotes 2 Rua Anita Garibaldi Centro R$                 136,19
135 Lotes 13 ao 24 2 Rua Bernardino de Campos Centro R$                 136,19
136 Todos os lotes 2 Rua Bernardino de Campos Centro R$                 136,19
137 Lotes 02 ao 17/B1 2 Rua Bernardino de Campos Centro R$                 136,19
141 Lotes 02 ao 7/A-7B 2 Rua Cristóvão Colombo Centro  R$                 136,19
142 Lotes 1/2/1A-1/21B-1/2/1C-7B 2 Rua Olavo Bilac Centro R$                 136,19
143 Lotes 01 ao 23 2 Rua Olavo Bilac Centro R$                 136,19
144 Lotes 01/A1 ao 17B 2 Rua Olavo Bilac Centro R$                 136,19
145 Lotes 01 ao 17 2 Rua Olavo Bilac Centro R$                 136,19
160 Lotes 02 ao 17C 2 Rua Raposo Tavares Centro R$                 136,19
161 Lotes 18A ao 28 2 Rua Raposo Tavares Centro R$                 136,19
167 Lotes 13A ao 24C 2 Rua Bernardino de Campos Centro R$                 136,19
166 Todos os lotes 2 Rua Olavo Bilac Centro R$                 136,19
184 Lotes 13 ao 24 2 Rua Bernardino de Campos  Centro R$                 136,19
185 Todos os lotes 2 Rua Olavo Bilac Centro R$                 136,19
190 Lotes 17 ao 29 2 Rua Raposo Tavares Centro R$                 136,19
191 Lotes 01 ao 16 e 21 2 Rua Raposo Tavares Centro R$                 136,19
197 Todos os lotes 2 Rua Emiliano Perneta Centro R$                 136,19
197/A Todos os lotes 2 Av. Consta e Silva Centro R$                 136,19
198 Lotes 10 ao 22 2 Rua Emiliano Perneta Centro R$                 136,19
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
1 Todos os lotes 2 Rua Canela Parque do Bosque R$                 136,19
2 Todos os lotes 2 Rua Canela Parque do Bosque R$                 136,19
3 Todos os lotes 2 Rua Marfim Parque do Bosque R$                 136,19
4 Todos os lotes  2 Rua Peroba Parque do Bosque R$                 136,19
5 Todos os lotes 2 Rua Gurucaia  Parque do Bosque R$                 136,19
6 Todos os lotes 2 Rua Peroba Parque do Bosque R$                 136,19
7 Todos os lotes 2 Rua Peroba Parque do Bosque R$                 136,19
8 Todos os lotes 2 Rua Gurucaia Parque do Bosque R$                 136,19
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
0 Tênis Clube 2 Rua Manoel Ribas Lotes Chácara R$                 136,19
0 Lote de terra nº 842 –
Matrícula. CRI 842 2 Rua Manoel Ribas Chácara R$                 136,19
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
27 Lotes 13 ao 28 3 Rua Orlando Gomes Centro R$                  88,54
28 Lotes 08 ao 10 3 Rua Orlando Gomes Centro  R$                  88,54
41 Lotes 14 ao 20 3 Rua Fernão Dias Centro R$                  88,54
42 Lotes 09 ao 20 3 Rua Fernão Dias Centro  R$                  88,54
43 Lotes 09 ao 20/B 3 Rua Fernão Dias Centro  R$                  88,54
44 Lotes 11 ao 20 3 Rua Fernão Dias Centro  R$                  88,54
45 Lotes 11 ao 20 3 Rua Fernão Dias Centro  R$                  88,54
46 Lotes 10 ao 17 3 Rua Fernão Dias Centro R$                  88,54
47 Lotes 15/A 22/C 3 Rua Fernão Dias Centro R$                  88,54
48 Lotes 11/A ao 22 3 Rua Fernão Dias Centro R$                  88,54
49 Lotes 02 ao 17 3 Rua Manoel Ribas Centro R$                  88,54
50 Lotes 02 ao 17 3 Rua Manoel Ribas Centro R$                  88,54
57 Todos os lotes  3 Rua Nilo Peçanha Centro R$                  88,54
58 Lotes 18 ao 36 3 Rua Fernão Dias Centro R$                  88,54
59 Lotes 29/A ao 57 3 Travessa Abolição Centro R$                  88,54
60 Todos os lotes 3 Rua Fernão Dias Centro R$                  88,54
62 Todos os lotes  3 Rua Fernão Dias Centro  R$                  88,54
63 Todos os Lotes 3 Rua da Abolição Centro R$                  88,54
79 Todos os lotes 3 Rua Riachuelo Centro R$                  88,54
80 Lotes 12 ao 31 3 Rua Riachuelo Centro R$                  88,54
90 Todos os Lotes  3 Rua Fernão Dias Centro R$                  88,54
93 Todos os Lotes 3 Rua Fernão Dias Centro R$                  88,54
95 Todos os Lotes 3 Rua Sinval Teixeira de Rezende Centro R$                  88,54
100 Lotes 12 ao 22 3 Rua Sinval Teixeira de Rezende Centro R$                  88,54
128 Todos os Lotes 3 Rua Souza Naves Centro R$                  88,54
135 Lotes 01 ao 12 3 Rua Souza Naves Centro R$                  88,54
155 Lotes 29 e 30 e suas subdivisões 3 Rua Araújo Lima Centro  R$                  88,54
156 Lotes 16 ao 30 3 Rua Orlando Gomes Centro R$                  88,54
157 Lotes 16 ao 30 3 Rua Orlando Gomes Centro R$                  88,54
167 Lotes 01 ao 12 3 Rua Souza Naves Centro R$                  88,54
168 Todos os Lotes  3 Rua Souza Naves Centro R$                  88,54
183 Todos os Lotes  3 Rua Souza Naves Centro R$                  88,54
184 Lotes 01 ao 12 3 Rua Souza Naves Centro  R$                  88,54
194 Todos os lotes 3 Rua Emiliano Perneta Centro R$                  88,54
194/A Todos os lotes 3 Av. Barão do Rio Branco Centro R$                  88,54
195 Todos os lotes  3 Av. Celso Ramos Centro R$                  88,54
196 Todos os lotes 3 Rua Emiliano Perneta Centro R$                  88,54
196/A Todos os lotes  3 Av. Celso Ramos Centro R$                  88,54
198 Lotes 01 ao 12 3 Rua Santos Dumont Centro R$                  88,54
200 Todos os lotes  3 Rua Santos Dumont Centro R$                  88,54
201 Todos os lotes 3 Rua Santos Dumont Centro R$                  88,54
202/R Todos os lotes 3 Rua Santos Dumont Centro R$                  88,54
205 Todos os Lotes 3 Rua Santos Dumont Centro R$                  88,54
0 Gleba Pérola 3 Rua Manoel Ribas Chácaras R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
1 Todos os lotes 3 Rua Napoleão Girotto Maria Rosa Mendes R$                  88,54
2 Todos os lotes 3 Rua Fernão Dias Maria Rosa Mendes R$                  88,54
3 Todos os lotes 3 Rua Salvador Gazin Maria Rosa Mendes R$                  88,54
4 Todos os lotes  3 Rua José Borges Maria Rosa Mendes R$                  88,54
5 Todos os lotes  3 Rua Osvaldo Cruz Maria Rosa Mendes R$                  88,54
6 Todos os lotes  3 Rua Napoleão Girotto Maria Rosa Mendes R$                  88,54
7 Todos os lotes  3 Rua Kazuo Kamei Maria Rosa Mendes R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
Todas Todos os lotes 03 Todos os logradouros Porto Seguro R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
Todas Todos os lotes 03 Todos os logradouros Jd. Califórnia R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
Todas Todos os lotes 03 Todos os logradouros San Diego R$                  88,54

QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
Todas Todos os lotes 3 Todas as vias e logradouros Jardim Esmeralda R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
1 Todos os lotes 4 Av. Rio Branco Residencial Pérola II R$                  66,40
2 Todos os lotes  4 Rua Maria Porto de Almeida Residencial Pérola II R$                  66,40
3 Todos os lotes  4 Rua Elvira Manzoli da Silva Residencial Pérola II R$                  66,40
4 Todos os lotes  4 Rua Arnaldo Pereira do Nascimento  Residencial Pérola II R $                  
66,40
5 Todos os lotes  4 Rua Dionizio Augusto Cardoso Residencial Pérola II R $                  
66,40
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
Todas Todos os lotes 3 Todas as vias e logradouros Jardim Tropical R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
Todas Todos os lotes 3 Todas as vias e logradouros JD. Residencial Pérola R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
39 Lotes 02 ao 14 e 17 ao 30 3 Rua Emilio Gomes Centro R$                  88,54
40 Lotes 17 ao 30 3 Rua Emilio Gomes Centro R$                  88,54
58 Lotes 20 ao 32  3 Rua Travessa Imperador Centro R$                  88,54
60 Todos os Lotes 3 Rua Expedicionários Centro R$                  88,54
61 Todos os lotes 3 Rua XV de Novembro Centro R$                  88,54
62 Todo os lotes 3 Rua Nilo Peçanha e Travessa Imperador Centro R$                  88,54
63 Todos Lotes  3 Rua Duque de Caxias Centro R$                  88,54
64 Todos Lotes 3 Rua Nilo Peçanha Centro R$                  88,54
65 Todos os lotes 3 Rua Nilo Peçanha Centro  R$                  88,54
68 Todos os lotes 3 Rua Nilo Peçanha Centro R$                  88,54
69 Lotes 01 ao 14 e 20 ao 33 3 Rua Riachuelo Centro R$                  88,54
72 Todos os lotes  3 Rua XV de Novembro Centro R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
73 Todos os lotes 3 Rua Campos Sales Cemitério R$                  88,54
74 Todos os lotes 3 Av. Castro Alves Cemitério R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
79 Todos os Lotes 3 Travessa Abolição Centro R$                  88,54
80 Lotes 12 ao 31 3 Travessa Abolição Centro R$                  88,54
81 Todos os lotes c/frente Tv. Imperador 3 Travessa Imperador Centro R $                  
88,54
90 Todos os Lotes  3 Rua Fernão Dias Centro R$                  88,54
93 Todos os Lotes 3 Rua Fernão Dias Centro R$                  88,54
95 Todos os Lotes  3 Rua Joaquim Ribeiro da Fonseca Centro R$                  88,54
99 Todos os lotes 3 Rua Joaquim Ribeiro da Fonseca Centro R$                  88,54
110 Lotes 02 ao 30 3 Rua Antônio Peixoto Centro R$                  88,54
127 Todos os lotes 3 Rua Felipe Camarão Centro R$                  88,54
128 Lotes 19 ao 36 3 Rua Felipe Camarão Centro R$                  88,54
168 Todos Lotes 3 Rua Felipe Camarão Centro R$                  88,54
169 Todos os lotes  3 Rua Felipe Camarão Centro R$                  88,54
182 Todos os lotes  3 Rua Felipe Camarão Centro R$                  88,54
183 Todos os Lotes  3 Rua Felipe Camarão Centro R$                  88,54
205 Todos os Lotes 3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$                  88,54
199 Todos os lotes  3 Rua Santos Dumont Centro R$                  88,54
199/A Todos os lotes  3 Rua Santos Dumont Centro R$                  88,54
202 Todos Lotes 3 Rua Valdemar Rodrigues Centro R$                  88,54
202/A Todos os lotes 3 Rua Valdemar Rodrigues Centro R$                  88,54
203 Todos os lotes  3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$                  88,54
204 Todos os lotes 3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$                  88,54
206 Todos os lotes  3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$                  88,54
206/A Todos os lotes 3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$                  88,54
207 Todos os lotes 3 Rua Barão do Cerro Azula Centro R$                  88,54
207/A Todos os lotes  3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$                  88,54
208 Todos os lotes  3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$                  88,54
209 Todos os lotes  3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$                  88,54
210 Todos os lotes 3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$                  88,54
211 Todos os lotes 3 Rua Barão do Cerro Azul Centro R$                  88,54
211/A1 Todos os lotes 3 Rua Alceu M. Rocha Centro R $                  
88,54
211/A2 Todos os lotes  3 Rua Alceu M. Rocha Centro R $                  
88,54
212/A Todos os lotes 3 Rua Mal. Deodoro  Centro R$                  88,54
212C Todos os lotes 3 Rua Mal. Deodoro Centro R$                  88,54
212B Todos os lotes 3 Rua Mal. Deodoro Centro R$                  88,54
213 Todos os lotes 3 Rua Mal. Deodoro Centro R$                  88,54
0 Todos os lotes de chácaras 3 Rua Mal. Deodoro Chácaras R$                  88,54
217 Todos os lotes  3 Rua Machado de Assis Centro R$                  88,54
218 Todos os lotes  3 Rua Pres. Médici Centro R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
0 Todas as chácaras da Mal. Deodoro 3 Rua Mal. Deodoro Chácaras R $                  
88,54
0 Todas as chácaras Rua Manoel Ribas 3 Rua Manoel Ribas Chácaras R $                  
88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
9 Todos os Lotes  3 Rua Guarucaia  Parque do Bosque R$                  88,54
10 Todos os Lotes 3 Rua Peroba Parque do Bosque R$                  88,54
11 Todos os Lotes 3 Rua Jequitibá Parque do Bosque R$                  88,54
12 Todos os Lotes 3 Rua Guaritá Parque do Bosque R$                  88,54
13 Todos os Lotes 3 Rua Guaritá Parque do Bosque R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
Todas Todos os lotes 3 Todas as ruas Jd. União I e II R$                  88,54
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
Todas Todos os lotes 4 Todas as vias e logradouros Julia Borges R$                  66,40
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
Todas Todos os lotes  4 Todas as vias e logradouros Jd. Imperial R$                  66,40
QUADRA LOTES Z/F DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS 
BAIRRO V.V.M².TER. 2024
Os imóveis não relacionados ficam classificados na Zona Fiscal 04 R$                  66,40
IMPOSTO E TAXAS SOBRE SERVIÇOS – ALÍQUOTAS E ISS FIXO
  ANEXO II 2023
ITENS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN).
1 Instituições financeiras de qualquer natureza, inclusive cooperativas de créditos, (serviços bancários ou 
prestados por bancos) 5,0 %
2 Operadoras ou administradoras de Cartões de Créditos, Débitos, Vale Alimentação, Vale Combustíveis, 
Plano de Saúde 5,0 %
3 Jogos e diversões públicas, inclusive jogos eletrônicos e assemelhados. 5,0 %
4 Construção civil em geral. 5,0 %
4.1 Outros Serviços de Construção Civil 40,00%
4.2 Pavimentação Asfáltica 40,00%
4.3 Recapeamento Asfáltico 40,00%
5 Representações Comerciais 2,0 %
6 Demais atividades não especificadas. 3,0%
  PROFISSIONAIS LIBERAIS OU AUTÔNOMOS
1 Formação superior, por ano. R$                 766,16
2 Formação secundária, por ano. R$                 340,51
3 Outras não especificadas, por ano. R$                 255,39
4 Sociedade de Profissionais liberais por mês e por sócio. R$                 255,39
  ANEXO III
  IMPOSTO S/ TRANSMISSÃO POR ATO ONEROSO INTER VIVOS, DE BENS IMÓVEIS (ITBI)
1 Pelo valor total da transmissão do bem imóvel, conforme artigo 169. 2,00%
  TAXA DE UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESPECIFICOS E 
DIVISÍVEIS, PRESTADOS AO CONTRIBUINTE OU COLOCADO À SUA DISPOSIÇÃO.
1 Coleta de Lixo por unidade atendida até o limite máximo de 0,50 m³ por dia, ou por frequência mensal 
conforme Planta Genérica de Valores, por ano R$                 240,00
2 Conservação de vias e de logradouros públicos, por unidade e por ano R$                    34,06
3 Limpeza pública por metro linear por ano, por unidade e por ano R$                    25,54
4 Expedição de documentos, alvará de licença, habite-se, visto de conclusão de obras e similares, por 
unidade expedida  R$                    85,14
5 Emolumentos R$                    11,92
  ANEXO V
  TAXAS DE PODER DE POLICIA
  Localização, Funcionamento e Fiscalização de Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores 
de Serviços
  Descrição das Atividades
1 Indústria em geral R$                 425,65
2 Comércio com uma atividade R$                 170,26
3 Comércio com duas atividades R$                 340,51
4 Comércio com três a quatro atividades R$                 510,77
5 Comércio com cinco a seis atividades R$                 681,02
6 Comércio com sete a dez atividades R$                 851,29
7 Comércio acima de dez atividades R$              1.362,05
8 Instituições Financeiras, inclusive Cooperativas de Créditos R$              2.383,61
9 Hotel, Motel, Pensão, Hospedaria, Pousadas e Similares R$                 340,51
10 Clínicas, Consultórios, Hospital, Casa de Saúde, Laboratório e Similares R$                 425,65
11 Escritório de Contabilidade e Similares R$                 255,39
12 Oficina Mecânica e Funilaria em Geral R$                 255,39
13 Estabelecimento de Ensino em Geral R$                 340,51
14 Serviço de Higiene Pessoal R$                 170,26
15 Serviço de Processamento de Dados em Geral R$                 255,39
16 Representação Comercial e Similares R$                 340,51
17 Quiosques, Bancas, Trailer Similares R$                 255,39
18 Autônomos com Formação Nível Superior R$                 255,39
19 Autônomos com Formação Nível Secundário R$                 170,26
20 Autônomos com Outras Formações R$                 170,26
21 Ambulante por dia R$                    85,14
22 Ambulante por mês R$                 340,51
23 Ambulante por ano R$                 851,29
24 Ocupação de Solo em Vias e Logradouros Públicos, ou Imóveis Públicos, por m² e por dia R $                      
4,26
25 Aprovação de projetos para construção, reformas, ampliação e regularização até 70 metros quadrados 
R$                 119,18
26 Acima de 70m² com um pavimento R$                 255,39
27 Acima de 70m² com mais de um pavimento, será cobrado por pavimento  R$                 255,39
28 Parcelamento do solo (loteamento) por unidade R$                    85,14
29 Reparcelamento do solo (unificação e subdivisão), por unidade R$                 119,18
30 Unificação e Subdivisão e Loteamentos, por unidade aprovada. R$                 119,18
31 Interdição de vias e Logradouros Públicos, para eventos, por dia R$                    85,14
32 Publicidade, Propagandas e anúncios, por ano R$                 408,61
33 Publicidade, Propagandas e anúncios através de Serviço de Som Ambulante, por dia R $                    
34,06
34 Publicidade, Propagandas e anúncios através de Serviço de Som Ambulante, por mês R $                 
425,65
35 Publicidade, Propagandas e anúncios através de Serviço de Som Ambulante, por ano R $              
1.276,93
36 Publicidade, Propaganda e Anúncios em Painéis, Outdoor ou Totem por m² e por Ano R $                    
34,06
37 Comércio Eventual Ambulante Utilizando Veículo Automotor com Vendas de Produtos em Geral em Vias 
e Logradouros Públicos no Território do Município de Pérola, por dia R$                 255,39
38 Licença para Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial  R$                    34,06
39 Licença para Exploração e Extração Mineral por ano R$                 766,16
40 Licença Ambiental, por licença concedida R$                 595,91
41 Outras Atividades de Prestação de Serviço não Especificada anteriormente R$                 255,39
  ANEXO VI - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
  REGISTROS E AVERBAÇÕES
1 Ingresso de Responsável Técnico  R$                    68,10
2 Baixa de Responsável Técnico R$                    68,10
3 Segunda Via de Documentos por Folha R$                    17,03
4 Abertura de Livro para Controle de Produtos R$                    34,06
5 Encerramento de Livro para Controle de Produtos R$                    34,06
6 Transferência de Livro para Controle de Produtos R$                    34,06
7 Certificado de Regularidade R$                    34,06
8 Autorização para Talão de Receituário (por talão com 50 números) R$                    17,03
9 Parecer Técnico R$                    88,54
10 Relatório de vistoria R$                    52,77
11 Declaração e Documentos Afins por Folha  R$                    34,06
12 Baixa de Cadastro R$                    52,77
13 Alteração de Cadastro R$                    52,77
14 Vistoria Prévia R$                    34,06
15 Aprovação/análise de Rotulagem (por rotulagem) R$                    17,03
  II – PROFISSIONAL LIBERAL (CPF)
  Com Exigência de Nível Superior
1 Área de Saúde R$                 177,06
2 Construção Civil R$                 141,32
3 Outros R$                 105,56
  Sem Exigência de Nível Superior (Técnico)
4 Área de Saúde R$                 105,56
5 Área de Alimentos R$                    88,54
6 Área Construção Civil R$                    88,54
7 Outras Áreas R$                    68,10
  Sem Exigência de Nível Superior ou Técnico
8 Área de Saúde R$                    68,10
9 Área de Alimentos R$                    52,77
10 Área Construção Civil R$                    52,77
11 Outras Áreas R$                    34,06
  III – ESTABELECIMENTO DE ENSINO
1 Ensino Superior  R$              1.786,00
2 Ensino Médio  R$                 715,08
3 Fundamental R$                 534,61
4 Centro de Educação Infantil R$                 534,61
5 Ensino Profissionalizante R$                 355,84
6 Centro de Formação de Condutores R$                 534,61
7 Outros tipos educacionais  R$                 177,06
  IV – CLUBES/HOTEIS/MOTEIS
1 Clube Recreativo R$              1.070,92
2 Piscinas Privadas R$                 425,65
3 Locais de Lazer (associações de empresas) R$                 425,65
4 Outros Clubes R$                 425,65
5 Hotel com Restaurante R$                 510,77
6 Hotel sem Restaurante R$                 340,51
7 Motel R$                 534,61
8 Drive - in R$                 534,61
9 Pensionato R$                 355,84
10 Albergue R$                 355,84
11 Casa de Repouso R$                 715,08
  V – SERVIÇOS DE SAÚDE
 Consultórios
1 Médico R$                 255,39
2 Odontológico R$                 204,31
3 Psicólogo R$                 204,31
4 Nutricionista R$                 204,31
5 Fonoaudiólogo R$                 204,31
6 Fisioterapeuta R$                 204,31
7 Veterinário R$                 204,31
8 Outros R$                 204,31
  Clinicas
9 Médica Com Atendimento Ambulatorial R$                 715,08
10 Médica Sem Atendimento Ambulatorial R$                 534,61
11 Radiologia R$                 715,08
12 Odontológica R$                 536,08
13 Fisioterapia R$                 534,61
14 Veterinária R$                 534,61
15 Outros R$                 355,84
  Hospitais
16 Hospital Dia R$                 892,15
17 Hospital sem UTI e sem Maternidade R$              1.070,92
18 Hospital sem UTI com até 100 leitos R$              1.244,58
19 Hospital com UTI com até 100 leitos R$              1.428,46
20 Hospital sem UTI acima de 100 leitos R$              1.428,46
21 Hospital com UTI acima de 100 leitos R$              1.786,00
22 Sala de Vacina R$                 212,81
23 Prótese R$                 212,81
24 Laboratório de Análise Clinica e Patológicas R$                 715,08
25 Ótica R$                 284,33
26 Salão de Beleza e similares R$                 170,26
27 Academia de Ginástica e similares R$                 248,58
  VI – COMÉRCIO VAREJISTA DA ÁREA DA SAÚDE
  PRODUTOS FARMACÊUTICOS
1 Sem Manipulação de Formulas R$                 355,84
2 Com Drugstore ou Conveniência R$                 646,98
3 Produtos Farmacêuticos Com Manipulação de Formulas R$                 892,15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº142/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1161, de 27 de outubro de 2022, publicada em 28 de outubro 
2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
93.000,00 (Noventa e três mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
06.00SECRETARIA DE EDUCSAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2062Primeira Infância - Pré Escola - FUNDEB 70%
187/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL12.000,00
123611450.2065Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
190/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL1.500,00
123651450.2061 Primeira Infância - Creche - FUNDEB 70%
213/3.3.90.08.00OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR7.500,00
Fonte101
TOTAL...........................................................................................................21.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCSAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
197/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL9.000,00
Fonte103
TOTAL...........................................................................................................9.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
224/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL12.000,00
103011305.2044Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
266/3.3.71.70.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO18.000,00
Fonte303
TOTAL...........................................................................................................30.000,00
02.00GOVERNO MUNICIPAL
02.01Gabinete do Prefeito
041221050.2003Subsídio e Encargos do Prefeito e Vice
8/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL14.000,00
02.02Procuradoria Jurídica
041221052.2006Manutenção da Procuradoria Jurídica
13/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL2.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.02Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
041221050.2012Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
37/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL4.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025Manutenção dos Serviços Rodoviários
119/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL6.000,00
08.00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.02Divisão de Assistência Social
082441200.2050Manutenção da Divisão de Assistência Social
281/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL1.000,00
08.04Fundo Municipal de Assist. Social
082441200.2052Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
316/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL2.000,00
10.00SECRETARIA DE ESPORTES
10.01Gabinete do Secretário
278122100.2054Manutenção do Gabinete do Secretário
326/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL3.000,00
10.02Divisão de Esportes
278122100.2055Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios
332/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL1.000,00
Fonte1.000
TOTAL ...........................................................................................................33.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................93.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente:
06.00SECRETARIA DE EDUCSAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2057Manutenção Programa EJA
183/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL5.000,00
184/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS1.000,00
123611450.2065Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
191/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS15.000,00
Fonte101
TOTAL...........................................................................................................21.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCSAÇÃO E CULTURA
06.01Gabinete do Secretário
12.361.1450.2033Manutenção do Gabinete do Secretários
342/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS2.300,00
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
465/3.3.91.97.00APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS6.700,00
Fonte103
TOTAL...........................................................................................................9.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
226/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS16.000,00
228/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS11.000,00
229/3.3.90.08.00OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR3.000,00
Fonte303
TOTAL...........................................................................................................30.000,00
11.00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
11.01Reserva de Contingência
999999999.2099Reserva de Contingência
339/9.9.99.99.00RESERVA DE CONTINGÊNCIA33.000,00
TOTAL...........................................................................................................33.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................93.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data                                                    revogando-se as disposições 
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 29 de dezembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 424, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Prorroga o prazo para regularização imobiliária previsto na Lei Complementar n. 135/2023 
que instituiu o programa de regularização imobiliária, com incentivo tributário para o Imposto de 
Transmissão de Propriedade Inter Vivos – ITBI.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 135/2023 que instituiu o programa de regularização 
imobiliária, com incentivo tributário para o Imposto de Transmissão de Propriedade Inter Vivos 
– ITBI;
CONSIDERANDO o aumento da arrecadação de ITBI no período,
DECRETA
Art. 1º Fica prorrogado até 30 de março de 2024 o prazo para regularização prevista na Lei 
Complementar n. 135/2023 que instituiu o Programa de Regularização Imobiliária, com incentivo 
tributário para o Imposto de Transmissão de Propriedade Inter Vivos – ITBI.
Art. 2º As demais condições previstas na Lei Complementar n. 135/2023, permanecem inalteradas.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, aos 29 dias do mês de dezembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2427/2023,  DE   29  DE  DEZEMBRO   DE  2023.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer  a concessão de direito real de uso de imóvel do 
Município, para fim de incentivo a industrialização e exercício de atividades econômicas produtivas, 
geração de empregos, aumento de arrecadação, nos termos da Lei Municipal n° 2.013/2018 de 19 
de outubro de 2018, bem como, outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIO  A SEGUINTE LEI:
Art. 1°   Fica desafetado de uso ou projeto específico que possa existir sobre o bem imóvel  que 
constitui do imóvel denominado Lotes de terras C, D  e  E  todas  subdivisão da data 09/15 da 
quadra 216    – Loteamento cidade Tapejara, cidade Tapejara, no Município de Tapejara-PR, com 
área total dos lotes em  2.566,57 M2, com os limites e confrontações descritos nas Matrículas  
ns°  19.799,  19.800  e 19.801, do CRI-Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca 
de Cruzeiro do Oeste-PR.  de propriedade do Município de Tapejara-PR,  imóvel que integra o 
patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR.
 Art. 2°  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a  fazer a concessão de direito real de uso do 
imóvel  descrito no Artigo 1º desta Lei.
Parágrafo Único. O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por 
igual período, por meio de ato do Poder Executivo fundamentado em investimentos que aumentem 
a capacidade produtiva do empreendimento que esteja em funcionamento, mais postos de trabalho 
que venham ser gerados e outros aspectos fáticos que demonstrem atendimento da razoabilidade 
e proporcionalidade do ato administrativo.
Art. 3° . O beneficiário que receberá o imóvel em concessão de direito real de uso deverá ser 
escolhido por meio da melhor proposta a ser apresentada em adequado processo de licitação, que 
atenda os termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações).
 I - a maior quantidade de empregos a serem gerados;
 II - maior quantidade de investimentos a serem imobilizados em construções no imóvel objeto 
da concessão;
 III - maior contribuição do desenvolvimento industrial do Município aferível por meio do maior 
percentual de efetiva ocupação com edificação e utilização do imóvel com atividade econômica 
produtiva; e,
 IV - maior tempo pelo qual empregos serão gerados e mantidos por parte da cessionária 
beneficiária.
Parágrafo único. Após 5 (CINCO) anos de efetivo e comprovado exercício das atividades produtivas, 
que demonstrem ter atendido os interesses públicos de natureza social e desenvolvimento 
econômico, decorrentes da devida destinação e exercício da função social da propriedade, o 
interessado poderá requerer a compra do imóvel, com aplicação de desconto previsto em Lei e 
atendido o devido processo de licitação.
Art. 4°. Fica autorizada desde já a realização de venda do imóvel descrito no artigo 1° dessa lei, 
por meio do devido processo licitatório, nos termos do que prevê a Lei Federal n° 14.133, de 
2021 (Nova Lei de Licitações) e alterações posteriores, bem como, termos da Lei Municipal n° 
2013, de 19 de outubro de 2018, para o fim de incentivo a industrialização, maior desenvolvimento 
do Município e segurança jurídica, visando assegurar a continuidade das atividades econômicas 
produtivas no Município, após ato administrativo fundamentado que demonstre o atendimento do 
relevante interesse público de desenvolvimento urbano, industrial, econômico e social, venda que 
só poderá ser efetivada após 5 (cinco) anos de comprovado exercício das atividades econômicas 
e produtivas a que se destina o imóvel, bem como, cumprimento dos deveres de geração de 
empregos, investimentos e recolhimento de tributos aos cofres públicos.
§ 1° A venda que fica autorizada é única, exclusiva e restrita ao terreno que é de propriedade do 
Município, atos aos quais ficarão restritas a atuação do Poder Executivo.
§ 2° Qualquer valor equivalente a construções ou benfeitorias edificadas no terreno urbano de 
propriedade do Município devem ser ressarcidas diretamente para quem as construiu, sob pena 
de enriquecimento sem causa e ilícito, cabendo fazê-lo a pessoa que vir apresentar maior e melhor 
proposta de compra e logre êxito como vencedora em processo de licitação, por se tratar de 
assunto de interesse privado e assim, não caber a interferência do Poder Executivo Municipal de 
Tapejara-PR.
§ 3° O Município só tem legitimidade, interesse e deve restringir seus atos quanto ao terreno 
de que é proprietário e consta especificado no artigo 1° dessa Lei, não podendo o Município se 
envolver, participar e nem vir a ser responsabilizado ou cobrado, a respeito de qualquer valor 
pertinente a indenização ou ressarcimento de valores de benfeitorias ou melhorias que tenham 
sido construídas sobre o terreno que foi objeto de concessão de direito real de uso e se tornará 
objeto de venda em processo de licitação, por serem questões estritamente privadas e que devem 
ser resolvidas entre os particulares que sejam cessionário/utilizador do terreno e o comprador que 
se torne o vencedor em Licitação a ser realizada para compra do lote de terra de que trata esta lei, 
de forma que cada pessoa aja conforme a titularidade de direitos e ações, legitimidade, nexo de 
causalidade e também, não venha ocorrer enriquecimento sem causa e ilícito, trazendo a devida 
proteção e segurança jurídica ao Município que só terá responsabilidade quanto ao terreno que 
lhe pertence e coloca à venda.
§ 4° A pessoa interessada na compra do terreno individualizado no artigo 1° dessa Lei, ao 
habilitar-se e classificar-se na licitação, fica ciente, consciente e assume o dever condicional legal 
e contratual de fazer a devida indenização, diretamente à pessoa (física ou jurídica) que tenha ou 
esteja utilizando o terreno objeto da realização de venda aqui autorizada, pertinente as instalações, 
benfeitorias, melhorias ou qualquer forma de acessão feita ao terrenos concedido ao uso, bem 
como, pertinente ao ponto ou colocação comercial ou industrial devida em razão da referência 
de localização, funcionamento, credibilidade, bom nome e boa fama empresarial construídos ao 
longo de anos de instalação e funcionamento empresarial, para que não ocorra locupletamento 
sem causa as custas de outrem e violação ao previsto nos artigos 884 e 885, da Lei Federal 
n° 10.406, de 2002 (Código Civil Brasileiro vigente) e ou outras regras legais aplicáveis, sem 
nenhuma interferência, participação ou ressarcimento por parte do Poder Executivo Municipal.
§ 5° A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a escritura pública necessária 
ao registro de propriedade sobre o imóvel, só poderá ser outorgada por parte do Município, 
após a pessoa vencedora de licitação comprovar ter feito pagamento da indenização prevista no 
parágrafo quarto desse artigo, garantindo assim ao Município e aos cofres públicos, exclusão de 
qualquer dever de ressarcir ou indenizar qualquer valor a título de benfeitorias ou melhorias feitas 
no terreno objeto da venda, por força da prevalência da supremacia do interesse público sobre o 
privado, segurança jurídica e proteção a coisa pública Municipal.
§ 6° O valor mínimo de venda deverá ser apurado por junta ou comissão avaliadora do imóvel 
e benfeitorias existentes ao tempo do início do exercício do direito real de uso, que deverá ser 
respeitado em proposta a ser apresentada em processo licitatório, concretizando a não apropriação 
indébita e não enriquecimento ilícito e sem causa.
Art. 5° Em caso de não cumprimento das obrigações e finalidades dessa e outras leis, por parte 
da beneficiária da concessão de direito real de uso escolhida em disputa em processo de licitação, 
ficará imediata e automaticamente resolvido o contrato e tudo quanto foi concedido ao uso deve 
retornar a posse direta do Poder Público e patrimônio municipal, bem como, por parte de que 
possa vir a comprar o terreno no futuro.
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 29  de dezembro  de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 290/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 
de 27 de outubro de 2010, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste 
município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ANGELICA APARECIDA MARIO AUXILIAR DE FARMACIA 2022/2023 12/01/2023 A 10/01/2024
002 CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA VIGIA 2022/2023 11/12/2023 A 09/01/2024
003 EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS ECONOMISTA SENIOR 2013/2014 21/12/2023 A 19/01/2024
004 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VIGIA 2020/2021 05/12/2023 A 03/01/2024
005 GERSON GOMES PATROLEIRO 2020/2021 08/12/2023 A 06/01/2024
006 NEUDERINO FERREIRA RAMOS CONDUTOR DE VEICULO AUTOMONOR 2018/2019 19/12/2023 A 07/01/2024
007 SANDRA MARA MATIAS TECNICO EM ENFERMAGEM 2021/2022 01/12/2023 A 30/12/2023
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 29 de dezembro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

4 Produtos Médicos Hospitalares R$                 355,84
5 Produtos Odontológicos R$                 355,84
6 Produtos Cosméticos e Higiene Pessoal R$                 284,33
7 Produtos Veterinários R$                 284,33
8 Pet Shop R$                 221,34
9 Outros R$                 355,84
  VII – COMÉRCIO ATACADISTA DA ÁREA DA SAÚDE
1 Produtos Farmacêuticos R$                 715,08
2 Produtos Médicos Hospitalares R$                 715,08
3 Produtos Odontológicos R$                 715,08
4 Produtos Cosméticos e Higiene Pessoal R$                 534,61
5 Produtos Veterinários R$                 534,61
6 Outros R$                 534,61
  VIII – INDÚSTRIA DA ÁREA DA SAÚDE
1 Produtos Farmacêuticos R$              1.786,00
2 Fraldas Descartáveis R$                 892,15
3 Produtos Médicos Hospitalares R$              1.070,92
4 Produtos Odontológicos R$                 892,15
5 Outras R$                 715,08
  IX – TABELA DE SERVIÇOS DA ÁREA DE ALIMENTOS
1 Restaurante e Churrascaria R$                 340,51
2 Restaurante R$                 221,34
3 Pizzaria R$                 221,34
4 Buffet R$                 340,51
5 Lanchonete, Cantina R$                 221,34
6 Cantina e similares R$                 221,34
7 Açougue R$                 221,34
8 Loja de Conveniência R$                 170,26
9 Pesque Pague R$                 340,51
10 Revenda de Sorvetes R$                 221,34
  Trailer
11 Com Manipulação de Alimentos R$                 612,92
12 Sem Manipulação de Alimentos R$                 306,47
  Ambulantes
13 Com Manipulação de Ali mentos R$              1.191,80
14 Sem Manipulação de Alimentos R$              1.021,54
  Feirantes
15 Com Manipulação de Alimentos R$                 221,34
16 Sem Manipulação de Alimentos R$                 221,34
17 Produção de Hortifrutigranjeiros R$                 221,34
  X – COMÉRCIO VAREJISTA DA ÁREA DE ALIMENTOS
  Supermercados (Com. Varej. Prod. Alimentícios)
1 Com, Açougue. R$                 612,92
2 Com Açougue e Panificadora R$                 919,39
3 Com mais de três atividades 180,00 por atividade R$                 612,92
4 Mercado (com. varejista de produtos alimentícios) Sem Manipulação de Alimentos R $                 
355,84
5 Mercearia R$                 306,47
6 Bar (comércio varejista de bebidas) R$                 170,26
  XI – COMÉRCIO ATACADISTA DA ÁREA DE ALIMENTOS
1 Bebidas R$                 534,61
2 Frios R$                 355,84
3 Carnes R$                 534,61
4 Laticínios R$                 355,84
5 Outros R$                 355,84
  XII – INDÚSTRIA DA ÁREA DE ALIMENTOS
1 Indústria e Torrefação de Café R$                 612,92
2 Produtos de Panificação, Biscoitos e Massas e similares R$                 612,92
3 Congelados Comestíveis R$                 612,92
  Laticínio
4 Com SIM/POA R$                 355,84
5 Com SIP/POA R$                 715,08
6 Com SIF/POA R$              1.070,92
  Frigorífico e Abatedouro
7 Com SIM/POA R$                 715,08
8 Com SIP/POA R$              1.070,92
9 Com SIF/POA R$              1.428,46
  Derivados de Leite
10 Com SIM/POA R$                 355,84
11 Com SIP/POA R$                 715,08
12 Com SIF/POA R$              1.070,92
13 Outros (Isento de Registro) R$                 534,61
  Derivados de Carne
14 Com SIM/POA R$                 355,84
15 Com SIP/POA R$                 715,08
16 Com SIF/POA R$              1.070,92
17 Indústria de Produção Agropecuária (suína, avícola, granja e congêneres) R$                 355,84
18 Indústria de Óleo Vegetal R$              1.070,92
19 Indústria e Beneficiamento de Mandioca R$                 892,15
20 Indústria com Importação e Exportação R$              1.786,00
21 Sorveteria R$                 306,47
22 Panificadora com Confeitaria R$                 534,61
23 Panificadora ou Confeitaria R$                 355,84
24 Marmitaria R$                 355,84
25 Indústria de Salgados e Congêneres R$                 355,84
26 Indústria de Doces, Chocolates e Congêneres R$                 355,84
27 Outras Indústrias R$                 355,84
  XIII – OUTROS SERVIÇOS
1 Concessionárias de Água e Esgoto R$              1.021,54
2 Distribuidora de Energia Elétrica R$              1.276,93
3 Telefonia R$                 612,92
4 Telecomunicação R$                 612,92
5 Radio R$                 612,92
6 Provedor de Internet R$                 355,84
7 Correios R$                 355,84
8 Capela Mortuária Com Tanato R$                 534,61
9 Capela Mortuária Sem Tanato R$                 355,84
10 Plano de Assistência Familiar R$                 355,84
11 Plano de Saúde R$                 355,84
12 Dedetização, Limpeza em Caixas D água R$                 534,61
13 Imobiliária R$                 355,84
14 Construtora R$                 534,61
15 Canteiro de Obras R$                 355,84
16 Loteadora R$                 355,84
17 Terraplanagem R$                 355,84
18 Disk Entulho R$                 355,84
19 Aluguel de Maquinas e Equipamentos R$                 355,84
20 Vidraçaria R$                 355,84
21 Perfuração de Poços Artesianos e Congêneres R$                 355,84
22 Limpeza de Prédios e Domicílios R$                 248,58
23 Tapeçaria R$                 248,58
24 Estacionamento de Veículos R$                 284,33
25 Borracharia R$                 248,58
26 Recapagem de Pneus R$                 355,84
27 Reparação e Manutenção de Bicicletas R$                 177,06
28 Reparação e Manutenção de Motos e Motonetas R$                 248,58
29 Reparação e Manutenção de Automóveis e Caminhonetes R$                 355,84
30 Reparação e Manutenção de Caminhões e Ônibus R$                 534,61
31 Reparação e Manutenção de Equipamentos Agrícolas R$                 715,08
32 Retifica de Motores R$                 534,61
33 Funilaria com Pintura de Veículos Automotores R$                 355,84
34 Funilaria ou Martelinho de Ouro de Veículos Automotores R$                 355,84
35 Pintura de Veículos Automotores R$                 355,84
36 Lavagem, polimento, lubrificação e troca de óleo de Veículos Automotores R$                 355,84
37 Lavagem de Veículos Automotores R$                 306,47
38 Polimento de Veículos Automotores R$                 248,58
39 Lubrificação e Troca de Óleo R$                 248,58
40 Reboque R$                 248,58
41 Assistência Técnica de Informática, Eletrônicos, Eletrodomésticos e congêneres R$                 248,58
42 Lan house, Jogos Eletrônicos R$                 248,58
43 Copiadora R$                 177,06
44 Promoção de Vendas R$                 177,06
45 Consultoria R$                 177,06
46 Treinamentos R$                 177,06
47 Representação Comercial R$                 177,06
48 Financiadora R$                 248,58
49 Empresa de Segurança e Monitoramento R$                 355,84
50 Corretora de Seguros R$                 248,58
51 Sindicatos R$                 248,58
52 Agencia de Viagens R$                 248,58
53 Escritório de Contabilidade, Advocacia e outros R$                 248,58
54 Cartórios R$                 248,58
55 Igreja R$                 177,06
56 Despachantes R$                 248,58
57 Estabelecimentos Bancários R$                 534,61
58 Casas Lotéricas R$                 248,58
59 Cobranças R$                 212,81
60 Casa de Câmbio R$                 248,58
61 Gráfica R$                 355,84
62 Pintura de Faixas, Painéis, Letreiros e Serigrafia R$                 177,06
63 Outros com Baixo Grau de Risco R$                 170,26
64 Outros com Alto Grau de Risco R$                 284,33
65 Outros estabelecimentos não relacionados R$                 334,36
  XIV – LOCAIS E EVENTOS
1 Cinema, Casas de Baile, de Shows, de Danceterias, de Cabaré, de Boate e Chácara Para Eventos 
R$                 534,61
2 Exposições, Feiras, Shows, Bailes, Rodeios e Congêneres (para 01 dia) R$                 284,33
3 Quando Exceder 01 (um) Dia, cobrar a cada dia que exceder R$                   88,54
  XV – TRANSPORTES
  Transporte Coletivo de Passageiros
1 Municipal R$                 892,15
2 Interestadual R$              1.070,92
3 Internacional R$              1.244,58
4 Excursões R$                 355,84
  Transporte de Cargas (Transportadora)
5 Alimentícios R$                 357,39
6 Perigosas R$                 355,84
7 Outras R$                 248,58
8 Serviços aéreos R$                 892,15
9 Transporte de Pacientes R$                 534,61
  Por Veículos
10 Cargas Alimentícias R$                 141,32
11 Cargas Perigosas R$                 105,56
12 Ambulâncias R$                 105,56
13 Van/Ônibus R$                    71,51
14 Moto R$                    88,54
  XVI – OUTRAS INDÚSTRIAS
1 Usina (Açúcar, Combustíveis e Congêneres) R$              3.573,70
2 Baterias R$              1.428,46
3 Saneantes Domissanitários R$                 892,15
4 Curtume R$                 534,61
5 Carvão R$                 534,61
6 Embalagens R$                 534,61
7 Alumínios R$                 534,61
8 Metais R$                 534,61
9 Toldos R$                 355,84
10 Metalúrgica R$                 355,84
11 Olaria, Cerâmica R$                 534,61
  Construção Civil
12 Pré-Moldados R$                 534,61
13 Artefatos de Cimento R$                 534,61
14 Gesso R$                 284,33
15 Tinta R$                 355,84
16 Outros R$                 355,84
17 Fibras R$                 534,61
18 Cultivo de Plantas e Flores Ornamentais R$                 284,33
19 Fiação de Tecidos R$                 534,61
20 Confecção, Facção, Acabamento, Bordadeiras, Calçados e Acessórios R$                 306,47
21 Carimbos, Brindes e Congêneres R$                 177,06
22 Beneficiamento de Algodão R$              1.070,92
23 Indústria de Estofados R$                 715,08
24 Indústria de Moveis e Congêneres R$                 355,84
25 Indústria de Produtos de Madeira, Serralheria R$                 355,84
26 Máquinas, Equipamentos, Tornearia, Peças e Acessórios em Geral R$                 355,84
27 Outras Indústrias R$                 534,61
  XVII – OUTROS COMÉRCIOS ATACADISTA
1 Algodão, Soja, Mandioca e Congêneres R$                 355,84
2 Estofados R$                 306,47
3 Móveis R$                 306,47
4 Produtos de Madeira R$                 306,47
5 Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios em Geral R$                 306,47
6 Confecções R$                 306,47
7 Produtos Saneantes Domissanitários R$                 306,47
8 Comércio Atacadista de Pneus R$                 306,47
9 Materiais para Construção Civil R$                 355,84
10 Outros R$                 212,81
  XVIII – OUTROS COMÉRCIOS VAREJISTAS
1 Derivados de Petróleo (GLP) R$                 355,84
  Combustíveis Para Veículos
2 Com Loja e Lavador R$                 715,08
3 Com Loja R$                 534,61
4 Com Lavador R$                 534,61
5 Outros R$                 355,84
6 Comercio Varejista de Pneus R$                 306,47
  Peças e Acessórios
7 Com Manutenção de Veículos R$                 355,84
8 Peças e Acessórios Novos R$                 284,33
9 Peças e Acessórios Usados R$                 284,33
  Concessionárias
10 Motos e Motonetas R$                 284,33
11 Automóveis e Caminhonetes R$                 534,61
12 Caminhões e Ônibus R$                 715,08
13 Maquinas e Equipamentos em Geral R$                 892,15
14 Revenda de Veículos R$                 355,84
  Outros Estabelecimentos não relacionados
15 Comércio e Manutenção R$                 284,33
16 Somente Comércio R$                 212,81
17 Somente Manutenção R$                 177,06
18 Materiais de Construção R$                 534,61
19 Tintas R$                 355,84
20 Floricultura e Comercio Varejista de Plantas Ornamentais R$                 248,58
21 Comércio e Produtos Para Piscinas R$                 248,58
22 Materiais Elétricos R$                 355,84
23 Artefatos de Cimento R$                 355,84
24 Livraria, Papelaria e Revistaria R$                 177,06
25 Livraria com Papelaria R$                 212,81
26 Confecções, Acessórios, Armarinhos R$                 212,81
27 Artesanato R$                 177,06
  Produtos e Equipamentos de Informática
28 Comércio e Manutenção R$                 248,58
29 Somente Comércio R$                 212,81
30 Somente Manutenção R$                 212,81
31 Moveis, Estofados e Congêneres R$                 355,84
32 Eletrodomésticos, Eletros Eletrônicos R$                 355,84
  Ar-Condicionado/Caça e Pesca
33 Com Manutenção R$                 534,61
34 Sem Manutenção R$                 355,84
35 Produtos de Caça e Pesca R$                 355,84
36 Outros Comércios Baixo Risco R$                 284,33
37 Outros Comércios Alto Risco R$                 355,84
38 Aprovação de projetos para construção, reformas, ampliação e regularização, vistoria expedição de 
habite-se R$                 170,26

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
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EDITAL DE JULGAMENTO – PÓS RECURSO 
 

Ref.:  TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023, EDITAL n°142/2023 
 

A comissão de licitação, comunica aos interessados Contratação de empresa 
para execução de obra de CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA, conforme CONVENIO N° 
479/2023 SECID e Contrapartida Municipal, de acordo com Projetos, Planilhas de serviços, Memorial 
Descritivo e demais anexos, constituindo partes integrantes desta Tomada de Preços, constituindo 
parte integrante desta Tomada de Preços n° 005/2023.   

Que após a análise do recurso interposto, a comissão permanente de 
licitação MANTEVE O JUGAMENTO DA HABILITAÇÃO, conforme abaixo descrito 

 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ SITUAÇÃO/JULGAMENTO 

EVA EMPREENDIMNETOS LTDA 
CNPJ: 23.273.736/0001-39 

HABILITADA 

OLIVEIRA E AMORIM ENGEENHARIA LTDA 
CNPJ: 30.587.294/0001-60 

HABILITADA 

J ARAUJO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 35.561.928/0001-20 

HABILITADA 

R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

CNPJ: 06.129.907/0001-31 

HABILITADA 

O S L INFRAESTRUTURA LTDA 
CNPJ: 27.943.728/0001-03 

HABILITADA 

IMOBILIARIA E CONSTRUTORA TOD 
CNPJ: 27.692.424/0001-10 

INABILITADA:  a empresa juntou certidão de 
FALENCIA, com data de 06/10/2023,  Quando o 
prazo de validade não estiver expresso no 
documento, o mesmo será aceito desde que a data 
de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias 
da data limite para o recebimento das propostas  ( 
item 10.1). Logo a data aceita para esta certidão 
seria 11/10/2023, estando a mesma vencida. 

VASC CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 51.313.359/0001-50 

INABILITADA: a empresa não juntou 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TECNICA conforme modelo anexo, na declaração 
juntada faltou informações essenciais tais como 
CREA/CAU do engenheiro, assinatura do 
responsável técnico entre outros. 
Ademais o demonstrativo de índices patrimoniais 
deveria vir assinado pelo CONTADOR conforme 
modelo 5, a empresa deixou de apresentar o 
documento assinado pelo contador. 

CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA 
CNPJ: 31.588.763/0001-29 

INABILITADA: a empresa juntou CAT em 
desacordo com o solicitado em edital, em análise 
dos documentos técnicos apresentados, constatou-
se que a CAT juntada pela empresa diz respeito a 
uma obra de 220m, porém em consulta ao portal de 
transparência do Município de Umuarama, 
contatou-se que a maior parte da obra é cobertura 
metálica, conforme projeto anexo, a parte de 
alvenaria constante no projeto não satisfaz o 
mínimo solicitado em edital. 
Com relação ao atestado apresentado em nome da 
proponente, este também não menciona a 
metragem em alvenaria da obra realizada, desta 
forma não há como a equipe técnica deste 
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município examinar se os atestados e CAT 
apresentados correspondem ao mínimo solicitado, 
uma vez que faltam informações que seriam 
essenciais para realizar tal análise. 

CHUDOBA CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO LTDA 

CNPJ: 28.147.253/0001-01 

DESCLASSIFICADA: a documentação da 
empresa CHUDOBA CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO LTDA, recebemos às 10:25hrs 
do dia 11/12/2023, sob o protocolo n° 294, a qual 
veio pelo CORREIO, e chegou após o início da 
sessão, conforme documentos anexos a ata, logo 
esta não participou da abertura do envelope de 
habilitação, e foi devidamente desclassificada. 

 
COMUNICA outrossim, que fica designada a data de 09/01/2024 às 09:30 

(horário de Brasília), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Maria Helena, A SESSÃO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

 
 
Maria Helena, 29 de dezembro de 2023 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
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